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(Do Poder Executivo) 
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OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Varjão de Minas, 

Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01286/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024981/2014-15, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 08, de novembro, de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5189/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.755/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4755/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-
15, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626948 e o código CRC 1D51E6BA.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4626948
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.024981/2014-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811169 e o código CRC E7A5DEAB.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4811169

Ofício 42553 (4811169)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.024981/2014-15

Interessado: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.492.549/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Varjão de Minas

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4670119         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670119 e o código CRC A88A9F01.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4670119

Informe Processual SEARC 4670119         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 3



ZYT 411 fn~CON EXÃO FM EM ISSO RA DO S ISTEM A COM UN ITÁ R IO D E RÁD IO D lFU SÃO D E VAR .JÃ O D E M INA S

AU TOR IZADA PELO S M IN ISTER JO S DA S COM UN ICA ÇÕ ES - L e i n ° 31 .756 d e 29 -11 -2002 - D ec re to L eg is la tiv o N ° 821 de 2004 R econhec id a -

u tilid ad e P úb lic a M un ic ip a l le i - 0 42 /9 7 U T IL ID AD E PÚ BL ICA ESTADUA L LE I: 1 8245de107102 I2009 A V EN ID A JO V IN O M AR IA NO GOM ES ,

998 C EN TRO V AR JÃ O D E M INA S - C E P 38794 -000 FO N E :03138 3567 5200 E -m a il: co n ex ao fin 87@ ho tm a il.com

REQU ER IM EN TO PA RA RENOVAÇÃO DA OU TORGA PA RA EX ECUÇÃO

DO SERV IÇO D E RAD IO D IFU SÃO COM UN ITÁ R IA

E xm o S r. M in is tro d e E stado d as C om un icaçõ es .

A A sso c iação d e R ád io C om un itá ria d e V ar.ião d e M in as . in sc rita n o CN P .J

sob o n ° 01492549000103 , com sed e n a A v . Jov in o M ariano G om es 998 - cen tro - n a

c id ad e d e V arjão d e M in as . E s tado d e M in as G era is . C E P 38794 -000 , en tid ad e sem fin s

lu c ra tiv o s , leg a lm en te con s titu íd a e d ev id am en te au to riz ad a con fo rm e P o rta ria n ° -

L e i 3 1756de 29 /11 /2 002 e do D ec re to L eg is la tiv o N ° 821 /05 /1 112004 , P ub lic ado no

D iá rio O fic ia l d a U n ião d a tado d e 08 /11 /2 004 , v em resp e ito sam en te à p re sen ça d e V a .

E xa . requ e re r a renov ação d a ou to rg a p a ra ex ecu ção do S e rv iço d e R ad iod ifu são

C om un itá ria em a tend im en to ao sub item 20 .2 d a N o rm a n ° 1 /2011 , b em com o ,

ap re sen ta r a do cum en tação d e qu e tra ta o item 20 .3 d a N o rm a n ° 1 /2011 ap rov ad a p e la

P o rta ria M C n° 462 , d e 14 d e O u tub ro d e 2011 , p ub lic ad a no D iá rio O fic ia l d a U n ião .

V a rjão d e M in as , 0 3 d e ou tub ro d e 2014

M e/PRO TO CO LO G EP .A l.

RECEBI O .OOIGIN,6A..
Em ~ i- /\..JJ..) / U'<.f

Nomel.6g1~-'\ -~----~

tf//AJ,jp/
P re s id en te d a A sso c iação d e ftád io C om un itá ria d e V arjão d e M in as

C PF 480968226 -91
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Lm z INÁOO LULA DA SILVA
Marina Si/I.a

Congrçsso Naci()na!, 5 \k nn \'L 'm bT o de 2(lO4
Senador JOSE SARNEY

Pr.::,idel1tC' da ~1L~ dn Congn.'~<,o NaClllOal

Atos do Poder Executivo

DECRETA:

UECRETO N' ~.264. DE 5 UE NOVEMBRO !lE 20114

DECRETO N' ~.263. DE ~ DE NOVf:MRRO !lE 2004

lnstitui o Sistema Bnsi1ci:ro de Museus e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84. ínciso VI, alínea "a", da Constituiçio,

Aaesce ~ 1" ao art. S- do Decreto nA 4.613.
de 11 de março de 2003. que regulamenta o
Conselho Nacional de Recursos Hldrlcos.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA. no uso da atribuição
que lhe confere o ••. 84. inciso IV. da Constituiçio.

DECRETA:

Art. I" O art. 5" do Decrcto ••• 4.613. de II de março de
2003. fic:a aerescido do seguinte puógnro:

.~ 7" Os ~ das organi7Jw;i'\cs civis de rttul1lOS
hídricos COfL..tankSdos incisos 11 e lU do ~ 4a do art. 2'l deste
Deaeto poderio ter suas despesas de dcsloeamento e estada
pagas à conta de recursos orçamentários do Ministério do Meio
Ambiente.- (NR)

Art. 2" Este Deaeto entra em viso< na data de sua publicaçOO.

Brasfl ••.• 5 de novembro de 2004; 183" da Independência e
1169 da República.

Congn:~s(I~=ajo~t:S~O~E~Ode2m

Prcsidl'Tlte da • 'C1W do Congrc~~o Nacional

ATOS DO PRESIDf.NTE (IA
Mf.SA DO CONGRf.SSO NACIONAL

O PRE.<;IDENTE DA ~ 00 aJNGRESSO NACI~

~~~ ~d r .,;.!,.I: '~jJ - :: ' ~ ~ ~
Federal. com. ~ dada pela Emenda Constitucional •• 32. de 2001.
Med"oda Provisória." 213. de 10 de"""""" de 2004, que .•imtilui o

P r o g r u m a U n iw n id u d r p a r a T o d m - P R O U N T . .- .g u la o " '- ' ' ' ' d e • • • .

t id a J e s b e n e f la ! n l t ! s d e a s .J i s 1 h J c ia s o c io I n o e n s in o ~ e 00 o u tr a s

"..,..idênciaf -. terá sua vigbx:ia prorrogada pelo perioclo de sessenta d ••••
a putir de 12 de oovembro de 2004. lendo em VISlaque sua votaçio não
r•• oa:errada nas duas Casas do Congres.<o Nacional

A[lrova o aio. que autoriza a ASSOC'IA-
ÇA0.DE RADIO COMUNITARIA DE
VARJAO DE MINAS. MINAS GERAIS a
executar serviço d •..•radiodIfusão cOllluni-
rjria nu cidade de \'arião de Minas, Estado
lie Mmas Gerai~. .

DECHETO l.EGISLAIIVO
N' 818. DE 2004

Aprov'a o ato que au to rtZ 3 a ASSOClA.
ÇAO BENEFICENTE SAO SEHASTIAO
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de ltapccurú Mirim. Es-
tado do 1\i1aranh.lo.

Sl'nado Fedcral, 5 de n(l\"embm de 200-1
Senado< JOSE SARNEY

I'n.:sid •..-nte do Senado Fl,-deral

Senado Fcdcral. ~ (k.llowmbro d,,' 2flO..1
Senado< JOSE SARNEY

P rC '> ld en tc do S l,'n a do h-dl.Tal

Aprova o ato qu~ autoriza ~ ASSOCIA.
ÇAO COMUNlTARIA UNIAO DE RA.
DIODlFUSÃO a executar scniço de ra-
diodífu~ú comunitárilJ na cidade de Pn...•
sidcntc ~êdici. Estado de Rondónia.

Senado h"tleral. 5 de novcm h ro de 2()04
Senador JOSE SARNEY

PfL"'Sidcnle do Senado Ft'dtTal

Sam •~=~Sc::.f:'C.~~ e48~=
XXViI. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' S21. DE 2004

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, co cu,. José

ttvfi',,~~to~~:So,=nt~ art. 48. incOO

DECRETO l.EGISl.ATlVO
N' g20. DE 2004

~ ro v~ lb r~ lC b~Ü ~ rf~ ~ I~~1~Of:~A~
e ..••ecutar l'Crviço de radiodifusão um m n i-
tária na cidade de Pitangueiras. Estado de
São Paulo.

O Coogn:sso Nacional _:
Art. I- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n-

1.587. de 9 de agosto de 2002. que autoriza a Associação Benefocente

~~ ~~ I.':.f i~ (~ " ':r i." : = :~ :
pccuní Mirim, Estado do Maranhlo.

Art. r Este Deaeto l.egjslati>o entra em viso< na data de
sua publicação.

Faço saber que o Coogn:sso Nacional aprovou. e eu. José

~e ri'I.~ i~ ~ IO ~~=~ ;: o,=nI~ arL 48 .inciso

DECHETO LEGISLATIVO
N' S19, DE 2004

O Coogn:sso Nacional decreta:
Art. I- Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria n -

1.582. de 9 de agosto de 2002. que autoriza a Associação Coou>-

:: ~ c I:~ ~ ; ~ :i: li~ o l~ ~ :n a~
dade de Presidente Médici. Estado de Rondônia.

Art. T Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publieaçio.

DECR ETO l.EGISl.ATIVO
N' S16. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA.

çÃO COMUNITÁRIA JARDlNENSE a
executar scn:iço de radiodifusão comuni-
l:lria na cidad.: de Santo Antõnio dn Jar-

J llll. Estado de São Paulo.

Aprova o alO que autoriza a ASS(X'IA-

çÃO COMUNITÁRIA MENSAGEIROS
DO REI E RADIODIFUSORA -VOZ DA

L1H ERDADE - a executar ~rviço de ra-
d'ftdifus-'in ('~m:.JJ]Ót.:íri;J n:l cid:!tie .k P3f:lO-

pcba. Estado de Minas Gerais.

Art. la Fica instituido O Sistema Brasileiro de Museus. com
a finalidade de promover:

I - a intcraçAo entre os museus. instituições afins e pro-
flSSionais ligados ao setor., visando ao constante aperfeiçoamento da
utili::lação de recursos mataiais e cuhurais;

11 - a valorizaça~ registro e disscminaçlo de conhecimentos
específicos no campo nwscológico;

1II - a gestão intcgJBda e o desenvolvimento das instituições.
acervos e processos musrológicos.; e

IV - o desenvolvimento das ações voltadas para as áreas de
aquisição de bens. capacitaçlo de recurso6 humanos. documentaçAo,
pesquisa. conscrvaçAo, restauração, comunicação e difusJo entre os
órgãos e entidades públicas, entidades privadas e unidades musco-

~rt~~ ~o ~~~ se refere a Portaria n- 849. lógicas que: integrem o Sistema.

de 24 de maio de 2002. que autoriza a Associação de JUdio ~ PanigrafO único. Caberá ao Ministério da Cultura coordenar=~~~dede~c~ ~ ~ e:~~0J:~ o Sistema Brasileiro de MWiCUS. fixar diretrizes. estabelecer orlen-

nitária na cidade de VaJjio de Minas. Estado de Minas Gerais. taçlo normativa e supervisão Iécnica para o excrcicio de atividades
Art. ? Este Decreto Legislativo cntnl em vigor na data de sistematUMas no âmbito das matérias e objetivos do Sistema, pre-

sua publicação. scrvada a autonomia administrativa. as dot:ações orçamentárias e a

~ 'n .IJu Fcd.:rai. 5 (k I1 tl\~ llIb ro d~ :!OOt S•.'naJo Ft'{kraJ. 5 d~ nmL'mbro de 2004 gestão de pessoal próprias dos órgaos e entidades que o integrem.

Senador JOSE SARNEY Senador JOSE SARNEY An. 2" Si<>cancterishcas das institmç(Ies museológicas. den.

Prl' .•ld l. 'n tC ' lÍo ,-)<.:na_d_o_F_c_dc_.'_al p_rc_"_Jc_.n_"_d_,,_S_'<_n"_d_ú_F_cd_'_'f~_,I tre_O_utrBs_: _

Senado Federal. ; de novembro dc 1004

Senado< JOSE SARNEY
Pr1,.'Sidl,;ntc do Senado Fed1,.'ral

So:nado Fedl.'Tal. 5 d l.' no \' •• .•mbro de 2()()..,t

Senado< JOSE SARNEY
P n .~ IJ I,. 'T lh . .• do Scnado Fcdl'fal

Aprova () ato que autonza o CONSEI.HO
COMUNITÁRIO DE RADIODlFUSÁO
DE poçO FUNDO a CX ('( 'U f( lf !'C'rviço de

ra d lo (h fu .< >A o com;Jnilaria na .:idJ.dc de P oço

Fundo. Estado de Minas Gcrais

DFCRF:ro I.FGISLATlVO

1\' SI~. DE 2004

Senado Federal. 5 de novembro de lO().f
Senador JOSE SARNEY

Pn..-sidO:1HC do Senado Fcdl.:-ral

o Congresso Nacional decreta:
Art .• - Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n-

1.131. de 26 de jW1ho de 2002. que autoriza a Associação C0-
munitária Jardinensc a executar, Px 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusio conumitária na cidade de Santo

Antônio do JanIím. EsIado de Sio Paulo.
Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicaçio.

Faço sabCJ' que o Coognsso Nacional ap<O\'OU,e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do a I1 . 48, inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N' S17. DE 2004

O Coo= Naciooal decreta:
Art. I- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n-

1.632. de 21 de agosto de 2002. que autoriza a Associação C0-
munitária Mensageiros do Rei e Radioc:tifusora " '\b z da Liberdade" a

executar. sem dircito de exclusividade.. serviço de: radiodifusAo c0-
munitária na cidade de Paraopcba, Estado de Minas Gerais. reti~
ficanOO-se o poro de ••••orizaçio para 10 (dez) an<J&.tendo em vis1a

o disposto na Lei n" 10.597. de 11 de d=bro de 2002.
Art. T Este D eae10 Legislativo entra em vigor na data de

sua publicaçio.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c cu. José
Sarney. Presidente do Senado FedenIl. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

o Coogn:sso Nacional _:

Art. 1° Fica aprovado o ato a ~ se refere a Portaria n°
1.627. de 16 de agosto de 2002. que autoriza o Conselho Comunitário
de Radiodifusio de Poço Fundo a o.ocutar. por lO (dez) an<J&.sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão connmitária na ci-

dade de Poço Fundo. EsIado de Minas Gcnis.
An. J:' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publ:icaçào.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. c eu. José
Sarney. Presidente do Senado Fedenl. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

;,xecut3r. por 10 (dez) anos.., S4,,'m direito de exclusividade, serviÇO de:

radiodifusão comunitária na cidade de Aguas Lindas de Goiás. Estado

de Goiás.
Art. r F.ste Decmo l.egislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Requerimento S/N (0220217)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 5



Senado Federa l, 5 de novembro de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federa l

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney,

P residente do Senado Federa l, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do

Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEG ISLATIVO

N 821, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITAR IA

DE

VARJÃO DE M INAS - M INAS GERAIS a executar serviço de

radiod ifusão comunitária na cidade de Varjão de M inas. Estado de

M inas Gera is.

O Congresso Nacional decreta:

A rt. 1° F ica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 849, de 24 de

maio de 2002, que autoriza a Associação de Rádio Comunitária de

Varjão de M inas - M inas Gera is a executar, por 10 (dez) anos, sem

dire ito de exclusiv idade, serviço de radiod ifusão comunitária na cidade

de Varjão de M inas, Estado de M inas Gera is.

A rt. 2° Este Decreto Legis la tivo entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federa l, 5 de novembro de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federa l
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, jun to ao Serv iço de R ádio D ifusão

C om unitária - D epartam ento de R enovação de O utorga do M inistério das

C om unicações, que a Emissora de Rádio Difusão Comunitária de Varjão

de Minas, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,

de acordo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação

vigente, constan tes da respectiva licença de funcionam ento da estação .

V arjão de M inas, 23 de outubro de 2014.

1~
Judite Q 'a1-va~ S ilva

Presidente da A ssociação de R ádio

C om unitária de V arjão de M inas

Requerimento S/N (0220217)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 7



e Menu Principal •

ANATEi

BOA TARDE
JUDITE CARVALHO DA SILVA

••SI1tl~~~J

BO LE TO »» Nada Consta I m enu a ju d a

,1,l:pnáiJ ,'V:u:..'o.'ul

de rt?lpc{)m[:nícdcô .•.~ANA TE!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNIT.DE VARJAO DE MINAS-MINAS
GERAIS

01.492.549/0001-03

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d iv id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am en te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro va d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m itid a à s 1 4 :4 2 :3 3 d o d ia 2 2 /1 0 /2 0 1 4 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 2 1 /1 1 /2 0 1 4 .

C e rtid ã o e xp e d id a g ra tu itam e n te .

http://sistemas.anatel.gov .br/boleto/N adaConsta/certidao.asp 22/10/2014
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C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l P ú g i n a 1 d e 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

fIIULO DO ES fABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CVM

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

J
~
I~

DATA Df\ SITUAÇAO CADAsmAL

28/07/1998

I COMPI EMENTO

I MUNICIPIO
VARJAO DE MINAS

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATA DE AEJERTURA

CADASTRAL 18/10/1996

CODIGO E DESCr-~IÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9. ASSOCIACAO PRIVADA

CGDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONGMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRIÇilo

01.492.549/0001-03
MATRIZ

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I SI r UAÇAO CADASTRAL

ATIVA

[

LOGRADOURO

~V JOVINO MARIANO GOMES

I
CEP I I BAIRRO/DISTRITO
38.794-000 CENTRO

------------

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ;~~~~:~~O ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 24/10/2014 ás 08:48:10 (data e hora de Brasília) Página 1/1

Voltar

A R F 1 3 a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o . c l i q ~ l e a q u i .

, 6 t u a 1 ú ; e s u a i ! g i n a

h t t p : / / w w \ \ . . r e c e i t a . f ~ l z e n d a . g o v . b r / P c s s o a . 1 m i e l i c a / C IP . 1 / c n p j r e v a / C n p j r e v a _ C u m p r u \ ' . . . ::!..+/I O :201..+
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lY T 4 1 1 8 7 ,9 C O N E X Ã O F M E M IS S O R A D O S IS T E M A C O M U N IT A R IO D E R A D IO D IF U S Ã O D E V A R J Ã O D E M IN A S A U T O R IZ A D A P E lO S

M IN IS T E R IO S D A S C O M U N IC A Ç Õ E S - L e i n . 3 1 .7 S 6 d e 2 9 - 1 1 - 2 0 0 2 - D e c r e to L e g is la t iv o N º 8 2 1 d e 2 0 0 4 R e c o n h e c id a - u t il id a d e P ú b lic a M u n ic ip a l

le i - 0 4 2 /9 7 U T IL ID A D E P Ú B L IC A E S T A D U A L L E I: 1 8 .2 4 5 d e /0 7 /0 2 /2 0 0 9 A V E N ID A J O V IN O M A R IA N O G O M E S , 9 9 8 C E N T R O V A R J Ã O D E M IN A S -

C E P 3 8 7 9 4 - 0 0 0 F O N E :0 3 1 3 8 3 5 6 7 5 2 0 0 E - m a il: c o n e x a o fm 8 7 @ h o tm a il.c o m

COMPROV ANTE

V arjão d e M in a s , 0 3 d e o u tu b ro d e 2 014

A p re sen to ab a ix o re la c io n ad o , PR O V A D E Q U E A

D IR ETO R IA D A A SSO C IA ÇÃ O D E RÁ D IO COM UN I-

T Á R IA É CO N ST ITU ÍD A PO R PE SSO A S , M A IO R E S

D E (18 ) D E ZO ITO A NO S E B RA S IL E IR O S N A TO S ,

com do cum en to s , C I, e /o u C PF , d e aco rd o com o sub item

8 .1 , a lín e a "e " , d a N o rm a 01 /2 0 11 .

N OM E CA RGO DO CUM EN TO

Jud ite C a rv a lh o d a S ilv a P re s id en te C PF .! C I

D iv in o E v and ro A lv e s S ec re tá r io C I

B e lch o r M ach ado d e L im a T eso u re iro C I

P o r se r v e rd ad e , f irm o o p re sen te :

~

Ju d ite C a r4 á -Ih o d a S ilv a

1~ ~
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l:'fT 41187 ,9 CONEXÃO FM EM ISSORA DO S ISTEMA COMUN ITÁR IO DE RAD IOD IFUSÃO DE vAR lÃo DE M INAS AUTOR IZADA PELOS M IN ISTER IOS

DAS COMUN ICAÇÕES - Le i n° 31 .756 de 29-11-2002- Decre to leg is la tivo N º 821 de 2004 Reconhec ida ~ u tilidade Púb lica M un idpa lle i - 042 /97

UT IL IDADE PÚBLICA ESTADUAL LE I: 18 .245de /07 /02 /2009 AVEN IDA JOV INO MAR IANO GOMES , 998 CENTRO VARJÃO DE M INAS - CEP 387~

FONE :03138 3567 5200 E -m a il: conexao fm 87@ hotm a il.com

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA

DE VARJÃO DE MINAS

SEÇÃO I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE , DURAÇÃO , F INS E OBJET IVOS .

A rt. 1 0
- Pe lo presen te Esta tu to constitu i se pe los dev idos s igna tá rios e todos

aque les que v irem a e la se filia r, a ASSOC IAÇÃO DE RÁD IO COMUN ITÁR IA

DE VARJÃO DE M INAS - M INAS GERA IS , des ignada pe la abrev iação de

"Rád io C .v .M ." e nom e fan tas ia "RAD IO CONEXÃO FM -87" , soc iedade c iv il,

com sede em Varjão de M inas- M inas Gera is , à Aven ida Jov ino M ariano

Gomes, nO 998 , cen tro , na com arca de Patos de M inas, a té a criação da

Comarca na c idade sede , com duração por tem po inde te rm inado, sem fins

lucra tivos, e quan tidade ilim itada de assoc iados.

A rt. 2 ° _ A assoc iação de Rád io Com un itá ria de Varjão de M inas - MG tem

por F ina lidade : M ante r a P restação de Serv iços de Rád io D ifusão Sem F ins
Lucra tivos, e por O b je tivos:

91°_ dar oportun idade à d ifusão de ide ias , e lem entos de cu ltu ra ,

trad ições e háb itos soc ia is da com un idade ;

9 2° _ o fe recer m ecan ism os de in te ração - com a com un idade ,

estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o convív io soc ia l;

-

n
rUll

I

9 3°_presta r se rv iços de u tilidade púb lica , in teg rando-se aos serv iços
de de fesa c iv il, sem pre que necessário ;

9 4° _ con tribu ir pa ra o aperfe içoam ento pro fiss iona l nas áreas de

a tuação dos jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação
pro fiss iona l v igen te ;

9 5° _ perm itir a capac itação dos c idadãos no exerc íc io do d ire ito de

expressão da fo rm a mais acessíve l possíve l.

9 6° _ Dar p re fe rênc ia a fina lidades educa tivas, a rtís ticas, cu ltu ra is e

in fo rm ativas em bene fíc io do desenvo lv im en to gera l da com un idade ;

9 7° _ prom over a tiv idades artís ticas e jo rna lís ticas na com un idade e

incen tiva r a in teg ração en tre os m embros da com un idade a tend ida ;

9 8° _ respe ita r os va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , na

com un idade a tend ida ;

9 9° _ Serv ir sem d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias

sexua is , conv icções po lítico -ideo lóg ico -partidá rias e cond ição soc ia l nas

re lações com un itá rias ;

9 10° O fe recer m ecan ism os de com un icação e oportun idades de
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interação da comunidade e estimulando os valores do lazer, da cultura do
convívio social, do trabalho, das atividades do homem do campo, do idoso,
da criança da mulher e do adolescente;

S 11° _ Contribuir com a melhoria da capacitação em comunicação e
expressão de cidadãos, no exercício diário do seu trabalho, a serviço do
bem público e o aperfeiçoamento profissional e qualificação para o trabalho
dos funcionários e interessados à fins, nas áreas de atuação jornalística,
radialista, voluntário, estudantes, profissionais liberais e outros
interessados, de conformidade com a legislação vigente, cQDforme a Lei
9.608/98, que regulamenta o trabalho voluntário no Brasil e a Lei 10.097de

19/12/2000, do Jovem Aprendiz;

S 12° _ Buscar formas de estimular novos talentos, através de projetos,

concursos culturais e/ou apoio e incentivo à publicidade de valores e

atividades diversificadas nas áreas da comunicação e expressão, artes,

folclore, raízes culturais, enfatizando o respeito, aos valores éticos, morais,

familiares e sociais;

S 13° _ Participar e apoiar quaisquer outros objetivos lícitos, dentro dos

limites das leis, que regem a matéria, notadamente a Constituição federal e

serviços de radiodifusão, quanto a finalidades artísticas, educativas,

esportivas e sociais em geral.

Art. 3° _ É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação

dos serviço~ de radiodifusão comunitária.

Art. 4° _ As programações opinativa e informativa observarão os
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias
polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas ao:-

fatos noticiados.

SEÇÃO 11 - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 5° A Estrutura Organizacional da Associação de Rádio Comunitária- .
de Va~ão de Minas compõe-se dos seguintes órgãos e deliberação

superior, fiscalização e direção:

S 1° _ Assembleia Geral;

S 2° _ Conselho Comunitário;

S 3° _ Diretoria Executiva

Art. 6°_Os membros dos órgãos que trata o artigo 5° no exercício regular

~

de suas atribuições e competência não respondem solidária ou

.' subsidiariamente, pelas obrigações ou encargos da Associação.

Art. 7° Os membros do Conselho Comunitário, exercerão as funções de

Conselho Fiscal, e não perceberão, assim como a Diretoria Executiva,

2
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N e n h um a rem u n e ra ç ã o d e q u a lq u e r e s p é c ie , s e n d o lh e s d e v id o , p o rem o

fo rn e c im e n to d e m e io s a d e q u a d o s d e tra n s p o r te e d e d iá r ia s p a ra c u s te io

d e e s ta d a q u a n d o d o d e s lo c am e n to , n o in te re s s e d a A s s o c ia ç ã o , d a c id a d e

n a q u a l m a n te n h am re s id ê n c ia e d om ic í lio .

A r t . 8 0_ A A s s em b le ia G e ra l é o ó rg ã o s o b e ra n o d a A s s o c ia ç ã o c o n s t itu íd a

p e lo c o n ju n to ' d o s a s s o c ia d o s , D ire to r ia e C o n s e lh o C om u n itá r io ,

n o rm a lm e n te p re s id id a p e la D ire to r ia ,

~ ú n ic o _ S em p re q u e h o u v e r e le iç ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a a A s s em b le ia

G e ra l s e rá p re s id id a p o r um d o s m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n itá r io , c u ja

m e s a d ire to ra s e rá c o n s t itu íd a p o r a c lam a ç ã o e n tre s i, d e s te m em b ro e o s

d em a is c o n s t itu íd o s p e lo s s ó c io s , s em p re q u e n e c e s s á r io fo r .

A t.9 ° A A s s em b le ia G e ra l O rd in á r ia (A .G . O .) re u n ir -s e h á

o rd in a r iam e n te a c a d a d o z e (1 2 ) m e s e s , p o r d e lib e ra ç ã o d a D ire to r ia

E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o C om u n itá r io , e e x tra o rd in a r iam e n te , p o r

c o n v o c a ç ã o d a D ire to r ia e x e c u t iv a o u d e um te rç o (1 /3 ) d o s a s s o c ia d o s ,

p a ra d e lib e ra r s o b re :

~ 1o _ P re s ta ç ã o d e c o n ta s ;

~ 2 0 _ E le iç ã o d o s c om p o n e n te s d o s ó rg ã o s d a D ire to r ia

E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o C om u n itá r io e o u tro s , q u a n d o fo r o c a s o ;

~ 3 ° _ Q u a is q u e r a s s u n to s d e in te re s s e s o c ia l, e x c lu íd o s o s

e xC lu s iv o s d a s A s s em b le ia s G e ra is E x tra o rd in á r ia s .

~ 5 °_ D e c id ir s o b re in c o rp o ra ç ã o , c o n s o lid a ç ã o o u a s s o c ia ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o c om a lg um a o u tra p e s s o a ju r íd ic a ;

~ 6 ° _ A p re c ia r a p ro p o s ta d a e x c lu s ã o d e a s s o c ia d o q u e n ã o

tra b a lh e p a ra o s o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o ;

3
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S7° _ Resolver em última instância os conflitos entre os demais órgãos;

98° _ Decidir sobre a dissolução da Associação e a destinação de

seu patrimônio;

99° _ Apreciar o relatório anual, as contas e o balanço anual da

Associação apresentadas pela D iretoria Executiva.

Art.11°_ A convocação da Assembleia Geral O rdinária e/or.r Extraordinária

se fará com antecedência m ínima de cinco dias, através de Edital de

Convocação, em conform idade com este estatuto, constando os

seguintes esclarecimentos:

S1° _ Objetivos da Assembleia;

S2° _ Data, horário e local da Assembleia;

S3° _ Pauta da Ordem do Dia

91° _ Todas as deliberações serão tomadas em termos de A.G .E.

(Assembleia Geral Extraordinária) e A.G .O . (Assembleia Geral O rdinária),

por 2/3 (dois terços) dos sócios fundadores, em primeira convocação e

50% + 1 (cinquenta por cento mais um) em segunda convocação e em

terceira convocação com qualquer número de presentes.

SEÇAO IV _ DO CONSELHO COMUNITARIO :

Art. 12° Para atender ao interesse exclusivo da comunidade e dos

princípios estabelecidos no at.4° da lei 9.612-/98 do M inistério das

cbmunicações, o Conselho Comunitário será composto por, no m ínimo 5

(cinco) brasile iros natos maiores, escolhidos entre os indicados pelas

entidades assistenciais da comunidade, instituídas há mais de 2 dois anos,

e no gozo dos direitos civis, associados prestadores de benefícios à

Associação, para serem nomeados, notadamente pelo presidente da

Associação, com anuência do secretário e tesoureiro;

Art.13° _ São funções do Conselho Comunitário:

S1° _ Aprovar após análise, a programação da em issora;

S2° _ Acompanhar a prestação de contas;

S3° _ Deliberarem sobre os itens citados no art. 8° deste estatuto;

Art. 14° O Conselho Comunitário, exercerá as funções de Conselho fiscal,

sendo as contas apresentadas semestralmente e uma vez por ano em

A.G .O ., a ser realizada no primeiro semestre de cada ano, para balanço e

4
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aprovações;

Art. 15° _ E inadm issível duas pessoas da mesma fam ília, e / ou parente de

qualquer membro da D iretoria no Conselho Comunitário;

Art. 16°_ O Conselho Comunitário poderá ser destituído a qualquer

momento, do mesmo modo, qualquer um dos membros dele componente,

por atos que infrin jam os objetivos associativos;

~1°_ A exclusão do conselho e/ou conselheiro só é adm itida quando

houver justa causa, assim reconhecida em procedimento que sugere

dire ito de resposta e de recorrer;

~2° _ A substitu ição do membro do Conselho Comunitário ou do Próprio

Conselho se dará por convocação de A.G .E., pela presidência da

D iretoria;

Art. 17° _ O Conselho Comunitário, não responde subsidiariamente pelas

obrigações socia is da entidade.

SEÇAO V - DA ADMINISTRAÇAO:

Art. 18°_ a adm inistração de Associação de Rádio Comunitária de Varjão

de M inas MG, Será composta pelo Presidente, Secretário, e Tesoureiro,

e le itos em .Assembleia Geral;

S1°_ Tão logo eleita e empossada, a D iretoria deverá nomear

imediatamente, ou de dez a 30 dias, o Conselho Comunitário, composto

por no m ínimo cinco voluntários representantes de entidades assistencia is

devidamente constituídas, há mais de dois anos;

~2°_ A diretoria ele ita terá mandato de cinco anos, podendo ser

reconduzida por outras vezes, mudando o conselho comunitário;

~3°_ Em caso de falta grave, qualquer membro da D iretoria poderá ser

destituído çfo cargo, após apurar a veracidade da falta com anuência da

maioria dos conselheiros e após pleno dire ito de defesa do infrator, ou

infratores;

940
_ Qualquer membro da D iretoria só poderá ser destituído do cargo,

após ser ressarcido dos bens investidos na associação

~5°_ E inadm issível mais de uma pessoa da mesma fam ília ser ele ita para

cargos na D iretoria;

~6°-_0s cargos da D iretoria, só poderão ser exercidos por pessoas

5
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b ra s i le ir a s n a ta s , r e s id e n te s e m V a ~ ã o d e M in a s ;

9 7 °_ N o c a s o d e m o r te , r e n u n c ia o u im p e d im e n to d e u m o u m a is m e m b ro s

d a D ir e to r ia , a d e v id a s u b s t i tu iç ã o s e rá fe i ta p o r u m o u m a is m e m b ro s d o

c o n s e lh o , c o n fo rm e re q u is i to s c o n t id o s n e s te r e g im e n to ;

98°_ O s a d m in is t r a d o re s u n ic a m e n te n ã o re s p o n d e rã o s u b s id ia r ia m e n te ,

p e la s o b r ig a ç õ e s s o c ia is d a e n t id a d e ;

99 ° _ A a d m in is t r a ç ã o p o d e rá c o n t r a ta r e s p e c ia l is ta s , o u té c n ic o s ,

g r a t i f ic a d o s o u n ã o , p o r p r a z o d e te rm in a d o o u n ã o , p a ra r e p re s e n ta r ,

a s s e s s o ra r e lou m a n te r o u p ro v id e n c ia r s e r v iç o s e s p e c í f ic o s ;

A r t . 1 9 ° _ O s c a rg o s a d m in is t r a t iv o s te r ã o a s s e g u in te s c o m p e tê n c ia s :

91°_ à p re s id ê n c ia c o m p e te a re p re s e n ta ç ã o a t iv a e p a s s iv a d a A s s o c ia ç ã o

e a s s u m ir a s d e v id a s re s p o n s a b i l id a d e s a d m in is t r a t iv a s :

I . A s s in a r e r e s p o n d e r to d o s o s d o c u m e n to s e c o m p ro m is s o s , p e ra n te

te r c e ir o s e in s t i tu iç õ e s e m g e ra l ;

11. P ra t ic a r á to d o s o s a to s n e c e s s á r io s p a ra a . o p e ra ç ã o n o rm a l d a

A s s o c ia ç ã o in c lu s iv e a b e r tu r a ,m o v im e n ta ç ã o e fe c h a m e n to d e

c o n ta s b a n c á r ia s , e m is s ã o a s s in a tu r a e e n d o s s o d e c h e q u e s ,

o r d e m d e p a g a m e n to e q u a is q u e r o u t r o s d o c u m e n to s re la t iv o s a ta is

c o n ta s ; ju n to à te s o u ra r ia , s e m p re q u e o s v a lo r e s fo r e m s u p e r io r à

R $ 5 .0 0 0 ,0 0 ( c in c o ) m il r e a is ) ; a a s s in a tu r a d e c o n t r a to s e m g e ra l ,

in c lu s iv e c o n t r a to d e m ú tu o ; o r e c e b im e n to e a q u ita ç ã o d e d ív id a s ;

a n o m e a ç ã o e m n o m e d a A s s o c ia ç ã o , d e re p re s e n ta n te s a g e n te s e

p ro c u ra d o re s , s e ja m "a d - ju d ic ia " o u " a d -n e g ó c ia "

111. R e p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o e m ju íz o o u fo r a d e le ;

IV . N o m e a r r e p re s e n ta n te s , c o n t r a ta r , e n f im e x e r c e r to d o s o s a to s

a d m in is t r a t iv o s c o m o s e s u a fo s s e a A s s o c ia ç ã o , p a ra o b o m

a n d a m e n to d a e n t id a d e , z e la n d o p e la s u a s o b re v iv ê n c ia , s e u

p a t r im ô n io e e x p a n s ã o ;

92° _ A D ir e to r ia p e lo P re s id e n te , a q u a lq u e r te m p o p o d e rá c o n v o c a r a

A .G .E . p a ra a s d e l ib e r a ç õ e s e s p e c if ic a s q u e s e f iz e r e m n e c e s s á r ia s ;

9~}_A o S e c re tá r io c o m p e te s e c re ta r ia r o s a to s e re u n iõ e s d a D ir e to r ia

T e s o u ra r ia d o C o n s e lh o C o m u n itá r io a s s e m b le ia s e a in d a :

I . _ la v r a r e r e g is t r a r a ta s , r e c e b e r e e x p e d ir c o r r e s p o n d ê n c ia s ,

c o n fo rm e n e c e s s id a d e s e s o l ic i ta ç õ e s d a D ir e ç ã o ,
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11. _ form atar convites, elaborar cronogram as e organogram as;

111. m anter a organização geral dos arquivos e registros do quadro de

funcionários e sócios;

IV . _ cum prir instruções dos serviços contábeis e dem ais incum bências

do serviço de secretariado;

93°_ Ao Tesoureiro, com pete zelar pelo bom nom e e andam ento financeiro

da entidade em sua guarda:

I. Dar conhecim ento de contas e m ovim entação financeira à

Adm inistração e aos sócios, Conselhos Com unitários em reuniões

gerais a fins;

11. Seguir e acatar instruções do serviço de contabilidade;

111. Cum prir os deveres próprios do cargo em penhado no crescim ento

da institu ição a que serve;

Art.200_ O s D iretores, os Associados, Conselho Com unitário, funcionários,

e eventuais outros representantes da Associação ficam expressam ente

proibido de usar o nom e da Associação no que diz respeito a garantias

finanças e avais em benefícios desses D iretores, associados, funcionários

ou representantes, el ou de terceiros.

SEÇAO V I _ DO S ASSO CIADO S

Art. 21°_0quadro social da Associação de Rádio Com unitária de Varjão de

M inas é constituído pelas seguintes categorias:

9 1°_ Sócio Fundador: assim considerado aquele que participou da

reunião inaugural assinando a ata de fundação, e sujeita às m esm as

condições de direitos e deveres dos sócios contribuintes;

92°_ Sócio Contribuinte: aquele que contribui efetivam ente com

qualquer valor, doação, ou apoio à cultura por m ais de 2, (dois) anos,

presta de serviços voluntários ou qualquer form a de benefícios à

Associação no decorrer de pelo m enos 2 (dois) anos consecutivam ente,

defendendo publicam ente suas ações e trabalhos residindo nas

circunscrição de Varjão de M inas, em pleno gozo de seus direitos civis,

com direito de voz e voto nas assem bleias;

I. O sócio contribuinte poderá ter o reconhecido direito de desconto de

até 10% , a juízo do Presidente, nos serviços que depender da

Associação, m ediante autorização do m esm o;

1
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11 . Pa ra adqu irir a cond ição de sóc io con tribu in te , o cand ida to deve

es ta r em gozo de seus d ire itos c iv is , ins titu ições púb licas e p rivadas ,

se r ind icado po r um rep resen tan te lega l da Assoc iação , pa ra in ic ia r

seus p rés tim os e doações vo lun tá rias à en tidade e

subsequen tem en te adqu irir o títu lo ;

93°_ Sócio Benemérito: títu lo conced ido ao c idadão que res id indo na

c ircuns~ rição de Varjão de M inas es tando em d ia com seus d ire itos

c iv is , po r p ropos ta da D ire to ria , a ju ízo do conse lho C om un itá rio podem

recebe r o títu lo , te r voz e vo to po r p res ta rem re levan tes se rv iços ou

ap rec iáve l con tribu ição con tinuada de apo io à cu ltu ra , pa ra a e levação

do nom e da Assoc iação e lou o cresc im en to do pa trim ôn io soc ia l da

en tidade ;

94°_ Sócios Honorários: Constitu ído das pe rsona lidades nac iona is

elou es trange iras que não pe rtencendo ao quad ro de sóc ios , não tendo

o d ire ito de voz nem vo to , tenham pres tado re levan tes se rv iços às

causas da Assoc iação na de fesa dos traba lhos po r e la desenvo lv idos

fren te às au to ridades loca is , nac iona is e lou em te rritó rio es trange iro ;

95°_ Sócios Correspondentes: são aque les que p res tam se rv iços e /ou

co labo ram com a Assoc iação , m esm o res id indo em te rritó rio d is tan te

e /ou es trange iro ;

A rt. 22 ° O s assoc iados não responde rão subs id ia riam en te pe las

ob rigações da D ire to ria e / ou do Conse lho C om un itá rio ;

A rt. 23 °_ A exc lusão do assoc iado só é adm itida quando houve r jus ta

causa , ass im reconhec ida em proced im en to que assegu re d ire ito de

respos ta e de reco rre r, de aco rdo com os te rm os des te es ta tu to .

91°_ Os assoc iados pode rão a qua lque r m om en to e um a vez es tando

qu ites com a en tidade , de ixa r de faze r pa rte de seu quad ro de assoc iados ,

bas tando pa ra tan to , com un ica r à D ire to ria a través de ~eque rim en to .

9 2° _ São D ire itos e D eve res dos assoc iados :

I. D ire ito de voz e vo to nas Assem b le ias G era is e /ou Extrao rd iná rias

11 . M an ifes ta r ide ias , em itir op in iões , p ropos tas suges tões e /ou

re iv ind icações , m ed ian te ped ido encam inhado à D ireção , sob re

qua isque r assun tos de in te resse da assoc iação ;

111 . M an te r sua con tribu ição em d ia , con fo rm e es tipu lado pe la AG .;

IV . Ze la r pe la en tidade pe ran te a com un idade com o um bem pessoa l.

SEÇAO V II_ DAS ELE IÇOES ADM IN ISTRAT IVAS E CONSELHO

8
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C O M U N IT Á R IO

A r t . 2 4 0 P o d e rã o c o n c o r r e r a o s c a rg o s d a D ir e to r ia e C o n s e lh o

C o m u n itá r io o s s ó c io s in s c r i to s n a A s s o c ia ç ã o e m d ia c o m o s re q u is i to s

e x ig id o s à e s ta s fu n ç õ e s

A r t .2 5 ° P o d e rá s e c a n d id a ta r à e le iç ã o d o c a rg o d e P re s id e n te d a

D ir e to r ia A d m in is t r a t iv o d a A s s o c ia ç ã o d e R á d io C o m u n itá r ia , p e s s o a s

a lta m e n te d e d ic a d a s à A s s o c ia ç ã o a t r a v é s d e in v e s t im e n to s e d o a ç õ e s ,

c o m c u r s o s u p e r io r , e m q u a lq u e r á re a e te n h a n o m ín im Q _c a p a c ita ç ã o e

e x p e r iê n c ia e m A d m in is t r a ç ã o , p r io r i ta r ia m e n te e m tr a b a lh o s d e R á d io

C o m u n itá r ia , s e ja s ó c io fu n d a d o r o u c o n t r ib u in te h á p e lo m e n o s 5 ( c in c o )

a n o s , b r a s i le ir o n a to , e m g o z o d o s s e u s d ir e i to s c iv is e b o a re p u ta ç ã o .

~ 1 ° _ A D ir e to r ia s e rá c o m p o s ta d o s s e g u in te s c a rg o s :

I . P r e s id e n te

11. S e c re tá r io

111. T e s o u re ir o

~ 2 ° _ P a ra o s c a rg o s d e te s o u re ir o e s e c re tá r io , p o d e rã o c a n d id a ta r

b r a s i le ir o s n a to s a r t is ta s a s s o c ia d o s h á m a is d e c in c o a n o s , c o m b o a

re p u ta ç ã o p e ra n te a c o m u n id a d e e o u t r o s s ó c io s n ã o a r t is ta s , c o m a s

m e s m a s c o n d iç õ e s , p o r ta d o re s o u n ã o d e c u r s o s u p e r io r , d e s d e q u e s e ja m

c a p a z e s d e d e s e m p e n h a r o c a rg o p a ra o q u a l fo r a m e le i to s ;

~ 3 °_ A D ir e to r ia s e rá o b r ig a to r ia m e n te in s c r i ta e m c h a p a s c o m p le ta s ;

A r t . 2 6 ° _ Para o cargo de Conselheiro p o d e rá s e c a n d id a ta r à in d ic a ç ã o

d o P re s id e n te d a D ir e to r ia , p e s s o a s b ra s i le ir a s n a ta s ,q u e s e ja m

e n c a m in h a d a s p o r e n t id a d e s a s s is te n c ia is d e v id a m e n te c o n s t i tu íd a s h á

m a is d e 2 ( d o is ) a n o s n a c o m u n id a d e , e m g o z o d e s e u s d ir e i to s c iv is ,

c a p a z e s d e s u g e r ir e m , ju lg a re m e a g ir e m e m fa v o r d o b e m s o c ia l d a

A s s o c ia ç ã o , c o m c o m p e tê n c ia p a ra p la n e ja r e m ' e a v a l ia r e m a

p ro g ra m a ç ã o a s e r a d o ta d a p e la r á d io , v is a n d o m a io r in te r e s s e p u b l ic o ;

A r t .2 7 ° _ Terão Direito de votar n o p ro c e s s o e le i to r a l p a ra e s c o lh a d a

D ir e to r ia , to d o s a q u e le s q u e s e ja m a s s o c ia d o s h á m a is d e 2 , ( d o is ) a n o s ,

e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s c iv is e c o m a e n t id a d e a té e s ta d a ta .

A r t .2 8 ° _ S e rá e fe tu a d o o registro das chapas c o n c o r r e n te s à D ir e to r ia

a t r a v é s d e re q u e r im e n to p ró p r io o q u a l d e v e rá c h e g a r a té 4 , ( q u a t r o ) h o ra s ,

a n te s d a e le iç ã o , d e u m a d a s s e g u in te s m a n e ir a s :

~ 1°_Diretamente n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o d e R á d io C o m u n itá r ia , c o m

9
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p ro to c o lo d e re q u e r im e n to ;

9 2 °_ Com requerimento e n v ia d o a tra v é s d e c o rre s p o n d ê n c ia à s e d e

d a R á d io c o m a v is o d e re c e b im e n to ;

9 3 ° _ O re q u e r im e n to d e v e s e r d ir ig id o a o p re s id e n te d a C o m is s ã o

e le ito ra ~ ;

9 4 ° _ E imprescindível q u e to d o s o s c a n d id a tO "S a s s in e m o

re q u e r im e n to , à e x c e ç ã o d o p le ite a n te a o c a rg o d e P re s id e n te , s e n d o

q u e p a ra o c a s o d o c a n d id a to s e m a n ife s ta r c o n tra r ia m e n te a e s s a

in s c r iç ã o b a s ta d ir ig ir à P re s id ê n c ia d a C o m is s ã o e a m e s m a s e rá

c a n c e la d a , fa c u lta d a a s u b s t itu iç ã o .

9 5 °_ O prazo para manifestação s e rá a té 3 0 ( tr in ta ) m in u to s a n te s d o

e s c ru tín io .

A r t. 2 9 °_ Será feita a Homologação de Candidatura, p e la C o m is s ã o

E le ito ra l, q u e p ro c e d e rá a v e r if ic a ç ã o d o p re e n c h im e n to d o s re q u is ito s

e x ig id o s a o s c a n d id a to s , c o n s ta n te s e m e d ita l e s p e c íf ic o ;

9 1 o _ A p ó s a h o m o lo g a ç ã o a C o m is s ã o E le ito ra l fa rá p u b lic a ç ã o d a lis ta

d a s c h a p a s c o n c o rre n te s à D ire to r ia , b e m c o m o a lis ta d e a s s o c ia d o s

a p to s à v o ta ç ã o .

A r t. 3 0 ° Pedidos de impugnações à c a n d id a tu ra s h o m o lo g a d a s o u

q u a lq u e r p u b lic a ç ã o d a C o m is s ã o E le ito ra l, d e v e rã o s e r fe ita s a té 3 trê s

h o ra s a n te s d a s e le iç õ e s , p o r m e io d e re q u e r im e n to c o m p ro to c o lo d e

re c e b im e n to , d ir ig id o à C o m is s ã o E le ito ra l;

9 1 °_ O c o rre n d o p e d id o s d e im p u g n a ç õ e s , e s ta s s e rã o a n a lis a d a s e

d e c id id a s p e la C o m is s ã o E le ito ra l. , c o m d e c is ã o p u b lic a d a a té 2 (d u a s )

h o ra s a n te s d o e s c ru tín io ;

9 2 °_ D a d e c is ã o d a C o m is s ã o E le ito ra l s o b re im p u g n a ç ã o d e

c a n d id a tu ra s n ã o c a b e rá q u a lq u e r re c u rs o .

A r t.3 1 °_ P a ra a s E le iç õ e s s e rá c o n v o c a d a , a A s s e m b le ia G e ra l O rd in á r ia ,

c o n fo rm e a s e ç ã o V II d a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s p a ra f im e le ito ra l, m a is

a s s e g u in te s d is p o s iç õ e s ;

9 1 ° _ S e rá a d o ta d a c é d u la ú n ic a p a ra a v o ta ç ã o , c o n te n d o o n o m e

d o s c o m p o n e n te s d e to d a s a s c h a p a s re g u la rm e n te in s c r ita s , p o r o rd e m
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a lfa b é t ic a ;

92° _ T o d o o m a te r ia l d a e le iç ã o d e v e rá s e r ru b r ic a d o p e la C o m is s ã o

E le ito ra l, a n te s d e in ic ia r a v o ta ç ã o ;

93° _ S e rá n u lo o v o to d u v id o s o o u q u e c o n s te q u a lq u e r s in a l o u g ra f ia

s u s c e t ív e l d e id e n t if ic a ç ã o , b e m c o m o d e fe s o o v o to p o r p ro c u ra ç ã o ;

94° _ A v o ta ç ã o s e rá p o r s u f rá g io d ire to e e s c ru t ín io s e c re to e p e s s o a l,

p re s e n c ia lm e n te n o p ró p r io d ia d o e s c ru t ín io ;

9 4 ° _ N o d ia d a e le iç ã o a c o m is s ã o e le ito ra l a b r irá to d o s o s

d o c u m e n to s e u te n s í l io s a f in s n a p re s e n ç a d o s f is c a is d a s c h a p a s

c o n c o r re n te s , e p ro c e d e rá d a s e g u in te fo rm a :

I . C o n fe r ir s o b re a a p t id ã o d o s c a n d id a to s a v o ta r ,

1 1 . V e r if ic a r s e a u rn a e s tá la c ra d a , p u b lic a m e n te ;

1 1 1 . F a z e r a c h a m a d a d o a s s o c ia d o c o n s ta n te n a fo lh a d e

p re s e n ç a ;

IV . E n tre g a r a c é d u la d e v o ta ç ã o a o a s s o c ia d o ,

e n c a m in h a n d o -o à c a b in e d e v o ta ç ã o ;

V . A p ó s a v o ta ç ã o , a C om is s ã o E le ito ra l c o n d u z irá a

a p u ra ç ã o d o s v o to s , p u b lic a m e n te ;

V I . S e n e c e s s á r io , a C o m is s ã o E le ito ra l p o d e rá c o n v o c a r

a s s o c ia d o s p a ra a u x il ia re m n a c o n s e c u ç ã o d e to d o s o s

t ra b a lh o s p e r t in e n te s à s e le iç õ e s d e s d e q u e n ã o e s te ja m

c o n c o r re n d o a a lg u m a c h a p a ;

V I I . S e rá c o n s id e ra d o n u lo , o v o to e m m a is d e u m a c h a p a ;

V I I I . A p ó s a a p u ra ç ã o d o s v o to s p u b lic a m e n te , s e rá a n u n c ia d o
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. ,

o resultado;

'IX . Casos om issos, serão resolvidos pela Com issão E le itora l.

'-

Art. 32°_O s m em bros ele itos para a D iretoria serão em possados

im ediatam ente, após o presidente recém ele ito nom ear os conselheiros a

com porem o Conselho Com unitário , os quais tom arão posse junto a

D iretoria ele ita, registrando em ata;

SEÇÃO IIX _ DO S O RG ÃO S SUBSID IAR IO S

Art. 33° _ qualquer tem po a Associação de Rádio Com unitária de Varjão de

M inas_ M G , poderá criar e colocar em funcionam ento órgãos subsid iários

que auxiliem na consecução dos objetivos prim ordia is de entidade;

9 1o_A receita da Associação de Rádio Com unitária será constitu ída por

apoio cultura l, pela contribuição dos associados, donativos e legados que,

receber ou quaisquer dire itos ou rendas que lhe forem destinadas de

natureza ordinária ou extraordinária;

92° _ É de D ire ito da Associação, requerer dos poderes públicos, auxílios,

subvenções e doações, bem com o de em presas e ou pessoas físicas;

9 ' 3° _ A Associação de Rádio Com unitária poderá prom over ativ idades e

eventos socia is específicas, visando arrecadar fundos m antenedores das

suas program ações e necessidades;

95°_ A critério da D iretoria da Associação de Rádio Com unitária , o órgão

criado para subsid iá-Ia, poderá ter vida autônom ~, ficando suje ito à

supervisão da D iretoria da Associação, à qual subordinará o relatório anual

de suas ativ idades;

Art. 34° _ A Associação de Rádio Com unitária de Varjão de M inas, m anterá

serviço especia lizado de Radiodifusão, autônom o, m antido e

supervisionado pela D iretoria da Associação.

91 ° _ O s Serviços de Radiodifusão serão executados em conform idade

com as norm as estabelecidas pelo M inistério das Com unicações;

9 2° _ O Serviço de Radiodifusão será D irig ido pelo Presidente da

Associação de Radio Com unitária ;

9 3° O m andato do adm inistrador deste órgão da Associação de Rádio

Com unitária de Varjão de M inas, concom itantem ente, será pelo prazo de 5
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(cinco) anos contados a partir da sua posse como Presidente da

Associação de Radio Comunitária de Va~ão de Minas;

~ 4° _ Em caso de renuncia, falta ou impedimento do Diretor da

Radiodifusão, sua substituição será feita pela Diretoria da Associação de

Rádio Comunitária em conformidade com este estatuto;

~ 5° _ A relação de trabalho prestado à Radiodifusão será regida pela

consolidação das Leis de trabalho e nos casos especiais, pela lei 9.608/98,

e/ou a lei 10.097/2000;

~ 6° _ A administração da Radiodifusão, poderá contratar auxiliares,

técnicos, gratificados ou não, com prazos fixos ou indeterminados, para

assessorar e manter em funcionamento os serviços necessários;

~ 7° _ Será permitido a qualquer tempo, observadas as normas da

programação, que estabelecimentos de ensino médio e superior do

município participem da programação, mediante convênio ou acordo

firmado entre as partes.

SEÇÃO IX- DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS DA

DISSOLUÇÃO

At.35° _ Salvo hípótese de imperativo legal, este Estatuto só poderá ser

alterado por proposta do Conselho de Administração ou de pedido

subscrito por 1/3 (um terço) dos associados em Assembleia Geral,

especialmente convocada, devendo a deliberação, ser aprovada por, no

mínimo, 1/5 dos associados.

~ Único _ A eventual deliberação para dissolução da Associação, só

poderá ser votada nas condições do presente artigo 36.

Art. 36° _ Na hípótese de dissolução da Associação, o procedimento

estabelecido em Lei deverá ser adotado. A Associação não será

dissolvída por saída, interdição, ou morte de qualquer dos associados.

Art. 37° _ Os bens da Associação, depois de pagos, todos os débitos,

serão destinados a outra Associação similar, conforme deliberado pelo

associados, ou à falta de tal deliberação, na forma do Código Civil

Brasileiro/2002

SEÇAO X _ DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 38° _ O presente estatuto será complementado pelas disposições do

Código Civil Brasileiro _ Lei nO10.406/2002.

Art. 39° _ As partes elegem o foro da Comarca de Patos de Minas-MG,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

At. 40° _ O presente estatuto entrará em vigor na data de seu registro em
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ZVT 41187,9 CONEXÃO FM EMISSORA DO SISTEMA COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VARJÃO DE MINAS AUTORIZADA PELOS MINISTERIOS

DAS COMUNICAÇÕES - Lei n° 31.756 de 29-11-2002 Reconhecida - utilidade Pública Municipal lei - 042/97 Utilidade Publica Estadual LEI: 18.245

de/07/02/2oo9 AVENIDA JOVINO MARIANO GOMES, 998 CENTRO VARJÃO DE MINAS- FONE:03138 5200- CEP: 38794-000 FONE: 3567-5200

cnpj :01492.549/0001-034 Site: conexaofm87@hotmail.com.br EMAIL: conexaofm87@hotmail.com

RELATORIO DO CONSELHOCOMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃODE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO

DE MINAS

Os abaixo assinados, na qualidade de representantes das entidades que fazem parte do Conselho

Comunitário da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de M inas, constituído nos termos do

item 21.4.1 da Norma nº 01/2011 e dos art. 12 e 13 do Estatuto Social, tendo acompanhado a

seguinte grade de programação veiculada de segunda à sexta feira pela Rádio Conexão FM:

Das 5 às 7h: Amanhecer no Sertão. Com o Programa Evangélico liA Voz de Cristo em seu Lar" das 6

ás 6h e 30 mino

Das 7 às 7h e 30 min: Parada sertaneja

Das 7h e 30min às 8h: Informativo 87 com informações sobre o mundo, Brasil, região e local.

Das 8h às 10h: Continuação do Parada Sertaneja.

Das 8h às 8h e 30 min "0 que o Povo quer Saber o Prefeito Vai D izer" Nas quartas Feiras. E tiA

Hora do Legislativo" todas as sextas feiras, no mesmo horário.

Das 10h às 11h: Programa ReligiOSOCatólico, 11 Evangelizar é Preciso" Pe. Reginaldo Manzotte.

Das 11h às 13 h: Só Para Você. Com espaço para o esporte e comunidade voluntária.

Das 13h às13h30min: Informativo 87 2ª edição.

Das 13h e 30 mino às17 Sequência Máxima com o Programa liA Hora da M isericórdia" às 15h.

Das 17h ás 19h min: Tarde Sertaneja com Jornal da Assembleia Legislativa de M inas Gerais

Às 17h e30 mino E das 18h às 18h e 30 min ti A Hora do Ângelus".

Das 19h às 20 h: A Voz do Brasil.

Das 220 às 23h Mix Noturno.

Atestam que a mesma atende ao interesse coletivo da comunidade, aos princípios estabelecidos

no art. 44º da Lei 9.612/98 e a norma nº 1/2011, dando preferência a finalidades educativas, ar-

tísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade, promo-

vendo atividades artísticas e jornalísticas na comunidade de forma a integrar os membros e as

organizações da comunidade atendida, respeitando os valores éticos morais e sociais da pessoa,

da família e da comunidade, sem discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais,

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias, reservan-

do um percentual m ínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a trans-

Requerimento S/N (0220217)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 32



missão de conteúdos noticiosos, dando prioridade a língua portuguesa em todos os conteúdos,

cumprindo a finalidade constitucional de promover a cultura local estimular a produção inde-

pendente.

Varjão de Minas, 16 de agosto de 2014

H é lio A dão da S ilv a

Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

JVteA~JI\.ú., ~8).,W) IV.JCD
T e re z l~ h a R od rig u e s N e to

Representante da Pastoral da Pastoral da Criança

;; . cÂm~ jp jt~
L '~ A ' A • d JU lZ n tom o e e su s

Representando a Sociedade São Vicente de Paulo

D iv in o M o re ira V a le n tim

Representando a APAE de Varjão de Minas

j0 5 éG e ra ~ ~ ~ -~

Representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Varjão de Minas

A dé lio A n tô n io d a C ru z IJ / .~, /lo . I '. _
j~/VL1~ ~~

Representando o Conselho do Desenvolvimento Comunitário de Varjão de Minas
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lYT 41181,9 CONEXÃO FM EM ISSORA DO SISTEMA COMUNITÁRIO DE RADIODIFUSÃO DE VARJÃO DE M INAS AUTORIZADA PElOS M IN ISTERIOS

DAS COMUNICAÇÕES -le i n° 31.756 de 29-11-2002- Decreto legislativo Nº 821 de 2004 Reconhecida - utilidade Pública Municipal le i - 042/97

UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL lE I: 18.245de/07/02/2009 AVENIDA JOVINO MARIANO GOMES, 998 CENTRO VARJÃO DE M INAS - CEP 38794-000

FONE:03138 3567 5200 E-mail: conexaofm87@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, junto ao M inistério das Comunicações,

que encam inhamos via SEDEXCOM AR, nossa solic itação de vistoria da

nossa estrutura de funcionamento da Associação de Rádio Comunitária

de Varjão de M inas, à Diretoria Regional da Anate l do nosso estado situ-

ada à Rua Maranhão 166 - Bairro Santa E figênia- Belo Horizonte, M /G .;

cu ja cópia segue em anexo com o respectivo recibo posta l.

Declaramos ainda que tão logo recebamos a Resposta do AR,

enviaremos à este M inistério .

Varjão de M inas, 24 de outubro de 2014

ci{I;J!&'Jt/
Judite Car;Ç~lhoda S ilva

Presidente da Associação de Rádio

Comunitária De Varjão de M inas
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D A S C O M U N IC A Ç Õ E S - L e i n ° 3 1 .7 5 6 d e 2 9 -1 1 -2 0 0 2 - D e c re to L e g is la t iv o N 2 8 2 1 d e 2 0 0 4 R e c o n h e c id a - u t il id a d e P ú b lic a M u n ic ip a l le i - 0 4 2 /9 7

U T IU D A D E P Ú B U C A E S T A D U A L L E I: 1 8 .2 4 5 d e /0 7 /0 2 {2 C X 1 3 A V E N ID A JO V IN O M A R IA N O G O M E S , 9 9 8 C E N T R O V A R JÃ O D E M IN A S - C E P 3 8 7 9 4 -0 0 0

F O N E :0 3 1 3 8 3 5 6 7 5 2 0 0 E -m a il: c o n e x a o fm 8 7@ h o tm a il.c om

V a r jã o d e M in a s , 2 3 d e o u tu b ro d e 2 0 1 4

-
SOLICITAÇAO

E m c o rd ia l V IS I ta , e u , J u d i te C a rv a lh o d a S i lv a , v e n h o p o r

e s te , s o l i c i t a r à A n a t e l , c o n f o r m e d i s p o n i b i l i d a d e , s u a v i s t o r i a e m

n o s s a e s t r u t u r a , d e f u n c i o n a m e n t o , d a A s s o c i a ç ã o d e R á d i o

C o m u n i t á r i a d e V a r j ã o d e M i n a s - "R á d io C o n e x ã o FM 8 7 .9 "

e x e c u ta n te d o s e rv iç o d e rá d io d ifu s ã o s o n o ra , u t i l iz a n d o o c a n a l

2 0 0 /f r e q u ê n c ia 8 7 .9 em V a r jã o d e M in a s , M /G , c o m n o s s a s

i n s t a l a ç õ e s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a

a u t o r i z a ç ã o d o p o d e r c o n c e d e n t e , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s

t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , c o n s t a n t e s d a

r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e s t a ç ã o .

O u tro s s im , d e c la r am o s q u e a re f e r id a e n t id a d e e s tá a p ta a te r a s u a

o u to rg a re n o v a d a p o r n o v o d e c ê n io d e a c o rd o c om o d is p o s to n o

d e c re to n O 8 8 .0 6 6 , d e 2 6 d e ja n e iro d e 1 9 8 3

In fo rm am o s o N ° d o n o s s o F IS T E L : 5 0 0 1 2 2 6 7 2 4 4 -2 0 0 0 -8 3

C N P J : 0 1 4 9 2 5 4 9 0 0 0 1 0 3

C e r ta d e s e r a te n d id a ,

C o rd ia lm e n te , a g ra d e c em o s :

t ( J i / d t /

J u d i té ) é ~ rv a lh o d a S i lv a

P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o d e R á d io C om u n i tá r ia

d e V a r jã o d e M in a s , C P F : 4 8 0 9 8 6 2 2 6 - 9 1

A v . J o v in o M a r ia n o G om e s 9 9 8 - C e n tro

T e le fo n e : 0 3 4 9 8 0 1 5 3 8 9
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ZVT 411 ff1 /J coNEXÃo FM EMISSORA 00 SISTEMA COMU rrARto DE RÁDlODIFUSÃO DE vARJÃo DE MINAS AUTORIZADA PELOS MINIST£RIOS

DAS COMUNICAÇÕES - lei n" 31.756 de 29-11-2002- Decreto legislativo N!! 821 de 2004 Reconheóda - utIlidade Pública Municipal lei -042/':17

UTIUDADE PÚBUCA ESTADUAl LEI: 18.245de/07/02/2009 AVENIDA JOVINO MARIANO GOMES, 998 CENTRO VARJÃO DE MINAS - CEP 38794-000

FONE:03138 3567 5200 E-mail: conexaofm87@hotmail.com

Declarac;ão:

Eu, Judite Carvalho da Silva, brasileira, casada, Especialista em Educação,

aposentada, C11000800; MASP: 268606-1; CPF480 968226-91; residente à Av. Jovino Mariano Gomes

187- centro Varjão de Minas- MG, CEP: 38794-000, presidente da Associação de Rádio Comunitária de

Varjão de Minas, DECLARO que SOU A PESSOARESPONSÁVEL PELA GESTÃO DAS ATIVIDADES, PELA

ÁREA EDITORIAL E PELA DIREÇÃO DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO CONEXÃO FM, emissora que

executa o Serviço de Rádiocom na cidade de Varjão de Minas, Sem fins Lucrativos.

Varjão de Minas, 03 de outubro de 2014

çifJiV
JUDITE CAKvALHO DA SILVA

Presidente da Associação de Rádio Comunitária

de Varjão de Minas M/G CPF: 480 968 226-91
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

I -Il' I

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉB ITOS RELAT IVOS ÀS CONTR IBU iÇÕES PREV IDENC IÁR IAS

E ÀS DE TERCE IROS

N ° 237662014 -88888549

Nom e. ASSOC IACAO DE RAD IO COMUN ITAR IA DE VARJAO DE

M INAS MG

CNPJ 01 .492549 /0001 -03

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Nac iona l cob ra r e inscreve r qua isque r

d iv idas de responsab ilidade do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que

v ie rem a se r apu radas , é ce rtificado que não cons tam pendênc ias em

seu nom e re la tivas a con tribu ições adm in is tradas pe la Secre ta ria da

Rece ita Fede ra l do B ras il (R FB ) e a inscrições em D iv ida A tiva da Un ião

(DAU )

Esta ce rtidão . em itida em nom e da m atriz e vá lida pa ra todas as suas

filia iS , re fe re -se exc lus ivam en te ás con tribu ições p rev idenc iá rias e ás

con tribu ições dev idas , po r le i, a te rce iros , inc lus ive ás inscritas em DAU ,

não ab rangendo os dem a is tribu tos adm in is trados pe la RFB e as dem a is

Inscrições em DAU . adm in is tradas pe la P rocu rado ria -G era l da Fazenda

NaC iona l (PGFN ) ob je to de Certidão Con jun ta PGFN /RFB

Esta ce rtidão é va lida pa ra as fina lidades p rev is tas no a rl. 47 da Le i nO

8 ,212 de 24 de Ju lho de 1991 . exce to pa ra

_ ave rbação de ob ra de cons trução c iv il no R eg is tro de Im óve is ;

_ redução de cap ita l soc ia l, trans fe rênc ia de con tro le de co tas de

SOC iedade lim itada e c isão pa rc ia l ou trans fo rm ação de en tidade ou de

soc iedade soc iedade em presá ria s im p les ;

_ ba ixa e le firm a ind iV idua i ou de em presá rio , con fo rm e de fin ido pe lo

a rl.931 da Le i nO 10 .406 , de 10 de Jane iro de 2002 - C ód igo C iv il.

ex tinção de en tidade ou soc iedade em presá l"ia ou s im p les

A ace itação des ta ce rtidão es tá cond ic ionada á fina lidade pa ra a qua l fo i

em itida e á ve rificação de sua au ten tic idade na In te rne t, no ende reço

<h ttp //www rece ita fazenda ,govb r>

Certidão em llida com base na Porta ria C on jun ta PGFN /RFB nU 01 , de 20

de Jane iro de 2010

Em itida em 19 /09 /2014

Vá lida a té 18 /03 /2015

Certidão em itida g ra tu itam en te ,

A tenção qua lque r rasu ra ou em enda inva lida rá es te docum en to

I I I \ i _ 'U i I I' I ! r
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1,1, 1,0/2 C' 1'1 :ltlIJS IIwebp,calxa,guv br/Ernpresa/Crf/C rflF geCFSlrnprilllirPapelasp?VARPessuaM atnz=6468055& VARPessüéF6468055& VARUf= M G &

r" .. .-----------~-
Cl'rtit1cado dt.'Rl'gularidadl' do FGTS - CRF

In scrição : 01492549/0001-03

R azão S o c ia l: ASSO CIACAO DE RADIO CO M UNITARIA DE VARJAO DE M INAS

M G

N o m e F an tas ia :R A D IO CVM

E n d ereço : AV JO VINO M ARIANO G O fvlES SN / CENTRO / VARJAO DE

M INAS / M G / 38794-000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, certifica que, nesta

data, a em presa acim a identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de G arantia do Tem po de Serviço - FG TS,

o presente Certificado não servir-á de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FG TS.

V alid ad e: 29/09/2014 a 28/10/2014

C ertificação N ú m ero : 2014092904221249252437

Inform ação obtida em 14/10/2014, as 10:12:15.

A utilização deste Cer-tificado par-a os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

w w w .ca ixa .g o v .b r
'-- .-J

IltlIJS '//weIJIJ.caixa.guv .briE lllpresa/Crf/C rf/Fç)eCFSllllprllT lirPapelasp7VARPessoaM alriz=6468055& VAf,Pessoa=6468055& VARUf=M G & VAí,111S 1/'1
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1.\1.10//014

Rl:certa Federal

Certlc lão Internet

...-_._-~_._------------ - --------_._------_.¥_---_._-------._~-

M IN IS T É R IO D A F A Z E N D A

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C E R T ID Ã O C O N JU N T A N E G A T IV A

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D ivIDA ATIVA DA UNIÃO

N om e : A S S O C IA C A O D E R A D IO C O M U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G

C N P J : 0 1 .4 9 2 .5 4 9 /0 0 0 1 -0 3

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re la tivas a tributos adm in istrados pela Secretaria da Receita

Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União junto á Procuradoria-Gera l da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, em itida em nome da matriz e válida para todas as suas filia is, re fere-se

exclusivamente á situação do suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as

contribu ições previdenciárias e as contribu ições devidas, por le i, a terce iros, inclusive as inscritas em

D ivida A tiva do Institu to Nacional do Seguro Socia l (INSS), ob jeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <htlp ://www .receita fazenda.gov.br> ou <htlp :l/www .pgfn .fazendagov .br> .

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007

Em itida ás 09:56:11 do dia 14/10/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/04/2015.

Código de contro le da certidão: F 9 7 D .6 7 5 E .F 4 9 D .2 1 A 9

Certidão em itida gratu itamente.

A tenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

,

bB
"! P ré p .jt '. j t ' p.~qin.j

c:J . ..
p .jt '. j Irn p ré := - : :. .j ( l

illtp / /www .receita .faze llda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO /CertidaoICndCon)unta ln ter/E ll1 iteCertidaolnten le t.asp?lli=01492549000103&pilssagens=.1 1,1
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. , f"lei - SI/\RL. .
h ltp s:l/\\'\\ 'w 2 . fazenc la .l1 lg .gov .b r/sü l/c trIISOL /C D I' D FTA L 11L 7-\ ..

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO EMITIDA EfYl:
14 /10 /2014

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ
12 /01 /2015

-------

NOME/NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

INSCRIÇÃO ESTADUAL: CN PJ/CPF: 01 .492 .549 /0001 -03 SITUAÇÃO: Ativo
001760250 .00 -08

LOGRADOURO: AVENIDA JOVINO MARIANO GOMES
NÚMERO: 998

COMPLEfY1ENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38794000

DISTRITO/POVOADO: MUNICíPIO: VARJAO DE ["1lNAS UF: MG

I ..- ..--.- .._-. -_.-
\----------------

I

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado

que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou

Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

DESCRIÇÃONÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IL---------------------

I
\[1~__ -------.------ ..---
1-- -----------.. - ....---- ..-- --------------- -------- - .. ------- -_ ._ ---- .. ---------------- .. - -- -----""

!

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000081360210

I ,k I
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PREFE ITURA MUN IC IPAL DE VARJÃO DE M INAS

Secre ta ria M un ic ipa l de Fazenda

Certidão N ega tiva de D éb itos M un ic ipa is

Iden tificação .: N om e .:

1432 ASSOC IAÇÃO DE RAD IO COMUN ITÁR IA DE VARJÃO DE M INAS -MG

Docum en tos .:
CNPJ (CGC ): C a rte ira de Iden tidade/Insc riçao E stadua l/Insc rição M un ic ipa l

01 .492 .549 /0001 -03 N ão In fo rm ada

Ende reço R es idenc ia l.:

Log radou ro .:

JOV INO MAR IANO GOMES

CEP Ba irro .:

38794000 CENTRO

Ende reço C om erc ia l.:

Log radou ro .:

JOV INO MAR IANO GOMES

CEP Ba irro .:

38794000 CENTRO

Com p lem en to .:

C om p lem en to .:

UF .:

MG

UF .:

MG

Ressa lvando à PREFE ITURA MUN IC IPAL DE VARJÃO DE M INAS o d ire ito de

cob ra r déb itos pos te rio rm en te apu rados , a G erênc ia de D ív ida A tiva da

Secre ta ria M un ic ipa l de Fazenda no uso de suas a tribu ições lega is , ce rtifica que

o con tribu in te ac im a encon tra -se qu ite com a fazenda púb lica m un ic ipa l a té a

p resen te da ta .

Em itida em 09 /10 /2014 com va lidade a té 08 /12 /2014 .

ZO lh lOO g lO EEhh • PAULO

[S tm uFP ip .S cxO S tm uQCne .P rgO STMURCNE .FRX ]

ReNE FP lp ceM

Requerimento S/N (0220217)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 42



ZY f 411 87:1 CONEXÃO FM EM ISSORA DO SISTEMA COMUN ITÁR IO DE RÁD lOD lFUSÃO DE VARJÃO DE M INASAUTORIZADA

PELOS M IN ISTER IOS DAS COMUN ICAÇÕES - Lei n° 31 .756 de 29-11-2002 Reconhecida - u tilidade Pública M unicipal le i - 042/97 U tilidade

Publica E stadual LE I: 18 .245 del07 /02 l2009 JOV INO MARIANO GOMES, 998 CENTRO VARJÃO DE M INAS- FONE:03138 5200-

. 1117Q4-000FONF' 1~1i7-~?OO/ cnni :01492 .549/00111-034 F .MA II.: ronn"ofm Il7 tD lhotm "il.rom

Relação de Sócios da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas

1. José Faustino de Carvalho : CPF 056 532 666 054 C I M 1730 198

Av. Jovino M ariano Gom es 187 V arjão de M inas

2 . Judite C arvalho da S ilva CPF 480968226 91 C I M 1000800

Av. Jovino M ariano Gom es 187 V arjão de M inas

3 . E ldney José Carvalho : CPF 452 939 966 49 OAB / MG 50690

Av. Jovino M ariano Gom es 187 V arjão de M inas

4 . W ilney M arcio de Carvalho : CPF 672 339536.000 C I 5785 875

AV . Jovino M ariano Gom es 187 V arjão de M inas

5 . K arina Lage Andrada Santos C arvalho CPF: 843 613 876 72

C I M 6987 634 T ravessa Zequinha A lves 55 centro Patos de M inas

6 . Pedro lina Farreira do Couto : CPF480 949606 3 C I M 3392047

Rua Sebastião B randão 26 Bairro Pedro Andalécio

7 . L indom ar Lázaro de Sousa Rodrigues CPF 043 3889764 C I m 7874994

Rua Pedro Andalécio 611 Centro V arjão de M inas

8 . M aria R ita S im ão CPF: 739630976 04 C I M 5 452542

Rua G eraldo Chiquinha S N ° V arjão de M inas

9 . M arina Luiza da S ilva M arra CPF 480 947 496 87 C I M 3585614

Rua Francisco M ariano Gom es 280 V arjão de M inas

10 . O rácio N unes da S ilva C I M 10265 733

Rua G ervásio B randão N ° 210 V arjão de M inas

11 . Sueli V az de O liveira CPF 90008103615 C I M 861374

Praça G asparina B randão N ° 07 V arjão de M inas

12 . A ltam ir José de Faria C I M 299149

Fazenda São José P róxim o à V arjão de M inas

13 . Fátim a Aparecida A lves S ilva CPF 508714046 72

Rua Antônio Rodrigues N eto N ° 26 V arjão de M inas

14 . Leonildo Paulo Barbacena CPF 393 588 15

Rua O lív io B arbosa nO219- V arjão de inas

15 . A ntônio Luiz de Faria C I M 2166816

Rua Pedro Andalécio N eto 305 V arjão de M inas
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1 6 . M a r ia d a s D o re s d a M o ta M ach a d o C P F 0 1 5 6 3 1 4 3 6 4 5

A v . Jo v in o M a r ia n o G om e s 1 9 4 V a r jã o d e M in a s

1 7 . M a re io G o rg o z in h o A ra ú jo C P F 3 4 0 6 5 7 7 6 6

A v . Jo v in o M a r ia n o G om e s 6 4 5 V a r jã o d e M in a s

1 8 . M a r ia d a s G ra ç a s A d r ia n o C P F 4 9 2 7 0 2 4 9 7 0 0 0

A v . Jo v in o M a r ia n o G om e s 1 0 9 8 V a r jã o d e M in a s

1 9 . T e re z in h a R o d r ig u e s N e to C P F C I M 2 8 5 6 3 6

R u a P e d ro A n d a lé c io N e to 2 6 1 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 0 . L u iz A n tô n io d e J e su s C P F 0 1 5 9 0 9 5 9 6 4 7

R u a G e rv á s io B ra n d ã o 7 0 2 B a ir ro S a p o lâ n d ia V a r jã o d e M in a s

2 1 . D iv in o M o re ira V a le n tim C P F 3 8 3 8 7 3 6 5 6 1 5

R u a G e rv á s io B ra n d ã o SI N ° , V a r jã o d e M in a s

2 2 . R o ld ã o R o d r ig u e s P e re ira C P F 1 9 6 6 4 9 0 7 6 3 4

A v . Jo v in o M a r ia n o G om e s 3 6 7 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 3 . A d am a r G om e s B a tis ta C P F 0 2 5 0 1 7 9 5 6 3 6

R u a B e c o D a M e ss ia s 1 0 2 1 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 4 . Ig o r R a fa e ll C am a rg o s V e lte r C P F 1 0 3 3 1 7 1 3 6 0 8

R u a P e d ro A n d a lé c io N e to 2 3 7 0 V a r jã o d e M in a s

2 5 . H é lio A d ã o d a S ilv a C P F 1 2 2 4 7 8 9 8 6 1 5 3

R u a D o lo r G o d in h o 3 4 8 V a r jã o d e M in a s

2 6 .2 6 C a tia n e N u n e s A ra ú jo C P F 0 9 4 0 8 1 1 2 6 0 1

R u a S e b a s tiã o B ra n d ã o N ° 2 2 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 7 . D iv in o E v a n d ro A lv e s C P F : 7 8 3 6 5 4 5 7 6 8 7

R u a A g r íp io R o d r ig u e s N ° 4 5 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 8 . B e lc h o r M a ch a d o d e L im a C P F : 5 0 8 7 1 9 5 1 1 6 4 9

A v . Jo v in o M a r ia n o G om e s 3 7 2 C en tro V a r jã o d e M in a s

2 9 . R o b e r ta d e P a u la M ed e iro s C P F : 0 9 7 3 5 4 8 9 6 7 8

R u a G e rv á s io B ra n d ã o , N ° 5 5 C en tro - V a r jã o d e M in a s

3 0 . F a b ia n a d e F á tim a R ib e iro d a S ilv a C P F : 1 3 2 5 2 2 9 3 6 9 2

R u a A d ão z in h o V e te r in á r io 1 0 3 4 - B a ir ro B o a V is ta - V a r jã o d e M in a s

3 1 . G ab r ie l M a rq u e s S ilv a C P F : 1 2 1 4 4 4 7 2 6 0 2

R u a A lf re d o C h iq u e te nO 5 0 C en tro V a r jã o d e M in a s
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/~~ -
(~:;I;I~:;) APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

\': '7if.~J R ua Jarbas A ndálec io , 220 - C E P : 38 .794 .000 - V arjão de M inas/M O .

arjão de M inaS C N PJ: O ] 779 .937 /000 1-70 - U tilidade Púb lica E stadual L ei n°. 18 .30] - 22/0712009.

VGljão de Minas, 25 de julho de 201-1

O fk in n° 71 / 2014

A ssun to : A gradecim en to (FA Z )

R em eten te : P residen te da A PA E de V arjão de M inas

Ilm a Senhora Jud ite C arvalho

D ire to ra da R ád io C onexão FM de V arjão de M inas

C um prim en tando-a cord ia lm en te , venho por m eio deste , ag radecer

pub licam en te os serv iços p restados pela R ád io C onexão no que se refere

as inúm eras d ivu lgações g ra tu itas efe tuadas por este im portan te m eio de

com unicação . R elevan te serv iço socia l ded icados a popu lação de V arjão de

M inas. E m se tra tando da en tidade A PA E , ta is serv iços tom am -se ainda

m ais dcvados, um a vez que a institu ição é m an tida através de doações e

prom oções que necessitam ser am plam en te d ivu lgadas. Q ue esta rád io

con tinue crescendo e levando nas suas ondas o bem e in fo rm ando as

pessoas de V aIjão e reg ião . O s m ais sinceros agradecim en tos a d ire to ra!

i(k ,llizadora Jud ite C arvalho .

A tenciosam en te .

.f;/ f/l/Ir
O H A o Mrl.!); ;'; ':2 !1 iim

Pr.;:õ iO E :" '. . :'AE de
,ja rià .~ :. '. ",as

D iv ino M oreira V alen tim

P residen te da A PA E
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARJÃO DE MINAS
Rua Jarbas Andalécio, 111- Bairro Pedro Andalécio - Varjão de Minas. MG.

Tel.: (38) 3567-5100 CNPJ: 01 .618 .640/0001-22

O ficio 148/2014 .

R em eten te: V ereador É lcio Zote - P residen te da C âm ara M unicipal de V arjão de M inas.

A ssun to : M anifestação de apoio à Associação de R ádio Com unitária de V arjão de M inas,

legalm ente constitu ída há m ais de 02 (do is) anos.

V arjão de M inas, 10 de Setem bro de 2014 .

Exm os. Senhores

R epresen tan tes oa A

A Câm ara M unicipal de V arjão de M inas, Inscrita no C J;l_P l:01 .618 .640-0001122 , com

Sede à Rua Jarbas A ndalécio , nO 111 , na cidade V aIjão de M inas, E stado de M inas G erais, vem

através de sua M esa D ireto ra , represen tada por Seu Presiden te ;V ereador É lcio A ntôn io

Sobrinho , in form ar nos t mos tle que tra ta o sub item 8.1 cià Norm a nO 01/2011 , aprovada pela

Portaria M C nO 462, de 14-d~ outubro de 20 11 , dem onstrar o seu to tal apo io a in icia tiva da

ASSOC IAÇÃO DE RÁD b COMUN ITÁR IA DE VARJÃO DE M INAS que tem por in teresse:

Renovar o Serviço de Rádio 'Difusão Comunitária. I

A firm am os que esta R ádio e de fundam ental im portância para in form ar os 'trabalhos do

Poder Legisla tivo ao Povo V arjonense.

\

I

Varjão de M inas, 10 de setem bro de 2014 .

Exm os. Senhores

R epresen tan tes da ANA TE L Agência N acional de Telecom unicações.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.024981/2014-15  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 27 de janeiro de 2015

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 27/01/2015, às 09:53, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0344237 e o código CRC 4DC74560.
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A
iu AT-ri Agência Nacional 

11r/ris 	de Telecomunica 

Rua Maranhão, 166 — Térreo — Santa Efigênia — Belo Horizonte/MG — CEP: 30150-330 
Tel. (31) 21016100 e Central de Atendimento : 1331 

http://www.anatel.gov.br  

Ofício n.° 4200/2014-GRO4OR/GRO4 - Anatel 
Belo Horizonte, 31 de outubro de 2014. 

A Senhora 
Denise Meneses de Oliveira 
Diretora do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Esplananda dos Ministérios — Bloco R — Ed. Anexo — Ala Oeste — 3' andar 
CEP. 70044-900 — Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de Documento 

Senhora Diretora, 

1. 	Considerando as competências atribuídas ao Ministério das Comunicações, 
encaminhamos o documento abaixo relacionado para tratamento: 

Entidade N° Documento Serviço Localidade Solicitação 

Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão 

de Minas 
53524007948/2014 RCOM 

Varjão de 
Minas 

Renovação de 
Outorga 

Atenciosamente, 

HERMANN BERGM~ GA CIA E SILVA 
Gerente Regional de Minas Gerais 

SICAP N° 201490171432 
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ZYT 41187,9 CONEXÃO FM EMISSORA DO SISTEMA COMUNITÁRIO DE RÁDIODIFUSÃO DE VARJÃO DE MINAS AUTORIZADA PELOS MINISTERIOS 

DAS COMUNICAÇÕES — Lei n° 31.756 de 29-11-2002- Decreto Legislativo NP- 821 de 2004 Reconhecida - utilidade Pública Municipal lei — 042/97 

UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL LEI: 18.245de/07/02/2009 AVENIDA !OVINO MARIANO GOMES, 998 CENTRO VARJÃO DE MINAS - CEP 38794-000 

FONE:03138 3567 5200 E-mail : conexaofm87@hotmail.com  

Varjão de Minas, 23 de outubro de 2014 
PROTOCOLO - GRO4 

'4d.j4 27/10/2014 16:41:44 ANA 

SOLICITAÇÃO 

   

I I „I 	11 11 1119  118  

 

    

Em cordial visita, eu, Judite Carvalho da Silva, venho por 
este, solicitar à Anatel, conforme disponibilidade, sua vistoria em 
nossa estrutura, de funcionamento, da Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas- "Rádio Conexão FM 87.9" 
executante do serviço de rádio difusão sonora, utilizando o canal 
200/frequência 87.9 em Varjão de Minas, M/G, com nossas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do poder concedente, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 
outorga renovada por novo decênio de acordo com o disposto no 
decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983 

Informamos o N° do nosso FISTEL: 50012267244-2000-83 

CNPJ: 01492549000103 

Certa de ser atendida, 

Cordialmente, agradecemos: 

Judite arvalho da Silva 

Presidente da Associação de Rádio Comunitária 
de Varjão de Minas, CPF: 480 986 226 — 91 

Av. Jovino Mariano Gomes 998- Centro 
Telefone: 034 9801 5389 
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k, 

DATA: -O 	/ '9 
De: GRO4/ MG 

Para: 	  

o AF 	PARA PRjVIDÊNCIAS 
o AT E] PARA CONHECIMENTO 

GI El PARA APROVAÇÃO 

Oco O FALAR-ME 

FII O LEVANTAR DETALHES 

E] FI2 Ei PREPARAR RESPOSTA 

FI3 d ARQUIVAR 
OR 

❑ PFE 

RC 

Follow up: 

DATA:  :g/  /   dc.3/2:  
De: GRO40R1MG 

Para:   /*""'  

o Para Cenheurnento 

Fakar-fue 

RPM afiliSiSe 

!radar iktdhes 

DPaw paradénrias 

Nepalw respsta 

DA 

Follow up: 

2 -1.703V,07 .4  APO elWe 

7,44,/,? /C. e2 c)‘ 

ég:5(/6/1ez.c:ro: 

o eied/ zikM 

á to Xavier ourdo 
Coord, de Outorga e Recurso à Presta* 

Substituto 
Anate) - GRO4OR/MG 

'-_5-7°,42/.4--0 	C~C/4£ 

PI4 • 
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Mc)   
SEDEX1r  CORREIOS 	  

13 	  

AR MP PESO (kg) 	 MANDOU, CHEGOU.  

SF 64607778 4 BR 
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Z9t4187.9 Conexão FM Emissora do Sistema Comunitário de Radiodifusão de Vaijão de Minas, autorizada pelo Miniatério
das Çornurucações - lei n°31.756 de 2911112002 - Reconhecida Utilidade Publica Municipal - lei n° 042197 - Utilidade Publica Estadual - lei
jo 8:24de 07/02/2009. Avenida Jovino Mariano Gomes, 998— centro - Varjão de Minas - M /0, CEP: 38794-000. fone: (38) 3567 - 52001

cel: (3419 - 980153891 e-mail: conexaofrn87hotmaiLcom

Requerimento de Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária

A Associação de Radio Comunitária de Varjão de Minas ,vem respeitosamente,
requerer de V. Sa., a Renovação da Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária de Varjão
de Minas, á Avenida Jovino Mariano Gomes, n° 998- Centro de Varjão de Minas cujo protocolo é
n°: 53900.024981/2014-15; protocolado em 27/10/2014;	CNPJ: 014925490001-03, nesta
serventia;

Na oportunidade informamos que todos os parâmetros técnicos previstos na regulamenta-
ção vigente, as instalações e equipamentos estão em conformidade com a última autorização do
Ministério das comunicações.

Informamos ainda que fizemos:

• A Reforma Estatutária, com Edital de convocação;
• Recondução dos Conselheiros, os quais já executaram a analise e aprovação da

programação da radio, em anexo;
• Encaminhamento de novos documentos complementares a este ministério, sendo eles:

- 1. Novo requerimento de outorga;
- 2. ata de Reforma do Estatuto;
- 3. ata de Recondução dos cargos de Conselheiros e documentos pessoais;
-4. aprovação da Programação da Radio;
- 5. cópia do CNPJ;
- 6. declaração de Conformidade com a ia Autorização, da parte técnica, e instalação e
equipamentos;
-7. comprovante de quitação do ANATEL;
-8. comprovante de Protocolo do Processo de Renovação/2014

Varjão de Minas 24 de Maio de 2017

Judite C4tvâiho da Silva

Presidente da Associação de Radio Comunitária

de Vaijão de Minas

Avenida Jovino Mariano Gomes n° 187, Centro de Varjão de Minas, CEP: 38794-000

Fone: 34-9 9801 5389
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Lt 1 1 SL9 Conexão FM Emissora do Sistema Comunitário de Radiodifusão de Vaqão de Minas, auto~ pelo Mifiüstéio
da Comucaçães - lei íf 31756 de 2011112002- Reheeida Utilidade Púb'ica Muaücipat - lei r° 042(97 -Utilidade Pút6ca Estadual -lei
,f 18245 de 0710212009. Avenida Joá Madano GcAnes, 998-centro -VaTjão de Lnas- M IG, CEP 38794-000 tane (38)3567-5200!

cel: (34)9 - 98015389 / e-mal): conexaofm870l)iotmajLcom

Edital de Convocação

A p'residente da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMINITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS -

MINAS GERAIS convoca Conselheiros e Associados para a Assembleia Geral de Recondução

dos cargos de conselheiros, da Associação de Radio Comunitária de Varjão de Minas que será

realizada as 09:00h. do dia-1571 -4- .

VARJÃO DE MINAS 15 de 05de 2017

PRESIDENTE

Carta S/N°/2017 (1922457)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 54



Zyt 411 87.9 Conexão EM Emissora do Sistema Comunitário de Radiodifusão de Varjão de Minas, autorizada pelo Ministério
das Comunicações - lei n°31.756 de 2911112002 - Reconhecida Utilidade Pública Murúcipal - lei n°042197- Wlidade Pública Estadual -
lei n°18.245 de 071022009. Avenida Jovino ~ano Gomas, 998 -centro - Vaijão de Minas - M IG. CEP: 38794-000. fone: (38) 3567 -

5200	 1.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE APROVAÇÃO DE REFORMA ESTATUTAR1A

Aos oito dias do mês de maio de 2017 (08105/2017), às 18h, reuniram se em Assembleia Geral,

na sede da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, Avenida Jovino Mariano Gomes 998

centro, Varjão de Minas, as pessoas a seguir relacionadas: * Cléia Aparecida Rodrigues de Lima,

locutora, solteira CPF: 085. 210.386-74 - Rua Adãozinho Veterinário, 1018- Varjão de Minas, CEP 38

794-000, Bairro Boa *Katjele Ribeiro da Silva, secretária executiva, solteira, CPF: 127.024.776-07, Rua

2, NO 20, Varjão de Minas, M/G CEP 38 794-000 * Luiz Antônio de Jesus, professor, solteiro, CPF:

015 909 596- 47, Rua Gervásio Brandão, 702, Varjão de Minas, M/G, CEP 38 794-000 * Bárbara Paloma

Rosa da Silva, casada, locutora, CPF: 120.127.956-92, Rua Adãozinho Veterinário 1014, Varjão de

Minas - MG, CEP 38794 -000 * José Faustino de Carvalho, casado, aposentado, CPF: 056 532 666- 04,

Av. Jovino Mariano Gomes, 187 Varjão de Minas- MG, CEP: 38 794 000 * Beichor Machado de Lima,

aposentado, casado, CPF 508 719 5116 -49; AV. Jovino Mariano Gomes 372, Varjão de Minas MG CEP 38

794-000 * Adamar Gomes Batista, soltei ro, funcionário público, CPF: 025 017 956-36, Beco D Messias

n2 1021 Varjão de Minas- MG, CEP: 38 794-000 * Rol düo Rodrigues Pereira, casado, aposentado, CPF:

196 649 076 -34, Av. Jovino Mariano Gomes S/N, Varjão de Mi nas-MG- CEP: 38 794- 000 * Wilney

Marcio de Carvalho, solteiro, empresário, CPF: 672 339 536-00, Av. Jovino Mariano Gomes, 187 Varjão

de Minas- MG CEP: 38794-000 * Divino Evandro Alves, casado, empresa rio, CPF: 783 654 576-87,Rua

Agrípio Rodrigues Alves,45- Varjão de Minas, M/G CEP 38 794-000 * Terezinha Rodrigues Neto, casada,

aposentada, CPF: 350 152 416-15,Rua Pedro Andalécio Neto,216- Varjão De Minas ,M/G CEP 38794-000

• A Presidente D9 Judite Carvalho da Silva, casada, aposentada, CPF 480 968 226-91, av. Jovino Mariano

Gomes 187, Centro, Varjão de Minas, MG CEP 38794-000, declarou abertos os trabalhos e apresentou a

pauta da Assembleia, contendo os seguintes assuntos: 19) Reforma do Estatuto; 2) Outros assuntos que

por ventura tiver. Em seguida, começou-se a discussão sobre a Reforma do Estatuto apresentado e,

após ter sido colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Nava mais havendo, a Presidente,

fez um resumo dos trabalhos do dia, bem como das deliberações, agradeceu pela participação de todos

os presentes e deu por encerrada a reunião, da qual eu Divino Evandro Alves, secretário da Associação

de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, no uso das minhas atribuições, lavrarei a presente ata, que foi

lida, achada conforme e assinada por todos os presentes abaixo relacionados, nesta data: Varjão de

Minas, 08 (oito) de maio de 2017: /4< 67E 9?f &/ S( -
)LQi 4Q'	j	4.1-O	

PF.
53ó ° 12	& I2i(	 k «Àc, d	Cp, 5?,15
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ZYT411 87 .9 Conexão FM Emissora do Sistema Comunitário de Rad,odifus5o de Varjão de Minas Autorizada pelo Ministerio das
Comunicações Lei N 2 31.756 de 29/11/2002 Decreto Legislativo N982112004 Reconhecida Utilidade Publica Municipal Lei 042\97
Utilidade Publica Estadual Lei NQ 18.245 de 07/02/2009- Av,Jovino Mariano Gomes, 998— Centro •- Vario de Minas— MG CEP: 38794-

000- Fone: (38) 3567- 5200— e-mail: conexaofm87@hotmail.com

ESTATUTO SOCIAL

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1 A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS - MINAS GE-
RAIS, doravante denominada (sigla) "RADIO CVM" e nome fantasia: RÁDIO CONEXÃO

FM 87', é uma associação pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede
em Varjão de Minas,- Minas Gerais, Av. Jovino Mariano Gomes 998, centro, comarca de
Patos de Minas, de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comu
nitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de morado
res e representantes de entidades da comunidade atendida, sem fins lucrativos, do Muni
cípio de Varjão de Minas - Minas Gerais

Parágrafo Único — A" Rádio CVM" reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis
vigentes no território nacional.

Art.20- A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, tem por
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:
- beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais
da comunidade; b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimu
lendo o lazer, a cultura e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício
do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos
membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração
dos membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-
ideológicopartidário e condição social nas relações comunitárias;
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2§1 0 E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação poli
tica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão
dos associados;

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias
Polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes
interpretações relativas aos fatos noticiados;

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quais
quer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, pro
postas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção respon-
sável pela Rádio Comunitária.

Art. 31 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responde
rão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.

Art.40- A receita da A ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais
e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem
como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer
dos seus associados ou dirigentes.

II - DOS ASSOCIADOS Art. 50 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas
e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral,
com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir
as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando
quites com a entidade, deixar opcionalmente de fazer parte de seu quadro de associados,
desde que encaminhe solicitação oficial, com ou sem justificativas , à Diretoria, ou
Assembleia Geral.

Art. 60 - ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, será
composta pelas seguintes categorias de associados:

- Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

II - Contribuintes ou Efetivos - aqueles que contribuem efetivamente com qualquer valor,
doação, ou apoio à cultura por mais de dois anos consecutivos, residentes na circunscrição
de Varjão de Minas, em pleno goso de seus direitos civis.

III - Honorários - aqueles que prestam relevantes doações ou serviços às causas da
associação e / ou defesa dos trabalhos por ela desenvolvidos, em todas e quaisquer
circunstâncias.

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.
Art. 81 - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podend4) votados para cargos diretivos,
desde que atendam ao disposto no20 do art. 12;

MINAS
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b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG.

C) Manifestar ideias, opiniões, sugestões, e / ou reivindicações mediante pedidos encami
nhados à Direção, sobre quaisquer assuntos de interesso da associação e ou bem publico
comunitário.

Art. 90 - 
São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgres
são seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da
solicitação, deverá submetê Ia à Assembleia Geral, convocada especialmente para este
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado
em questão.

III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE
MINAS

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitário

Art. 11 - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO

COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, será composta por seus associados, e ocorrerá
ordinariamente a cada ano, no dia indicado conforme calendário estipulado, todo mês de
Dezembro, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos,
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o
disposto no §11.

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um
terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão
relativa a assuntos de interesse geral.

§20 - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de
edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE
VARJÃO DE MINAS, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conse-
lho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante
a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.

§31 - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos Associa
ciados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, com qualquer número
de associados aptos a votar.

§41 - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extin-
ção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de ante dência e, deliberará con-
forme este estatuto, mediante voto dos associados em dia o	uas obrigações sociais fi-
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liados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo ante-
rior,

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS
órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, Administrativo, um
Secretário e um Tesoureiro, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de quatro anos,
permitida a reeleição.

§1 0 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante
decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §10.

§ 21 - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na
área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro
especial.

Art. 13 - São atribuições:

1) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.

b) Convocar as reuniões e Assembleias Gerais;

c) Representar a ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, em
todos os atos públicos ou internos que se fizerem necessários;

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS;

e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o
Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.

g) Desenvolver e promover o Intercâmbio com a comunidade e entidades afins

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das
finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorização da Assembleia Geral;

II) De cada dirigente: a) Ao Presidente / Diretor compete: representar a ASSOCIAÇÃO DE

RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, passiva e ativa, judicial e extrai udjcjalmen
te, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de

interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assem
bleia Geral; praticar todos os atos necessários àadministrç da entidade, organizar seus
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniõe 16 Conselho Comunitário;
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b) Ao Presidente / Diretor, compete ainda: gerir as atividades administrativas e financeiras
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar

I..conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documen4 ';>
M AS

tos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VAR
JÃO DE MINAS, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria
e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; implementar e su
pervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comu
nitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os re
cursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao ser
viço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao da
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de morado
res, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela legisla
ção vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar
relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação.

IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da As
semblela Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada denomina
da completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do refe
rendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por procuração.

§21 - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério
para contagem será decidida no início da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, exce
tuadas as situações de guerra, calamidade pública, epiderr»s e as transmissões obriga
tórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, d1iJias em leis. Também será
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vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou
de horários de sua programação.

Vi- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VAR-
JÃO DE MINAS será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Ge-
ral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades co
munitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum
membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 18- Este estatuto poderá
ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim.

Art. 19°- A dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MI-
NAS ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimônio
líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
assembleia.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a
AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ

RIA DE VARJÃO DE MINAS e entra em vigor na data de sua Inscrição no registro de pésso
as jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Varjão de Minas,Q de maio de 2017

\\,

6
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Zyt 411 87.9 Conexão FM Emissora do Sistema Comunitário de Radiodifusão de Varjão de Minas, autorizada pelo Ministério
das Comunicações - lei n° 31.756 de 2911112002 - Reconhecida Utilidade Pública Municipal - lei n°042/97 - Utilidade Pública Estadual - lei
n° 18.245 de 0710212009. Avenida Jovino Mariano Gomes, 998— centro - Vaqão de Minas - M /G, CEP: 38794-000. fone: (38) 3567 - 5200 /

cel: (34) 9-98015389 / e-mail: conexaofm87(ã)hotmail.com

ML''AS / J

Edital de Convocação

A presidente da ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMINITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS -

MINAS GERAIS convoca Conselheiros e Associados para a Assembleia Geral de Recondução

dos cargos de conselheiros, da Associação de Radio Comunitária de Varjão de Minas que será

realizada as 09:00h. do diaiJQ/R.

VARJÃO DE MINAS 15de OS' de 2017

PRESIDENTE
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Ata da Assembleia Geral para Recondução dos cargos de conselheiros, da Associação de Radi"

Comunitária de Varjão de Minas

Reunidos em Assembleia Geral, Diretoria, Conselheiros, sócios e amigos, na sede da Associação, Avenida'

Mariano Gomes n° 998, aos (24) vinte e quatro dias do mês de maio de (2017) dois mil e dezessete, as

09he30min, após os cumprimentos, a Sra .Presidente, iniciou os trabalhos, constantes da pauta

Esclarecimentos sobre' as últimas exigências do Ministério das Comunicações; Recondução e Posse dos

Conselheiros em conformidade com as novas exigências, e outros assuntos que se fizerem necessários.

Foram registrados" e empossados, após aprovação unânime, os seguintes conselheiros, já constantes na

ata de eleição e posse da atual Diretoria: Representando a Pastoral da Criança, a Sra. Terezinha Rodrigues

Neto, viúva, aposentada, CPF: 350 152 416-15,Rua Pedro Aridalécio Neto,216- Varjão De Minas ,M/G CEP 38 794-

000; representando a Sociedade São Vicente de Paulo, o jovem Luiz Antônio de Jesus, professor, solteiro, CPF:

015 909 596- 47, Rua Gervásio Brandão n° 702, Varjão de Minas, M/G, CEP 38 794-000 . Representando a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Varjão de Minas, o Sr. Divino Moreira Valentim,

aposentado, CPF: 338873656-15, residente à Rua José Praxedes n° 128, Centro de Varjão de Minas M/G,

CEP 38 794-000 .Representando o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Varjão de Minas o Sr.

Adélio Antônio da Cruz, funcionário público, CPF: 056909056-31, residente à Rua Dolor Godinho n° 116,

Centro Varjão de Minas, M/G, CEP 38794-000; Representando a Junta Militar o Sr. Adamar Gomes Batista,

solteiro, funcionário público, CPF: 025 017 956-36, Beco D Messias n 2 1021 Varjão de Minas- MG, CEP: 38794-000.

Nesta data, eu, Divino Evandro Alves, casado, empresário, Secretário da Associação de Radio Comunitária de

Varjão de Minas, CPF: 783 654 576-87,Rua Agrípio Rodrigues Alves,45- Varjão de Minas, M/G CEP 38 794-000,

declaro empossados, os novos Conselheiros da Radio Comunitária de Varjão de Minas, até a data de

eleição e posse da nova diretoria; a qual permanece eleita e empossada, assim constituída : Presidente,

Judite Carvalho da Silva, aposentada, CPF: 480968226-91 residente, à Avenida Jovino Mariano Gomes n°

187, Centro de Varjão de Minas MG, CEP: 38794-000. Tesoureiro: Belchior Machado de Lima aposentado,

CPF: 5087195116-49 residente à Avenida Jovino Mariano Gomes n° 372, Centro de Varjão de Minas. Se

fizeram presentes a Sra. Cléia Aparecida Rodrigues de Lima, locutora, solteira CPF 085.210.386-74 - Rua

Adãozinho Veterinário, n o 1018- Varjão de Minas, CEP 38 794-000, Bairro Boa Vista. Jakson Gustavo Pereira da

Silva, locutor, solteiro, CPF: 134401816-50, residente a rua Chico Parente n° 117,Campo Belo, Varjão de

Minas M/G CEP: 38794-000. Katiele Ribeiro da Silva, secretária executiva, solteira, CPF: 127.024.776-07, Rua 2,

NO 20, Varjão de Minas, M/G CEP 38 794-000 . Wilney Marcio de Carvalho, solteiro, empresário, CPF: 672 339 536-
00, Av. Jovino Mariano Gomes, 187 Varjão de Minas- MG CEP: 38794-000. Roldão Rodrigues Pereira, casado,

aposentado, CPF: 196 649 076 -34, Av. Jovino Mariano Gomes S/N, Varjão de Minas-MG- CEP: 38 794- 000.

Bárbara Paloma Rosa da Silva, casada, locutora, CPF: 120.127.956-92, Rua Adãozinho Veterinário 1014, Varjão de

Minas - MG, CEP 38794 -000.Nada mais a constar, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada

por todos. Varjão de Minas 24 de maio de 2017. 0/1
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Relatório do Conselho Comunitário com Avaliação a Respeito da Grade de Programação da Rádio

Conexão FM 87,9 Emissora do Sistema Comunitário de Varjão de Minas.

Nós da Equipe de Conselheiros abaixo assinados, declaramos para os devidos fins que a Programação d
Rádio Conexão FM 87,9 de Varjão de Minas, passou por nossa avaliação e depois de analisar as

justificativas e sugestões obteve a nossa total aprovação, por unanimidade ficando assim decidido:

Programação

Programa	Horário	Justificativa Avaliativa

1- Amanhecer no Sertão	Conforme hábito local e regional os
Recados, avisos, mensagens, músicas	trabalhadores ligam o rádio para ouvir
sertanejas raízes.	Das 05 as	músicas da sua preferência cultura,
Horário Especial para Evangélicos. Hora	07hrs	recados, avisos, hora certa antes de
certa intermitente,	 saírem para o trabalho.

2- A Voz de Cristo Em Seu Lar	Tendo como o segundo maior n 2 de
Pertinente a Igreja Evangélica, com	Das 06 as	seguidores, os evangélicos foram
músicas, cumprimentos, avisos e	06h30min	contemplados com o horário especial,
reflexões.	 pelo simples fato da programação não

ter discriminação religiosa.
3- Parada Sertaneja	 Conforme a preferência de mais de 75%

• Músicas Sertanejas variadas	dos ouvintes, a musica sertaneja
• Informativo 87, 1° Edição	é prioritária de toda a Programação.
• Horóscopo	 Neste horário foi reservado um horário
• Resumo de Novelas	especial para o Informativo 87, para
• Notas, avisos e curiosidades	informações atualizadas.
• Utilidades Públicas	 • Reservado horário para
• Apoios Culturais	Das 07as 10h	horóscopo e resumo de

• Informações Internacionais,	novelas, para atender donas de

Nacionais, Regionais locais	casa e jovens em geral.

variadas.	 o Reservado também para
• Mensagens em geral	 Utilidades Publicas, Apoios

• Horários especiais para Poder	Culturais, Mensagens e
Horários Específicos, solicitadosExecutivo, Legislativo, Saúde,

Educação, Segurança, Esporte,	pela comunidade no decorrer

IMA eEMATER.	 da semana.

4- a). Informativo 87, 1° Edição	Oferecer informações Internacionais,
Das 07h30 as	Nacionais, Regionais, locais e esportivas

Com Edição Extraordinária, a qualquer	08h	aos ouvintes em horário matutino em
momento.	 i° edição, para informar aos ouvintes e

população em geral, pela manhã,
conforme solicitação comunitária.

4-b),Informativo 87, 20 Edição	Das 13h ás	Oferecer informações Internacionais,
13h30	Nacionais, RegiQnais, locais e esportivas

Edição Extraordinária, a qualquer	aos ouvint em horário vespertino com
momento,	 a 2° edição, p r informar aos ouvintes
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que não puderam ouvir pela manhã,
como solicitação comunitária. Acrescido
de informações urgentes.

5-a).Experiência de Deus

	

	 Retransmissão do Programa conforme
Das 10 ás 11h solicitação de mais de 85% da

Com Padre Reginaldo Manzotte	comunidade.
5-b).A hora da misericórdia	Retransmissão do Programa conforme

Das 15 ás	solicitação de mais de 85% da
15h:30	comunidade.

6-Toques e Emoções	 Horário de musicas tranquilizante, som
Musicas Nacionais, Internacionais	Das 11 ás 13h	ambiente para almoço e reflexões.
Românticas e orquestradas para
tranquilidade _e_ sensibilização _em_geral.
7- Sequências Máximas	 Objetivando atender aos mais variados
Musicam Variadas, nacionais e	gostos culturais e ouvintes de variadas
internacionais com estilos diversificados,	idades e preferencias, este programa é
contendo:	 recheado de estilos bem diversificados,

• Notas, avisos e curiosidades.	preferencialmente nacionais embora
• Utilidade Publica	Das 13h30min tenha musicas variadas.
• Apoios Culturais	às 17h

• Mensagens
• Horóscopo e resumos de novelas
• Horários especiais (aberturas para

solicitações, conforme
necessidades comunitárias).

8- Informações do Legislativo Mineiro	Informações diárias da câmara
Diretamente do departamento jornalístico	Das 14h ás	legislativa do Estado de Minas Gerais e
da Câmera Legislativo do Estado de Minas. 14h30min	ultimas decisões Legislativas Mineiras.

9- Oração da Ave Maria	 Oração tradicional e informações das
Com a Hora do Ângelus.	Das 18 ás	Pastorais e Associações comunitárias.

l8h3Omin

10-A voz do Brasil	 Retransmissão em cadeia Nacional
De segunda a sexta- feira	Das 19 ás 20h

11-Mix Noturno	 Comtemplando o gosto jovem e
Musicas variadas desde ao sertanejo, ás	atividades festivas da comunidade com
atualidades nacionais e internacionais.	Das 20as23h	ênfase de musicas especiais de datas

comemorativas da comunidade.

12-A Voz do Produtor (aos sábados)	Sendo região econômica e
• Musicas sertanejas raízes;	culturalmente agraria, ficou decidido
• Informações agropecuárias, IMA,	que aos sábados pela manha fosse feito

EMATER e outros;	um programa especial para produtores
• Dicas variadas, de saúde, beleza e	e produtoras rurais, que contemplasse
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utilidades;	 suas solicitações.
• Curiosidades rurais variadas;	O que no final gerou o programa
• Horoscopo;	Das 07ás10h
• Resumo de Novelas;
• Receitas de pratos típicos;
• Valores da mulher do campo;
• Mensagens do Dia;
• Cotações de produtos e mercado	Programação automáticas, com

agrário;	 músicas, vinhetas, hora certa e as Vinte

• Programação Musical Especial	Das 11 às 23h. Mais, até as 23k

13- Tuia Sertaneja	 Programa domingueiro especial para
• Musicas sertanejas	Das 05 ás10h	artistas locais e regionais.

preferencialmente as artísticas
culturais da região.

• Viola na roça	Das 10 ás 12h

Observações:	 Com vistas ao atendimento as
• Todos os programas abrem	Todos os	necessidades da comunidade e

espaço para comunidade.	horários das 5 recomendações do Ministério das
• O programa de "hora certa",	da manha, ás	Comunicações.

vinhetas e indicativo da radio,	23h
permeiam todos osprogramas.

Equipe de Conselheiros:
u-&u jjv

• Terezinha Rodrigues Neto CPF: 350152416-15

Rua Pedro Andalécio Neto n° 261 Centro Varjão de Minas CEP: 38794-000

LL7• r	Sm	eus [CPF: 015909596-47

Rua Gervásio Brandão n° 702 Centro Varjão de Minas CEP: 38794-000

• -Adam..€Ómes Batista CPF: 0250U956-36
Beco Dona Messias n° 1121 Centro Vario de Minas CEP: 38794-000

• Adélio Antônio da Cruz	CPF: 0509056-31
Rua Dolor Godinho n° 116 Centro Varjão de Minas CEP: 38794-000

2d47.O 42J2&	'L

• Divino Moreira Valentim CPF: 338873656-15

Rua José Praxedes n° 128 Centro Varjão de Minas CEP: 38794-000

Varjão de Minas 24 de Maio de 2017 Rua José deantana, 1305 Q. 10- Centro
Fène: (34)3821-5749

Jvlie~4gaI - Ofidala

(O %.lÃJkiVv
PaosdeMinas, 6,26drnaooe 2017.

Patricia Alves Marfins Silva - Substituta

Despesas i Emolumento  Recompe 1 TFJ iTotal

109.991	6,581	39,111	156,68

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça
1' Ofl.io RTDPJ Patos de Minas
Selo Número: BKL85765

Código: 4085.6549.4251.5683
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JUDITE CARVALHO DA SILVA
JOVINO MARIANO COMES 187 AV
CENTRO
38794-000 - VARJAO DE MINAS - MC Vaior total da conta

R$ 180,12

N 9 da fatura
218484344

CELULAR

Algar
C"

ecom

'o

Data de vencirncntc

SMI 12-UG-25.10M14O5297-004246
	 241abr12017	L

FALE COM A ALGAR TELECOM	( HISTÓRICO VALOR DA CONTA
(R$)

Www.alga re e c oni com hr	 1

------------
CARVALHO DA LVA	 1

•::':1 00

Ç	e.226-91I7433

RÃ DA SILVA

iR ___• —Cq
 [	.r:] L	1 [ 20/O6/2J

IL.
*4)	OS*

C']	DE )4XNA$. ) 
J. Ot1rI56 '%.

55480563466
-

ItLLLMtIIIILIffflL11_1
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CIG c'i oeicaao crJçÂo s	Mota Flacal - Conta de Energia EE»
S*rie: Ul NF- 002181410

B.d,sr i- irh'.	Controle:
us-	 010374SO0A91910081

Ess.h i)Iflh11S	Impftslle: 10111/2918	la:IIa Social de Es.ria Eletrica - ISEE rflado
fitsslo aalontada pelo 901lme EIpelIai!PTA 8' 18.1801145V lu SEíJf	Lei o' U.436 te obnl Ô 2(

BEICHOR MACHADO DE LIMA	N° DO CLIENTE: 7004028662
P da Ins1açIo	Subctasse	Cas5AV JOVINO MARIANO 372 CS
3002c.41531	IWOfNCIM

CENTRO	
DasdsI..jtuya	Dd. Raforant

VARJAO DE MINAS — MG
CEP 38794-000
MEDIDOR W. AMI-114B115 1348	 11110 10/11	12112 10111	NOV/2

k*nuaçã.s 1Scncaa
Tipo da Madlçâ*	LMWa Aiaiicr	Lava~	Co.tam. da M.,ft.Io Co~

Energia Elétrica	1372	 1442	 -	 70

VALORES FATURADOS
Descrição	 Quantidade	Priço	V:or (RI
Energia Elétrica kWh	 70	0,83732d42 (	58.5

ENCARGOS/COBRANÇAS
Dsst	o	 Valor II
Cor, b.Custeto ilum. Publica	 4.6

TARIFAS APUCADAS(Sen, Impostos)
EnL. Q Ia Elétrica k*h	 0.53622000

ADKXNAL BANDEAS lJa incluo no Valera Per3
BandsÉaMsla

Iniormaçov, Gera,,

Ttiila viOp ili p canloimp fies Aneel e'? 418, de 24/05/241b
OUT/lJl6 Rand erde - N0/201j Baad. *ewr.
O 

patas)
imeoto desta conta oh quita debilos afllerloie5. Paia ,sie, 05150 sojeilis penalidades leis 019$09,

(mul 	e/OU zluitizaçlo linncelia Üuros)baseidis no Yenclmndo das aess.
Leiiwa leali?alta conl cileudailu de

CPE 508.719.516-49
RESERVADO AO FISCO

/ .	 14F9.DC56.38F5.SEFA.4904.02C9,DFD5.8B07
ICUS	 PASEP	 (ÕFINSAAt	ValoRS5-

58,59	30	17,58	R$ 0.61	 iS 287
VENCIMENTO VALOR APAG/

2711212016	as 63,t9
19,09	38,88	 da QuaJ	da

18,17	Sio 6u00 da AO1ê 1 WAt L1 P120191otiu Pinhtids
792	279	Apitado "mi	""i	Tnu.aUiI	Al

•	OIC	3.13	 43	.00	21,1:II. 7	FIC	 b.Y2	_	73.41
21.1111	sse.	Deite	

o. 
DO

•	 DICAi	u.uu	 32.02	-- --51.58	T*IÔ. Nomisai I,)u, Ml. 71 Yi2L • kul 13.iIzt$1
Pé,.tôdco do roffiUMO	REAVISO DE CONTAS VENCIDAS) DÉBITOS Affy~

Uè.Àn Cnso NOa	OU.d
kwh WhI P.lwao,o,4o

0UT/0l6	1$	2.51	31
SEIPO1O	7	2,1$	32
A60101$	82	2,13	29
JUU2018	SI	7$	31
JtJN/816	75	2,41	31
MAI/2076	75	2,58	29

8R/2016	98	2,12	33
WRPOló	97	3,32	27
F[W2816	101	3,25	31
itN/2018	Iii	3.40	32
DFIJ2015	$4	2,19	29
N0V/0I5	ttl	3,38	33

CÓDIGO 0€ otalTo AUTOMÁTiCO 000026415380
FeIra cacem, der de cabaça e eueras ssnas.

I.4. ser dergu., càiéungaa9a eu riba.
Sela imita água e vá a orna ualdad, 46 9.,.
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O r4 [_05528231306jJiO/O3/2O22[ O2/O7/2G	]
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—

Jí t5/O311
.-	Mri.A.Mu*

2

MINAS GERAIS

1
1

1
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parf 1T)f -r •-
ej-ot p,i

A.,
NOTA FISCAL 1 FATURA DE SERVIÇOS
Companhia de Saneamento de Minas Gerais
Rua Mar de Espanha. 525 - Se~ Mo - 134	nrzcnte - MG - C: 30.330.000
ONPJ: 172811Q6001-03	isaçáo F	 10139.00-14

— 1-f!J	't	': • /1AGÉNCIA 1
MAIS	

COPASA	1
1k tI k114 4 Falecoma

	

PRI	
r

XIMA JIIIU) i4WieIC
5. 1II ... li .1. -	3

DIVINO EVAN0I0 ALVES
R AGRIPIO RODRIGUES ALVES. 45

	

CENTRO	 38 M.000
VARJAO DE MINAS

MATRICULA

	

Ms	Giupo
Ii JIU li) 1

	

IDAS	 [IDENTIFICADOR USUÁRIO
	srai 	PibNca	[

ii
	

tt.'i :t4 75.' O

	Atual	Anterior	1	Prõiuma

	

11fU3IflI	1VtLt11/	th/U4f4.F
(BC5Ul	68

HISTÓRICO DE CONSUMO

	

Volume	Dias	Média

	

Faturado	entre	Diária

	

Utros	medições	Litros

,
.14

o
/. LÀi

tÃVf.U1tJ	:i

	

Mi	^r2	2wcialw3	 o
1jt/2016	 ?(fO	29	 241

	

ti CU)	 200
JjI/))l	/ CUI	32	21

30	 flJ
	lo (111	31	2/

U$85	rT'	LCs

u	u.uj

CONSUMO MÉDIO

[	SEU CONSUMOICUSTO DIÁRIO

1ii	litros de água

Água	Esgoto

RS ü. tf,	R$ ()IL

TARIFA

	

-/4IA	'4	5A
FWasde Consjnod.	 RS(	Vrur	Ff	r	Sal,osauaoem la.n, L~zne Mi,1rm	Âeua	M1it,o
l.0)OMtm5	1OOOMi	Ato,as Total	A9,4	p$	Eso,o	p$	p4

FIXA	-	--	-	14.15	--	OCX)	14.150A5	5.0E	 5.00 0.7	3.70 C.0	0.00	3.705A X)	1.00	1	1.00 2.78X)	2.73 C.(XO	0.00	2.70

rim	fl tta

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / LANÇAMENTOS

ABASTECIMENTO DE AGUA

1RtJT trC!T Mw O FAIUW€JITO:

MARCO, MES DAS MULfERES E DAS AGUAS. COPASA E (50V. DE
MINAS DEFENDENDO A IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS.

1,'
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37.63ABASTEC1NT0 DE ACUA

1RI9LJT00 IMIIE'fllS WK O FA1LMEN(0: PtSIRI - rs4.:

POLPE 10410. (fBITO nJ1UTI(D.
PNJO1 PW. VOCE WGL1E IOJ M.

-	
NOTA F$CAL. 1 FA1URA DE $ERVIÇO$
CompanhIa de Saieaner* de I	Gers

[tII]	• de E. -	- Bub	- MO -. 3O.O.1WO
4PJ 17.2B1 1UOI. - .aI4a E	0ezi3t00.14

iLi,	Q; 113_ ri' .	p1W11I

AGËNCIA 4 l(U. intç• :u	 Fale coma
MAIS tux, aio

PRÓXIMA (k 0:00 *. 17:00

DIVINO M VALENJINIt)
R JOSE PRAXEDES. 128CA A
CENTRO	 38794000
VARJAI) DE MINAS	 MC

1 i	MATRIC"

1884
Mès ciuoo	

IiÜU!30

iDAS	1 IDEN11F1CADOR USUÁRIO

1]

HIORÕMETRO	 LEITURA	 CONSUMO FATURADO
	Atual	Antenor	Pr6n5	Dias	m'	Litrosos

 l4fl/?OW	l7/0V17	I	11	11fl

Y1I3104417W	m	 87

HISTÓRICO DE CONSUMO
Volume	Dias
Faturado	entre

	

I.Mms	møçÕes	Litros

	

11.1110	31	154
213	31

11 o343

	

tu_ as)	344
p4)tA)k	13. (XI)	Z13

	

14(110	437

	

16cm	29

	

13.011	m	•43
12. (13)

L,V7010	111111	9D	gw
P41tJJTb	12(1I)	30	4m

	

14 (133	31

MËO

rn'

	

SEU CONSUMOICUSTO DIÁRIO	1
I	Illmsdeágua

Água	1	Esgoto

RS 1.21	1	R$ 0.00

TARIFA
CAuIO S1tflfl1

	

Csas de	 1$ 1	V	 V	5.4.
5amas	m I34d.S VaeI tMLas	Água	IML4.as	Es	-Tow

1000	 iI	 iça	£5	EcSo	RI	R5

FIXA	 --	1	-	--	.	--	 :
5.00	1	5.00 0.74(0)	3.70 0.	0.00	3.70

5 A 10	5.00	1	5.00 2.78a0	'3.94 0.0	0.00	13.94
10 A IS	1.00	1	1.00 5.	5.83 0.0	0.00	5.84

S»	ii.mom	

Ix,

11.00	37.53	0.00	37.53

MARCO, MES DAS MULHERES E DAS AGUAS. COPASA E CCV. DE
MINAS DEFENDENDO A IGUALDADE ENTRE MULHERES E I(JUENS.

M*no	iT	 1tT	T	 -5--'
Aehs-adn.	12	12	lO	12	 ID	12
F ora Padrõ	O	O	O	O	O	0
Dentro Padrões	12	12	10	12	10	12
O5Çõe	0009SM8O	 * dos im*o: ds

:k.
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••1'	 ,..v.$

No INSCRIÇAO
JUSTIÇA

#t9	ELEITORAL	
47374202/13

s	[NOME 00 ELEITOR

TEREZINHA RODRIGUES NETO

VOTOU EM 15/11/86

dt<L í/	1
OU &« ~0 DtOUA*ÁJO ELEITOR

L

D. MINAS GERAIS

MAiOR DE 65 ANOC

1
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•	_________ NOTA FiSCAL 1 FATURA DE SERVIÇOS
Companhia de Saneamento do Minas Gors

F e]	i. I de Eis*a. 525 . S**inIo - Selo H.rs - NO -. 30.330400

CNPJ 17.281 1O6001-03 - kw1ç Es	 0.000139.00-14
' ;r1?2?	o-m	P 1/1

AGÈHCIA	 j.	 Fale com a
COPASAMAIS

PRÓXIMA E

TE1ZIt41A RODRIGUES NETO
R PEDRO AM)ALECIO NETO. 261

CENTRO	
38794.000

VARJAO DE MINAS	
NO

REFERÊNCLA DA FATURA	 I]	MATRICULA

Datado 1 DSd0
f3	xesei.aç3 M

rni li vI-*	1ffTrI	11*if5flI	(P)'l
QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS j

 roffim

FICADOR USU
SEWIICo Social Res*danCial Cneqcot	*striaI PC**S

¼ua

	

	1	 8860024O 

11/0414,'7	11/tflJ1'	17flJ,P3J*7	31	 XI3

HISTÓRICO DE CONSUMO	 [—Cloffisumo MÉDIo

Vo&ime	Dias	 rn2	 litros
Fabzado	ee	D~

Litros	msdlções	UtIOS	 4
ESEU CONSUMOICUSIO DIÁRIO

141.15t)1I	 tI.L	$1	 Ibi

IJl1	.1	I	 31fA	 U	 1*11	5rn_s de égua
tttj1f	 LXI)	1)1

4 {)	 —

	

Água	 Esgoto
3 • fl)	.5 R$aw

TARIFA
ç.kaIo SI[fl{.!IL

FdS	C.ji'OdS	 r,	V(*
co~emoa em UW$	Ág*..	I. L*	E*~

IOCO'es t.000io *i$ X	R$	Etçe	R$

FIXA	-	-
	

14.15	- -	O.(XI	*4.15

0A5	1	5.W a74	3.10 O.'ZUIO	0.00	3.70

*735	 0.00	17,IS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 1 LANÇAMENTOS

ABASTECIMENTO DE AGUA

1RI5JT tiCtlltS	O FA1UeU4TO: PiSrlI -	I1. 17

VENCIMENTO ji TOTAL  PAI
FOJ IFWO írt ro prTn00.

peJIB .. v. weirc ua .-.	U,/Ub/2U1 /	4*3444H$1 1.85

Mh*no	li	2	 5 -	12

Maadas	*2	12Xj	*2	lO	*2

Fora Padrões	o	 . a	 o	o	 o	o
Dmi O Padrões	 17	 lO	 *2	 *0	12Carta S/N°/2017 (1922457)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 82
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- ih-uio ELEITORAL

—NoMl:ooEt,Irc4

ADAMAR GOMES BATISTA

DETA DE W,IUENTO	H' "5~Dv.	zona	ç,
0111011974 ir 1047 2895 0272	][210 1! 1

- UU 2 O / U	i r– DATA DE EMISSAO
ARJAO DE MINAS/MG	j 28/1112008

itt SEIILflI•Iwr Vrntu

-

1': f

fM M'IAS OERAJ'

4

-

----	3$A1%fX)lftIJtA	-

TmoMG8. 393.003	WAIXÂO24/04!006

ouI
ÀDAMAR GOMES RATIST.\

'IjACA

.TOAO BATISTA (IOMES
ORACIANA MAR.IN DF OLJVFH\ GOMFS

1LA&AOE	 tATA DE NA%ttlTO

PhTOS DE MINAS—MO
7.V-5A V- 1.-1 29

PATflS DE iTk–W
02501 7	t -3 '

tYÍ_IA
-

--	 -
FILIAÇÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA
1	rA JOAO ATISTA VOES

EXÉRCITO BRASILEIRO
CERTIFICADO DE DISPENSA

DEIbRPORAçÃO

CSM

0951385C

DAMAR GOMES BATISTA	
1

m&Ya	 IMEDIATAMENTE

MÃE GRACIANA MARIA DE OLIVEIRA GOMES

— DATA NASC	NATURALIDADE

0i1101174 T PATOS DE MINAS-MG

Dispensado do Serviço Militar Inicial em 19 de arft e 21iO

lei rn4i dt trinta anos dè idaoe

1 r.49

0e10150 de Serlço ilIbar da 20m Dei Sv M1111 1 2 CSM
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A)A
DESCONTO PRâ0CIAL AGUA

Fa

	

13
	

33
	

0.39

	

lo	29
	

0.34

	

10
	

33
	

0,30

	

8
	

30
	

0,27

	

ID
	

30
	

0,33

	

9
	31
	0,29

	

11
	30
	0,37

	

II
	

28
	

0,39

	

9
	

30
	

0,30

	

lo
	

33
	

0.30

	

10
	

29
	

0,34

	

9
	

32
	

0.28

NOTA FISCAL/FATURA DE SERVIÇOS

ADAMAR COMES BATISTA
BC SEM NOME
CENTRO
38794-000

SPOS/DTPB 888 318172057 01 06 39 
040 006016 Pág.: 01101

oeu
1121

VARJAO De MINAS

cimento

1112007

Economias por	 -

IComerciei industrial Públ;	Núme rodalatura
Águe

L^p	E 010	
de

___

M309/2007 
	

22111/2007 [Refeena=o u 20/0912007

D*scriglo de

G,it/2007
Set/2007
AgO/2007
Jul/2007
Jur'i/2007
Ma 1/2001
Alir/2007
Mar/2007
Fev/2007
Jan/2007
Dez/2006
Nov/2006

[sagensreIIV85i fatura:	1	
cIa miiiióxIma:

R DOIS 301
PEDRO AADALECIO II
De 07-00 83 lOO e 13:00 88 17:00 L& 38 35675223

Intormaçoes gerais:	
[Pagando até o vencimento. vocjIIIIIiIIIIiil

DE 2%, ^ DE IRA, AIUALIZACAO

F1I)JE ATENTO: OS DETRITOS/RESIDUOS RETIRADOS DA CAIXA CODRANCA DE MULTA
ISO DE DEBITO E SUSPEPAO DO

DE GORDURA DEVEM SER ENSACADOS E JOGADOS ia) LIXO	
MORETARIA. EMISSAI) DE AV 

12/lO - TOGA CRIANCA TEU DIREITO A CRESCER E VIVER	FORNECIMENTO.

C4 SAUDE.

[e da águe: Período 
08/2007

Numero

Perimetro	Unidade	
Mínimo	Analisadas Fora padróes Dentro padr6el Valor médio	Limitas

Cloro	 mg/l. Cl	 D	 10	 O	 lo	 0.95	0,20 a 2.00

O	100,00 %	 Obs.
Colltormes Totais NMP/lOOmt.	lO	lo	O 

Cor	 uH	 10	 10	O	 10	2,50	15,00

E&cherichll coli	NP/100'fll-	10	lO	O	10	 -

FluoretO	mgIL 1'	5	10	 o	lO	0,73	0.60 a 0,85M 

Turbidaz	iii'	 lO	 O	10	0,27	5,00

pH	
10	10	O	lO	7.28	6.00 a 9.50

Significado dos parlaetros: vide verso
tiservações:

--;
	O	N	$1TU5A

 

=20111,-
[ Matríc1 [.ro da	

[MIs/R.f.	 [ Total a pagar

L1oOza485OJ L 1.07 4685 1i!1 LJL.7_ 
''	82630000000-5 253600191004 107468517290 

831617205727

-	Total a Pagar

001.07.46851729-8
-

24/10/2007

10/2007

30,13
4.75-
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wPF> Algar.
Telecom

CELULAR

LUIZ ANTONIO DE JESUS
GERVASO BRANDAO 702 R
C FRENTE CENTRO
38794-000 - VARJAO DE MINAS - MG

FALE COM A ALGAR TELECOM

www.algarlelecom.com.br
@a Iga rIel ecom

Iacebook.com!algartelecom
Ou ligue 103 12

Pág.: 1 de 3

(	N5 da fatura
220261772

Valor total da conta
R$ 41,11

Data de vonclmelto
inai 1201 7

HISTÓRICO VALOR DA CONTA
(R$)

Dez	$an	Fev

	

$

	

Abr

[EMISSÃO DESTA CONTA: 0310512017	 DÉBITOS ANTERIORES ATÉ A EMISSÃO DESTA: R$ 39,9

CONTA SIMPLIFICADA

CELULAR

SEU NÚMERO	VALOR (R$) PLANO
3499g19426	 3996 PLANO CONTROLE COM DADOS 1

TOTAL	 39,96

SERVIÇOS DA CONTA

SERVIÇO	 VALOR (R$) SERVIÇOS
0009174314e9	 115 Serviços

TOTAL	 1,15

	

E[1	oca

ti
ft,

-
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
á RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1*
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

^

Nu,
NERODEINSCRHÂO	 DATA DEABERTUCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

18110/1996TR'

	
RA

.492.54910001.03	
CADASTRAL

NOME  EMPRESARIAL -
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MC	-

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIOCVM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E (XSCRIÇAODASAI1VIDADES Ef'OMK.AS &CURDARJAS

1 94.93 .6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
[99-5-00_- Atividadesassociativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
399-9 - Associação Privada

1 L(X3RAD1,1R1	 NUMERO
[AvJo9No MARIANO GOMES 	 998	L
CEP -	 -	BAIRRO/DISTRITO	 MUNICIPIO	 1	UF
38.794-000	CENTRO	VARJAO DE MINAS	MC

TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO	 (34) 3821-6581

CONT.S.GERALDONETSITE.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SI1UAÇÃO CADASTRALSITUAÇÃO
ATIVA	

28107/1898

MOTiVO DE STTUAÇÃO csu

F DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl.SiTUAÇÃO ESPEcIAl.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26R0512017 às 14:53:50 (data e hora de Brasilia).	 Página: 111
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Zyt 411 87.9 Conexão FM Emissora do Sistema Comunitário de Radiodifusão de Varjão de Minas, autorizada pelo Ministério
das Comunicações - lei n°31.756 de 2911112002 - Reconhecida Utilidade Pública Municipal - lei n° 042197 - Utilidade Pública Estadual - lei
n° 18.245 de 07/0212009. Avenida Jovino Mariano Gomes. 998— centro - Varjão de Minas - M ÍG. CEP: 38794-000. fone: (38) 3567 - 52001

cal: (34 9 - 980153891e-mail: conexaoftn876hotrnail.com

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, junto ao Serviço de Rádio Difusão Comunitária - Departamento de
Renovação de Outorga do Ministério das Comunicações, que:

• A Emissora de Radiodifusão Comunitária de Varjão de Minas encontra-se com as
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

• Declaro ainda que tanto na Diretoria, quanto na equipe de Conselheiros, e funcionários da
Emissora de Radiodifusão Comunitária de Varjão de Minas não consta nenhum político
como Vereador, Deputados ou assessores dos mesmos, nem exercendo qualquer cargo
político efetivo;

- nenhum dos citados cargos (Diretoria, Conselheiro e Funcionários), não possuem
cargos comissionados;

nem exercem cargos de Direção ou Coordenação de partidos ou vínculos
pertinentes á politica partidária ,coordenação de jovens ou qualquer cargo ou
partido político;

- não existem lideres eclesiásticos nem cargos específicos pertinentes a estes
líderes;

tanto na Diretoria quanto na equipe de conselheiros, e quadro de funcionários não
constam membros da mesma família, irmão, tios, sobrinhos, cunhados ou pessoas
até o 3° grau de parentesco, conforme previsto na regulamentação vigente.

Varjão de Minas, 20 de maio de 2017.

Judite Ç$rvalho da Silva

Presidente da Associação de Rádio
Comunitária de Varjão de Minas
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I

IMINISTÉRIO DA FAZENDA	Código do	 12672
ISECRETARIA DO TESOURO NACIONAL	 ecolhimento
IGuia de Recolhimento da União - GRU	Número (NRO) de	50012267244005

eterência - FISTEL
Nome do ContribulntelRecolhedor• ASSOCIACAO DE RADIO COMUNItDE	Competência	 -

ARJAO DE MINAS-MINAS GERAIS
- GÉNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE	 Vencimento	 3110312017

1. Informações:	 CNPJ/CPF Contribuinte 01492549000103
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0	 _________________________________
UG ARRECADAÇÃO: 413001	 Unidade Favorecida	413001141231
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200- ano 2017:
Quantidade de estações.	

() Valor do Principal	 10,A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1

2. Mensagem
N°FIsteJ:50012267244	

(-)
Descontos/Abatimento

3. Regras
- Muita: R$ 185 - Juros: R$ 0,18

- Não conceder desconto/abatimento/dedução
- Valor calculado para pagamento até 2610512017	(-) Outras deduções

Outro boleto poderá ser Obtido no stte: http://sistemas.anateLgov.br/boleto

(+)Mora/Multa	 1,8

(+) Juros/Encargos	 0,1
GRU - Simples	

Outros Acréscimos
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA	 (+) Valor Total	 12,0

Ar,RAnnnnnnnQ

IiI1IlIIJIi11tilh1IflhiiiiItiIÏiiiÏiIrnE

25/05/21:	- BANCO DO BRASIL -	15:55:01
874814038	 0230

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

Convento GR1J-GUIA RECOL.!AO(REF)

Codigo de Barras 85880000000-8 12030353126-1

72049255001-1 22572440032-5
Data do pagamento	26/05/2017
Valor em Dinheiro	 12.03
Valor em Cheque	 0,00
Valor Total	 12.03

NR .AUTENTICACAO	A.A45.868,910.01`5.C41
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0019436979 45001.226724 44003.144217 6 71150000006600 RecLo do Pagad
-	 Data do ProcessamentoAgencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL	2610512017 -

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4 0 Andar, Brasília - DF Nosso NúmeMS"-dv)

CEP: 70.070-940	
0031-44

1. Informações
Radiodifusão Cormnitária - Código= 231
Taxa de Fiscaizaçào de Funcionamento -TFF - Código= 1329 -ano = 2017:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1
Estações(s)/Indicativo(s):	-674676955

2. Mensagem
N° FisteI:5001226724-4

3. Regras
Acrescido de juros (SELIC) mais niIta 0.33% ao dia até o máximo de 20%
- Multa: R$ 12,20- Juros. R$ 1,16

- Não conceder dsscontoIabatIm.nIdedeção

- Valor calculado para pagamento até : 2610512017

Vencimento
3i//:i7

13,381
ASSOCIACAO DE RADIO COMUNrT.DE VARJAO DE MINAS-MINAS GERAIS

Autenticacão Mecânica

I:]

1
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Nível deAcesso

Sigiloso

4. kt
Restrito	Público

Hipó(ese Legal:

Documemo prepatõrlo para tomada de decisão (Lei n° 12.527 (LAI) e

MflUSTRO DAS COMUNICIÇØES

1.. -	Para saberf Menu Pesquisa r	SE -PR O	N	: t

53900.02498112014-1: Alterar Processo

Consultar Andamento
Protocolo:	-	Data deAtação:
53900.02498112014-15	2711012014

Tipo do Processo:

SCE - Outorga de Serviços de Radiodifusão

Especificação:

renovacão de Outorga

Classificação por Assintas:

OUTORGA DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS

Interessados

Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas
Judite Carvalho da Silva

Qbservações desta unidade:

Requerimento para renovação dá outorga para execução do serviço de

de 2	
271012014 09:'
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Nº 108, sexta-feira, 7 de junho de 200290 1ISSN 1676-2339

PORTARIA Nº 641, DE 26 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a transferência direta da permissão para o Sistema
Imagem de Comunicação Ltda., para explorar o serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, na cidade de São José do
Rio Preto, Estado de São Paulo, cuja outorga foi deferida à Rádio
Estéreo Show Ltda. Aprovar, em conseqüência, os quadros societário
e diretivo da entidade cessionária. (Processo n.º 53830.001149/00).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(943-3 - 16.05.2002 - 95,23)

PORTARIA Nº 873, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Gilvan Costa para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Palmares, Estado de Pernambuco. A permissão ora outorgada somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo n.º 53103.000032/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(Nº 625-1 - 05.06.2002 - R$ 95,23)

PORTARIA Nº 877, DE 4 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de
dezembro de 1996, resolve:

Outorgar permissão à Fundação Educativa e Cultural de Belo Oriente para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na cidade de Belo Oriente, Estado de Minas Gerais. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º
do artigo 223 da Constituição. (Processo n.º 53710.000058/2001).

JUAREZ QUADROS DO NASCIM ENTO
(Nº 623-5 - 05.06-2002 - R$ 95,23)

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 4 de junho de 2002

Tendo em vista as Atas de reunião de 29 de outubro de 2001, 06 e 25 de fevereiro e 15 de
junho de 2002, e os Avisos de 06 de fevereiro, 04 de março e 20 de junho de 2002, publicados nos
D.O.U. dos dias 08 de fevereiro, 05 de março e 21 de junho de 2002 Seção 3-E, da Comissão Especial
de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo

PORTARIA Nº 666, DE 30 DE ABRIL DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, inciso II, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, resolve:

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 29 de setembro de
1996, a permissão outorgada à Rádio 105 FM Ltda., para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo. A
permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição. (Processo nº 53830.00766/96).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(945-X - 14.05.2002 - 95,23)

PORTARIA Nº 706, DE 9 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re-
solve:

Autorizar a Rádio Sucesso FM Ltda., permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de
Maracanaú, Estado do Ceará, a efetuar a transferência indireta da
permissão. Aprovar, em conseqüência, os novos quadros societário e
diretivo da entidade. (Processo n.º 53650.000342/00).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
(178-0 - 22.05.2002 - 97,92 )

PORTARIAS DE 24 DE MAIO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

835 53710.000470/99 Associação Cultural Comunitária Kobu-FM Gouveia/MG
836 53790.000295/99 Associação Cultural "Raul Bopp" Tu p a n c i r e t ã / R S
837 53640.000562/99 Associação Comunitária de Ibipeba Ibipeba/BA
838 53790.000287/00 Associação Comunitária Cultural Pampiana -

ACCP
Vila Nova do
Sul/RS

839 53650.002536/98 ACESM - Associação Comunitária de Educação e
Saúde do Mondubim

Fortaleza/CE

840 53710.001052/99 Associação Quinze de Agosto - AQUA São Gonçalo do Rio
Preto/MG

841 53830.002834/98 Associação Cultural e Comunitária de Monte Cas-
telo

Monte Castelo/SP

842 53630.000289/98 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artís-
tico e Cultural de Eirunepé

Eirunepé/AM

843 53640.001782/98 Fundação R. S. Silva Milagres/BA
844 53650.002159/98 Associação Comunitária Escola de Vida Beberibe/CE
845 53830.002901/98 Associação Rádio Comunitária 2000 FM Pitangueiras/SP
846 53640.000413/99 Associação Cultural e Comunitária de Encruzilhada

- Bahia
Encruzilhada/BA

847 53710.000420/99 Associação Comunitária do Canjamba Ressaquinha/MG
848 53000.000873/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Ingá-

PB
Ingá/PB

849 53710.000861/98 Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Mi-
nas - Minas Gerais

Varjão de Mi-
nas/MG

850 53650.000075/99 Associação de Desenvolvimento Urbano de Tarrafas
- Ceará - ASDUT

Ta r r a f a s / C E

851 53730.000364/99 Fundação Jornalista Rivanildo Oliveira Mangueira -
FJROM

Santana de Manguei-
ra/PB

852 53830.000800/99 Associação de Comunicação Comunitária do Jardim
Cristina-Campinas-ACCJC

Campinas/SP

853 53710.000793/99 Associação Beneficente Cultural e Artística "Padre
Victor Coelho de Almeida"

Pedrinópolis/MG

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

as adjudicações propostas, de acordo com o anexo, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas nos respectivos editais.

ANEXO

Nº DA CON-
COR-RÊNCIA -

SSR/MC

UF Localidade S E RV I -
ÇO

PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

060/2000 GO COCALZINHO DE
GOIÁS

FM WEB COMUNICAÇÃO LTDA. 5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 0 / 0 0 

060/2000 GO C R I S TA L I N A FM WEB COMUNICAÇÃO LTDA. 5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 0 / 0 0 

060/2000 GO IACIARA FM WEB COMUNICAÇÃO LTDA. 5 3 6 7 0 . 0 0 11 0 0 / 0 0 

063/2000 MA CÂNDIDO MENDES FM RA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LT-
DA.

53720.000282/00

063/2000 MA COELHO NETO FM SINCO - SISTEMA NACIONAL DE
COMUNICAÇÃO LTDA.

53720.000283/00

063/2000 MA ITAPECURU MIRIM FM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO RIWE-
NA LTDA.

53720.000289/00

063/2000 MA SANTA RITA FM RA SISTEMA DE RADIODIFUSÃO LT-
DA.

53720.000282/00

063/2000 MA SÃO VICENTE FERRER FM BENTIVI RADIODIFUSÃO LTDA. 53720.000288/00

125/2000 BA CAPIM GROSSO OM GRUPO FRAJOLA DE COMUNICA-
ÇÕES LTDA.

53640.000316/00

Tendo em vista as Informações de Julgamento dos Recursos e Representações interpostos por
licitantes das Concorrências nos 150/1997, 022/1998 e 100/2000-SSR/MC, elaborados pela Comissão
Especial de Licitação constituída pela Portaria no 811, de 29 de dezembro de 1997, suas alterações,
conforme quadros em anexo, o qual adoto como motivação e fundamentação deste, homologo a decisão
da Comissão, observando que as razões das habilitações e inabilitações em questão, decorreram da estrita
observância às condições estabelecidas nos respectivos Editais, em cumprimento à legislação vigente.

ANEXO I

RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDOS E NÃO
PROVIDOS

CONCOR-

RÊNCIA

Nº -

SSR/MC

S E RV I -
ÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFICAÇÃO
DE:

022/1998 FM LAJEDO PE SISTEMA AGRESTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

RÁDIO VIDA LTDA.

022/1998 FM LAJEDO PE SISTEMA AGRESTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

RÁDIO ELDORADO FM S/C LT-
DA.

022/1998 FM LAJEDO PE SISTEMA AGRESTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

RÁDIO E TELEVISÃO DO
PIAUÍ LTDA.

022/1998 FM LAJEDO PE SISTEMA AGRESTE DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

TROPICAL DO AGRESTE LTDA.

ANEXO II

REPRESENTAÇÕES CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDAS E
NÃO PROVIDAS

CONCOR-

RÊNCIA

Nº -

SSR/MC

S E RV I -
ÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A HABILITAÇÃO
DE:

100/2000 FM VISTA ALEGRE RS SOCIEDADE RÁDIO SOL DA
AMÉRICA LTDA.

LESTE SUL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

100/2000 FM VISTA ALEGRE RS SOCIEDADE RÁDIO SOL DA
AMÉRICA LTDA.

IVANOV COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ANEXO III

REPRESENTAÇÕES CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDAS E
NÃO PROVIDAS

CONCOR-

RÊNCIA

Nº -

SSR/MC

S E RV I -
ÇO

LOCALIDADE UF RECORRENTE CONTRA A CLASSIFICAÇÃO
DE:

150/1997 TV CURITIBA PR SESAL - COMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA.

PORTO DE CIMA RÁDIO E TE-
LEVISÃO LTDA.

(Of. El. nº 84/2002)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNIT.DE VARJAO DE MINAS-MINAS GERAIS

CNPJ: 01.492.549/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:56:40 do dia 14/08/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 13/09/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

14/08/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.024981/2014

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VARJÃO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.024981/2014-15
Localidade: Varjão de Minas/MG
Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0220217)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/10/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fl. 05 (1922457)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: AUSENTE
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ART. 8
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 12
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 13, II, a ? Informou somente as atribuições do Presidente
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
ART. 12 ? Não mencionou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ART. 14

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 26 (0220217) ? Não elegeu o diretor administrativo.
Data: 18/08/2014 (mandato de 04 anos)

Presidente: Judite Carvalho da Silva
Secretário(a): Divino Evandro Alves
Tesoureiro(a): Belchior Machado de Lima

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 08

5) CNPJ: fl. 38 (1922457)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2134325)

7) Declaração de conformidade: fl. 40 (1922457)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 15

9) Endereço: OK
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10) Portaria: (2134319)

11) Decreto:

***PENDÊNCIAS:

Estatuto Social: Não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;
Não mencionou o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas; Informou somente as atribuições
do cargo de Presidente; Não estipulou a recondução da diretoria por, no máximo, uma vez.

Ata de eleição: Não elegeu o cargo de diretor administrativo, conforme previsto no art. 12 do estatuto social.

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a inexistência de vínculo.

Luciana Pimentel Chaves
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18753/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024981/2014-15.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da
autorização (0220217), em 27/10/2014, e o prazo final para o encaminhamento
dos documentos expirava em 08/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. Não mencionou o direito de

voz e voto aos associados nas

instâncias deliberativas,

conforme art. 40, III da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

 
d.  Não especificou as

atribuições de todos os cargos

que compõem a estrutura

administrativa, em desacordo

com o art. 40, V, "a" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria, e

apresentado consolidado com

todas as alterações.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada, datada de

18/08/2014, não elegeu o cargo

de diretor administrativo,

conforme o previsto no art. 12

do estatuto social. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

retifique a Ata e promova a

eleição do referido cargo ou

altere o art. 12 do estatuto, de

modo em que conste somente

os cargos já eleitos.

 

 
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

 

3.                 O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo
40 da Portaria nº 4334/2015:
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Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 15/08/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Nota Técnica 18753 (2134638)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 108



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2134638 e o código CRC 2C135E9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 2134638
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35926/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
JUDITE CARVALHO DA SILVA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas
Avenida Jovino Mariano Gomes, nº 187 - Centro
​38.794-000 / Varjão de Minas – MG
​CNPJ n° 01.492.549/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024981/2014-15.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18753/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/09/2017, às
17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2134844 e o código CRC 6AA10AEF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35926/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024981/2014-15 - Nº SEI: 2134844
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ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DEVARJÃO DE MINAS/MG-RÁDIO CVM

Ilus tríss im a S ra . Ina lda C e lina M ad io ,

C om nossos co rd ia is cum prim en tos , encam inham os em anexo a docum en tação re fe ren te a no ta técn ica re la tiva à aná lise do processo N 2

S 39000 .024981 /2014-15 , em resposta ao o fíc io N 2 18753 /2017 /S E I-M C T IC com as dev idas co rreções das pendenc ias encon tradas.

C o locam o-nos a V . in te iro d ispo r pa ra os dev idos esc la rec im en tos que se fize rem necessá rios .

O portuno ressa lta r que nosso endereço perm anece o m esm o:

-A ven ida Jov ino M ariano G om es, N 2 988 - C en tro - V arjão de m inas/M G , C E P : 38794-000 .

C ord ia lm en te :

f!Ibv=
JU D IT E C A ~V A LH O D A S ILV A - P R E S ID E N T E
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IRTDPJmlNA
IN S T IT U T O D E R E ( iIS T R R D D R E S D E r lT U lD S E D o c u m E N T D S

E C IV i l D A S P E S S O A S J U R íD IC A S D E m iN A S G E R A IS

T E R M O D E F E R IM E N T O C N P J

A S o lic i ta ç ã o p a r a A lte r a ç ã o d a p e s s o a ju r íd ic a A S S O C IA C A O D E R A D IO C O M U N IT A R IA D E

V A R J A O D E M IN A S M G c u jo r e c ib o é M G 2 8 4 0 1 1 7 8 e o id e n t i f ic a d o r 0 1 4 9 2 5 4 9 0 0 0 1 0 3 fo i

a n a l is a d a c o m s u c e s s o .

A A lte r a ç ã o p a r a o C N P J 0 1 .4 9 2 .5 4 9 /0 0 0 1 - 0 3 fo i r e a l iz a d a c o m s u c e s s o p e lo C a r tó r io d e

R e g is t r o d e T í tu lo s e D o c u m e n to s e C iv i l d a s P e s s o a s J u r íd ic a s P a to s d e M in a s - M G c o m o

n ú m e r o d e r e g is t r o :

N R C : 0 3 9 7 4 3 P J 0 0 0 0 0 9 8 6 - 6 0

P a r a e m it i r o C o m p r o v a n te d e In s c r iç ã o e d e S itu a ç ã o C a d a s t r a l , v á n o s ite d a R e c e ita

F e d e r a l ( w w w .r e c e ita . fa z e n d a .g o v .b r ) o u d ig i te o l in k a b a ix o :

h t lp : / /w w w .r e c e ita J a z e n d a .g o v .b r /P e s s o a J u r id ic a /C N P J /c n p jr e v a /C n p jr e v a _ S o l ic i ta c a o .a s p

1111111111111111111111111111111111

01492549000103

1111111111111111111111111111111111111111111111111

039743PJ0000098660

P á g in a 1 d e 1
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Documento Básico de Entrada
P ág in a 1 d e 2

REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD ICA _CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

• Receita Federa l do Brasil ou Cartório de Registro de Pessoas
Jurid icas, se esse for conveniado do CNPJ

CÓDIGO DE ACESSO

M G .28 .4 0 .1 1 .7 8 - 0 1 .4 9 2 .5 4 9 .0 0 0 .1 0 3

01. IDENTIF ICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denom inação)

ASSOCIACAO DE RAD lO COMUNITAR IA DE VARJAO DE M INAS MG
N° DE INSCR iÇÃO NO CNPJ

01 .4 9 2 .5 4 9 /0 0 0 1 -0 3

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLIC ITADOS I DATADO EVENTO

Quadro de Sócios e Adm in istradores - QSA

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

I D FCPJ .aSA

04. IDENTIF ICAÇÃO DO PREPOSTO

IN OM E D O PR E PO STO
IC PF D O PR E PO STO

05. IDENTIF ICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JUR iD ICA

[ i:1 R e sp o n sâv e l o Preposto

07. REC IBO DE ENTREGA

CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

17110/2017

C PF

480 .9 6 8 .2 2 6 .9 1

" ,
". '

"', ...

.• .» :. AUTENTICAÇAo
.' CSX 10060

NOME

JUD ITE CARVALHO DA SILVA

LOCAL E DATA

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA /t:~;:';~""'\
. IDENTIFJCACÃO DO CART6R IO '_~-';':~ :..a " .0 '

2' SERV iÇO . NOTARIAL. COMARCA DE PATOS DE M INAS. \ ,:\(, -o : ~.~ i
Rua O legário Mac'e l . .o \37. Cenlro . Patoo de M inasoMG .Fone: (34)3B ;'";,.~ , •• ~r if

j:' h .::; ,..,.\ i:c Q LA -T b Ç l , '., • • ;;- : .,L I1

'~ IO
JD IT E C ff ,. 'W U -U D A S IL \r 'A *f.:t~~~#,*~ :U -;f:;,.~*,:;t~- ~ . '~ L ri

. 'a to :;. d e M in a s~ 1 9 /1 0 /2 '0 1 7 Em 'te s to jf_ .....'E 'rd ild e ~ O '-

) °F"~.. 'l 1 :" :1 R .'"0.+1'\ '-'7 T F ' T 'R '; ~ / T 'loR " ~ :>
c, .• 0 •••• '" , '0 ,£ c ,, '.w ," ', • . ,~ ' . ,o to ••• , • ..,

} " ,/ Q U
" ? . u

nm S:i.fr~~üde Am o rim - E sc rev en te tlO fiz~ d o : ~i
~ , ~

. " 'A ."""> .
A n rn v .:lr ln n p ! .< lln " lr lll" ; ': in N n rm :lliv ;\ R FR nO 1 R ::l4 I", "" li" lo r llr l r1 tfh 1 6w ''O

2. SERV iÇO . NOTARIAL - COMARCA DE PATOS DE M INAS - MG I.:) 'b
Rua O legário MaC ie l, 437 - Centro . PaIos de M 'nas - MG . Fone: (34) 3821-2275 • ~ oS '... I-~

CANUTO LATAUSA FRANÇA _ Tabelião l ... v..(~

A U T E N T I C A ç A O 0 ,,

;o lfe re C 011 O o rig in a l q u e m e fo i ap re sen t.a d o . D c .ofé .

'a to s d e M in a s , 1 9 /1 0 /2 0 1 7E . te s to ~ , ,rd ad e .

;1 io l. :F :t4 ,5 3 R ec .:RW ,2 7 T .F .J :R $1 o ta l :R $ 6 ,â

:n io S if lk 'to d e A ro rim - Escre '..JE11te A I),o "z ad o
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A S S O C IA C A O D E R A D IO C O J . \< IU N IT A R IAD E V A R JA O D E M IN A S M G - R A D IO C V M

E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o

A s s e m b lé i a G e r a l

A P r e s id e n t e d a A S S O C IA C A O D E R A D IO C O M U N IT A R lA

D E V A R JA O D E M IN A S M G - R A D IO C V M , d e a c o r d o c o m o s

a r t i g o 110 , e d e m a i s q u e o r a c o u b e r d o E s t a tu to e m v ig o r c o n v o c a o s

s e u s a s s o c i a d o s p a r a A s s e m b lé i a G e r a l o r d in á r i a , q u e s e r á r e a l i z a d a n o

d i a 0 2 d e O u tu b r o d e 2 0 1 7 , ( S E G U N D A F E IR A ) , à s 1 9 h o r a s , e m

p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , c o m a p r e s e n ç a d e m e ta d e m a i s u m d o s s e u s

a s s o c i a d o s , o u à s 1 9 h o r a s e 3 0 m in u to s , e m s e g u n d a e ú l t im a

c o n v o c a ç ã o c o m q u a lq u e r n ú m e r o p r e s e n t e s d e s ó c io s , a r e f e r i d a

a s s e m b lé i a r e a l i z a s s e n a s e d e d a A S S O C IA C A O D E R A D IO

C O M U N IT A R lA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R A D IO C V M ,

c i t o a A v e n id a J o v in o M a r i a n o G o m e s , N u m e r o 9 9 8 , B a i r r o C e n t r o ,

n e s t e M u n ic íp io d e V a r j ã o d e M in a s - M G .

t e n d o e m v i s t a d e b a t e r e d e l i b e r a r s o b r e o s s e g u in t e s a s s u n to s :

0 1 - A l te r a ç ã o d o r e s p e c t i v o E s t a tu to S o c i a l

0 2 - E le i ç ã o e p o s s e p a r a o s C a r g o s d o C o n s e lh o C o m u n i t á r i o .

V a r j ã o d e M in a s - M G , 2 7 d e S e t e m b r o d e 2 0 1 7

ci{ttpv:
J u d i t e a lh o d a S i lv a

P r e s id e n t e
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO ESTATUrARIA E
ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE
VARJAO DE MINAS MG - RADIO CVM

Aos Dois dias do mês de Outubro de dois mil e dezessete, (02/10/2017) às dezenove horas (19hoo),
em primeira chamada sem quórum, e as dezenove e trinta minutos (19h30min), em segunda
chamada com o quorum os presentes, teve inicio na sede da ASSOCIACAO DE RÁDIO

COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG - RADIO CVM, a Assembleia Geral

Extraordinária da referida organização acima intitulada, afim de proceder a seguinte pauta: I -

Alteração Estatutária, II - Eleição e posse para os Cargos do Conselho Comunitário, conforme

chamado via edital, Às dezenove e trinta minutos (19h30min), a Senhora Judite Carvalho da Silva
abriu a presente Assembleia agradecendo a presença de todos, e para dar inicio citou que o

Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações - MCTI, enviou nota técnica
expondo pendências que consta no processo de renovação junto a este órgão, para conhecimento
dos presentes, Judite explanou que o MCTIC,emitiu a normativa 01/2015, onde esta regulamenta

a lei geral de Radiodifusão Comunitária 9612/1998, onde esta normativa traz alguns dispositivos

legais que devem haver no Estatuto das entidades mantenedoras de Radiodifusão Comunitária,

sem estes dispositivos legais que consta na normativa a entidade fica impedida de renovar a sua
outorga junto ao MCTIC. Diante deste fato, ao certificar o referido estatuto da entidade,

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS MG - RÁDIO CVM,
verificou que o atual Estatuto não está em conformidade com a normativa, assim então faz se
necessário realizar as devidas alterações que ora requer, dado a isso, a Presidente leu os referidos

artigos que deva sofrer alterações, em seguida leu os novos textos que deva ser alterado dando uma
pausa de alguns minutos para se fazer um explanação no referido texto e chegou se a seguinte

conclusão: que deve alterar todo o Estatuto. Entenda-se todo o Estatuto, sendo que deva alterar do

artigo 1° ao 21 0, assim sendo a Presidente leu o novo texto do Estatuto que ora deva ser aprovado
e após isso colocou em votação o novo texto do Estatuto onde os presentes aprovaram de forma

unânime, sendo que este estatuto que ora acaba de ser aprovado seguirá para registro junto ao
cartório de registro de pessoas juridicas da comarca. Após este fato, a Presidente Judite expos a

Segunda pauta tratando Sobre a Eleição e posse da Diretoria Executiva, a qual foi aprovada e

empossada a nova diretoria, aclamada por unanimidade, a então diretoria já constituida.

Presidente: Judite Carvalho da Silva, aposentada, viúva, CPF: 480.968.226-91, residente á Av.
Jovino Mariano Gomes, n° 187, Centro - Varjão de Minas/MG .. Secretário: Divino Evandro

Alves, casado, empresário, CPF 783.654.576-87, residente á Rua Agrípio Rodrigues Alves, n° 45
centro de Varjão de Minas/MG. Tesoureiro: Belchor Machado de Lima, casado, aposentado, CPF

508.719.516-49, residente á Av. Jovino Mariano Gomes, n° 373 centro de Varjão de Minas. Em

seguida houve a eleição e posse do novo Conselho Comunitário; assim sendo a Presidente Judite
informou aos presentes das dificuldades de se compor o Conselho Comunitário, tendo em vista que

o Municlpio é de pequeno porte, mais que foi aberto um chamamento para convidar as
Organizações interessadas em participar, e que até a presente data se colocaram a disposição as

seguintes organizações com os referidos representantes que seguem descriminados; Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de V:u:jão de Minas - APAE, Inscrita no CNPJ:

017.799.370001-70, com endereço sito Rua Pedro Andalécio Neto 20Z 0, Bairro Pedro Andalécio-

Varjão de Minas - MG, ora ser Representa~ Ü) <'o onselhei Divino Moreira vale~ti~

lJ' -\'0'4 %. 1 r
~ oS n "
& õ . )

~'-'-;",," ,....~
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2 . S E R V iÇ O N O TA R IA L . C O M A R C A D E P A TO S D E M IN A S . M G

R ua O lagá riO M ac ie l, 437 _ C en lro - P a ios de M inas - M O . Fone : (34 )3821 -2275

C A F I

f e r e C O O l o o r ig in a l q u e m e f o i a p r e s e n t a d o . D c u f é .

'a t o s d e M in a s . 1 9 /1 0 /2 0 1 7 E m te s ~ o v e r d a d e .

1 . :R $ 4 ,5 3 R e c . :~ '$ ( ) , : z : ". . r .F . J :R T o ta l :~ '$ 6 ,2 9

io S im â o d e " " " 'r im - E s c r e v e n t e " , " , r i z a d o

-.-"
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Evandro Alves

Secretário
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Brasileiro, Aposentado, casado, CPF: 338,873,656-15, Residente á Rua José Praxedes n° 128,

Centro, Varjão de M inas - M G,Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Varjão de

Minas, Inscrita no CNPJ: 22,226,765/0001-87, com endereço sito Rua Gervásio Brandão n° 05,

Bairro Boa Vista- Varjão de M inas - M G, ora ser Representada pelo Conselheiro: Adélio Antônio

da Cruz, Brasileiro, casado, CPF: 056.909.056-31, Residente á Rua Dolor Godinho n° 116, Centro,

Varjão de M inas - M G, Lar Vicentino Valdemar Bertoldo Trigueiro, CNPJ:

055.567.96/0001-87, Rua Antônio Rodrigues n° 75- Centro, Varjão de M inas - M G, Representada

pelo Conselheiro: Luiz Antônio de Jesus, Brasileiro, solteiro, CPF: 015 909 596- 47, Rua

Gervásio Brandão n° 702, Varjão de M inas - M G,Associação de Produtores Rurais de São

Domingos, Inscrita no CNPJ: 01.996.383/0001-62, Povoado de São Domingos, Representada

pelo Conselheiro: M odesto Pereira Primo, casado, CPF: 508718386-72, Rua Vagner Soares 1029

- Bairro Boa Vista, Varjão de M inas - M G, Associação Comercial Empresarial e

agropecuária de Varjão de Minas, Inscrita no CNPJ: 24.551.405/0001-86, Av. Jovino

M ariano Gomes,n° 1177, sala 10, Centro, Varjão de M inas - M G, Presidente: M arisa Caitano

Rezende, solteira, CPF:39489876615 ,residente na Av. Jovino M ariano Gomes, S/N Representada

pelo Conselheiro: Lazara Vaz de M enezes, casada, CPF: 966.553.646-04, Residente, Av. Jovino

M ariano Gomes, n° 501,Centro Varjão de M inas - M G. Após enunciar a referida composição a

Presidente Judite Carvalho da Silva, colocou em votação para apreciação dos presentes a referida

composição do conselho comunitário, sendo aprovado de forma unânime pelos presentes, assim

sendo a Presidente Judite declarou eleitos, em seguida empossados os membros acima

enumerados, para exercer a função de membros do Conselho Comunitário da ASSOCIACAODE

RADlO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG - RADIO CVM, sendo que estes

terão a missão de acompanhar e avaliar a programação da Emissora, opinar, sugestionar sobre os

conteúdos da Radiocom, sendo que este Conselho terá mandato compreendendo a data de

02/10/2017 e term ino em 02/01/2021, dado a este fato a senhora presidente Judite, agradeceu a

presença de todos e parabenizou os membros eleitos e empossados do Conselho Comunitário.

Como mais nada houve a ser tratado, a Sr.a Presidente Judite declarou encerrada a presente

Assembleia, e para conhecimento notório eu Divino Evandro Alves lavrei a presente, que seguirá

para o competente Cartório de registro de Pessoas Jurídicas da comarca.

V>Uj'o"" M ma< - ~G,o, di" do m" do Outubro do '00 d

f
l

,,---- .

,,
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Lista de Presença
Assembleia dia 02/10-2017

4

r S E R V iÇ O N O T A R IA L . C O M A R C A D E P A T O S D E M IN A S . M G " l'

R u a O le g a r io M a c ie l. 4 3 7 - C e n lro - P a Io s d e M in a s - M G - F o n e : (3 4 ) 3 8 2 1 .2 2 7 5

C A O .T ;b iã

I fe re e m o original q u e Ire foi apresentado_ D a l fé.

'atos de M inas, 19/10/2017 Em tes~o da verdade .

. l.:F :$4,cú Rec.:F :1iO ,27 T .F .J:F ' -,9 Total:RM ,29

enio Sim&>de "'ürim - Escrevente ,orizado
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ZyI 411 67.9 C o n e x ã o F M E m is s o rà d C J S is te m a C om u n itá r io d e R a d io d ifu s ã o d e V a ~ ã o d e M in a s ; a u to r iz a d a p e lo M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s ; C N P J : 01.492.549/0001-03 - le i n ' 31.756 d e 29/11/2002':' R e c o n h e c id a U t il id a d e P ú b lic a M u n ic ip a l- le i n ' 042/97-

U t i l i d a d e P ú b l i c a E s t a d u a l - l e i n a 1 8 . 2 4 5 d e 07/0212009. A v e n i d a J o v i n o M a r i a n o G o m e s , 9 9 8 - c e n t r o - Va~ão d e M i n a s - M IG, C E P :

38794-000. fo n e : !3813567 - 5200 I

Declaração '~''''''--.",-\
'. ':'(' f'MO~ '\'}I~ o, .,

Declaro para devidos fins que se fizessem necessários, e para que seja feito registro em cartório ~~9)
que os nomes abaixo relacionados fazem parte da Diretoria da Rádio CVM e conselheiros da -._, '

Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, quadriênio 2017/2021, Sendo eles: .3

• Judite Carvalho da Si!va, Presidente, viúva; CPF: 480.968.226-91; RG: 1000800;

Endereço: Av. Jovino Mariano Gomes, nO187, Centro de VaIjão de Minas/MG;

Telefone: (34) 9- 980.153-89; E-mai!: Judite.carvalhoms@hotmaiI.com.

• Divino Evandro Alves, Secretário, brasileiro, casado; CPF: 783.654.576-87; RG:

MG- 06.528.066; Endereço: Rua Agrípio Rodrigues Alves, na 45, Centro de Varjão

de Minas/MG; Telefone: (34) 9974-6288; E-mai!:

PMUMTRANPORTES@GMAIL.COM.

• Belchor Machado de Lima, Tesoureiro, casado; CPF: 508.719.516-49; RG: MG-

13.902.708; Endereço: Avenida Jovino Mariano Gomes n° 373, Centro de Varjão

de Minas/MG; Telefone: (34)999.798-69; E-mai!: (Não tem).

• Divino Moreira Valentim, Conselheiro, casado; CPF: 338.873.656-15; RG: MG-

327.2980; Endereço: Rua José Praxedes n° 128, Centro de Varjão de Minas /MG;

Telefone: (34) 996.625.139; E-mai!: (Não tem).

• Adélio Antônio da Cruz, Conselheiro, casado, CPF: 056.909.056-31; RG: MG-

34.492.72; Endereço: Rua Dolor Godinho n° 116, Centro de Varjão de Minas/MG;

Telefone: (34)9- 968.11994; E-mai!: Adelioantoniodelio71224@gmail.com

• Luiz Antônio de Jesus, Conselheiro, solteiro, CPF: 015 909 596- 47; RG: MG-

14.447.988; Endereço: Rua Gervásio Brandão n° 702, Bairro Boa Vista, Varjão de

Minas/MG. Telefone: (34) 9-991. 9426; E-mai!: luizssvp@hotmail.com

• Modesto Pereira Primo, Conselheiro, casado, CPF: 508718386-72; RG: MG-

800.761-4; Endereço: Rua Vagner Soares 1029 - Bairro Bom Vista, Varjão de

Minas/MG; Telefone: (34) 9-96. 776.577; E-mai!: (Não tem).

• Lazara Vaz de Meneses, Conselheira, casada, CPF: 966.553.646-04; RG: MG-

490.283; Endereço: Avenida Jovino Mariano Gomes, n° 501, Centro Varjão de

Minas/ MG. Telefone: (34)996.994.377; E-mai!: (Não tem).
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2" SERViÇO NOTARIAL. COMARCA DE PATOS DE MINAS. MG

Rua O legário Macie l, 437 - Centro. PaiOs de M inas. MG • Fone: (34) 3821.2275

CA lã

I
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A S S O C IA C A O D E R Á D IO C O M U N lT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO C V M

C A P íT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , O B JE T IV O S , S E D E , D U R A Ç Ã O E F O R O .

A r t .1 0 - A A S S O C IA C A O D E R A D IO C O M U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S

M G , tam b ém d e n om in a d a p e lo n o m e fa n ta s ia d e R A D IO C V M , é u m a A s s o c ia ç ã o c iv i l

d e d i r e i to p r iv a d o s em f in s e c o n o m ic o s ,e /o u lu c r a t iv o , d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , c o m

f in a l id a d e s c u l tu r a is e s o c ia is , d em o c rá t ic a , a p a r t id á r ia , n ã o r e l ig io s a , d e g e s tã o

c o m u n i tá r ia e c o n s t i tu íd a p e lo a p o io d e m o ra d o re s e r e p r e s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a

c o m u n id a d e d a C id a d e d e V a I jã o d e M in a s , e s ta d o d e M in a s G e ra is , c o m s e u E s ta tu to

r e g is t r a d o n o C a r tó r io d e R e g is t r o C iv i l d a s P e s s o a s ju r íd ic a s d a c o m a rc a d e P a to s d e

M in a s - M G , te n d o a s u a s e d e c i to a A v e n id a J o v in o M a r ia n o G om e s , N um e ro 9 9 8 ,

B a ir r o C e n tro , n e s te M u n ic íp io d e V a I jã o d e M in a s - M G .

A r t ig 0 2 ° . S ã o f in a l id a d e s d a R A D IO C V M .

I - A e x p lo r a ç ã o d e s e rv iç o d e r a d io d i fu s ã o c o m u n i tá r ia , p a r a a te n d e r a o s M o ra d o re s

d a C om u n id a d e d o M u n ic íp io d e V a I jã o d e M in a s - M G ;

H - S e r e s p a ç o d e c o m u n ic a ç ã o d em o c rá t ic a , p o p u la r e a l te rn a t iv a o n d e a v id a d a

c o m u n id a d e s e ja o c e n tro d a s a te n ç õ e s e to d a a r e a l id a d e q u e o p o v o v iv e s e ja

c o n te ú d o d a p ro g ram a ç ã o ;

IH - P re s ta r s e rv iç o d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g r a n d o - s e a o s e rv iç o d e d e f e s a c iv i l

s em p re q u e n e c e s s á r io ;

IV - V e ic u la r u m a p ro g ram a ç ã o q u e c o n tem p le o s s e g u in te s E lem e n to s ;

• I n c e n t iv a r o s v a lo r e s h u m a n o s e c r is tã o s d a s o l id a r ie d a d e , d a p a r t i lh a ,

d ig n id a d e e ig u a ld a d e ;

• D e fe n d e r a v id a q u e e s tá am e a ç a d a , p ro m o v e n d o a a u to - e s t im a e u m a m e lh o r

q u a l id a d e d e v id a ;

• F o rm a r e in fo rm a r s o b re c id a d a n ia , M e io A m b ie n te , E d u c a ç ã o , S a ú d e ,

O rg a n iz a ç õ e s e M o v im e n to s P o p u la r e s , p a r t ic ip a ç ã o p o l í t ic a e o u tro s ;

• P ro v o c a r p r á t ic a s d em o c ra t iz a n te s e e x c lu i r a r e p ro d u ç ã o d e p a d rõ e s d e

c o m p o r tam e n to e p rá t ic a s a u to r i tá r ia s ;

• R e s g a ta r e v a lo r iz a r a c u l tu r a e a id e n t id a d e d a c o m u n id a d e ;

• F a z e r u m a c om u n ic a ç ã o v o l ta d a p a r a a t r a n s fo rm a ç ã o , le v a n d o a s p e s s o a s 'b/!Jl#J./
te r em v o n ta d e d e m u d a r o s e u c o t id ia n o , a s e e n v o lv e r em n a c o n s t ru ç ã o qf"0"

um a s o c ie d a d e m a is ju s ta e f r a te rn a ;

• O p o r tu n iz a r m om e n to s d e la z e r e e n t r e te n im e n to .

V - A p o ia r , p a r t ic ip a r , d i f u n d ir e p ro d u z i r e v e n to s q u e e n fo q u em a c u l tu r a , e s p o r te e

c iê n c ia , c o m o fo rm a d e le v a r e n t r e te n im e n to à c o m u n id a d e ;

R A I> lO C V M

A S S O C IA C A O D l, R Á D IO C O M U N lT A R lA D E V A 1W A O D E M IN A S M G

A v . J o v in o M a r ia n o G om e s , N um e ro 9 9 8 , C e n tro

V a r jã o d e M in a s - M G
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A S S O C I A C A O D E R Á D I O C O M U N I T A R I A D E V A R J A O D E M I N A S M G - R Á D I O C V M 2

V I - P r o m o v e r c u r s o s , c o n c u r s o s , p e s q u i s a s , d e m o n s t r a ç õ e s , p a l e s t r a s , p u b l i c a ç õ e s , e

o u t r a s a t i v i d a d e s d e f o r m a ç ã o q u e p o s s a m c o l a b o r a r d i r e t a m e n t e c o m a g e r a ç ã o r e n d a

p a r a a c o m u n i d a d e m a i s c a r e n t e ;

V I I - D e s e n v o l v e r p r o g r a m a s e p r o j e t o s d e q u a l i f i c a ç ã o e r e q u a l i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s p a r a

i n s e r ç ã o n o m e r c a d o d e t r a b a l h o , p o d e n d o f i r m a r p a r c e r i a , a s s i n a r c o n v ê n i o d e

c o o p e r a ç ã o t é c n i c a c o m p o d e r p ú b l i c o M u n i c i p a l , E s t a d u a l , F e d e r a l e E m p r e s a s E s t a t a l e

P r i v a d a ;

V I I I - D e s e n v o l v e r c o n v ê n i o s d e c o o p e r a ç ã o e a s s i s t ê n c i a t é c n i c a c o m e n t i d a d e s

e s p e c i a l i z a d a s , p ú b l i c a s o u p r i v a d a s , n a c i o n a i s o u i n t e r n a c i o n a i s , p o d e n d o m i n i s t r a r

t r e i n a m e n t o s p r o f i s s i o n a i s , p r e s t a r a s s e s s o r i a t é c n i c a e o p e r a c i o n a l , p r o m o v e r c u r s o s ,

p a l e s t r a s , c o n f e r ê n c i a s , s e m i n á r i o s e m t o d a s a s á r e a s p r o f i s s i o n a i s ;

I X - C o o r d e n a r e / o u p r o m o v e r a t i v i d a d e s o u c u r s o s d e f o r m a ç ã o t é c n i c a p r o f i s s i o n a l

p a r a d e s e n v o l v im e n t o d o s t r a b a l h a d o r e s , q u a l i f i c a n d o - o s e r e q u a l i f i c a n d o - o s p a r a t o r n á -

l o s a p t o s a o m e r c a d o d e t r a b a l h o ;

X - V i a b i l i z a r p a r c e r i a s d o p o d e r p ú b l i c o e p r i v a d o c o m o o b j e t i v o d e c o n c e d e r b o l s a s d e

e n s i n o e p r o m o v e r a s p o t e n c i a l i d a d e s à s p e s s o a s d e b a i x a r e n d a ;

X I - A u x i l i a r o s ó r g ã o s g o v e r n a m e n t a i s f e d e r a i s , e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s n a d i v u l g a ç ã o

i n s t i t u c i o n a l e d e s e u s e v e n t o s ;

X I I - D e s e n v o l v e r p r o j e t o s e p r o g r a m a s d e i n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e v i s a n d o p r o m o v e r e

r e a l i z a r t r e i n a m e n t o d e t é c n i c o s d o s i s t e m a p r o d u t i v o e d o s ó r g ã o s g o v e r n a m e n t a i s d e

a c o r d o c o m a d e m a n d a ;

X I I I - P r o d u z i r M a t e r i a i s d e Á u d i o e V í d e o t a i s c o m o f i lm e s , D o c u m e n t á r i o s e o u t r a s

f o r m a s d e r e p r o d u ç ã o d e C o m u n i c a ç ã o d e c a r á t e r e d u c a c i o n a i s e c i e n t í f i c o ;

X lV - E x e c u t a r p r o g r a m a s e p r o j e t o s v i n c u l a d o s c o m o s e u o b j e t i v o s o c i a l p a r a

a t e n d im e n t o a c r i a n ç a , a d o l e s c e n t e s e j o v e n s , i d o s o s , m u l h e r e s , d e f i c i e n t e s , n a s á r e a s d e

e d u c a ç ã o , s a ú d e , d i r e i t o s , g e r a ç ã o d e e m p r e g o e r e n d a , c u l t u r a , e s p o r t e e l a z e r ;

X V - E s t a b e l e c e r , p r o m o v e r , r e a l i z a r e a p o i a r t o d a s a s a t i v i d a d e s e d u c a c i o n a i s e c u l t u r a i s

q u e t e n h a m f o c o n o s e g m e n t o , e m t o d a s u a d im e n s ã o e n a t u r e z a , t a i s c o m o : s im p ó s i o s ,

c u r s o s , w o r k s h o p s , p a r t i c i p a ç ã o e m c o n g r e s s o s , j o r n a d a s e e n c o n t r o s , s e m i n á r i o s , f e i r ' f J J I ; v

e x p o s i ç õ e s , a m o s t r a s , e n t r e o u t r a s f i n a l i d a d e s , a t i v i d a d e s q u e p r o m o v a m a c a p a c i t a c ; 1 t r " v

d e r e c u r s o s h u m a n o s ;

X V I - P r o m o v e r , e s t a b e l e c e r , m a n t e r , e l a b o r a r , g e r i r , c o o r d e n a r e e x e c u t a r p r o j e t o s d e

t o d a n a t u r e z a n a á r e a d o m e i o a m b i e n t e , e m t o d o s o s n í v e i s d e a b r a n g ê n c i a , c o m m a n e j o

e p r o t e ç ã o d o m e i o a m b i e n t e s u s t e n t á v e l , v i s a n d o b e n e f í c i o s p a r a m e l h o r i a d a q u a l i d a d e

d e v i d a ;
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A S S O C IA C A O D E R Á D IO C O M U N IT A R IA D E V A R J A O D E M IN A S M G - R Á D IO C V M

X V I I - P r o m o v e r o v o l u n t a r i a d o , a t r a v é s d e i n c e n t i v o n o s d i v e r s o s p r o g r a m a s e p r o j e t o s

d a RADIO C V M , b e m c o m o p a r c e r i a c o m o s s e t o r e s P r i v a d o o u P u b l i c o , v i s a n d o

a t e n d im e n t o a s c o m u n i d a d e c a r e n t e s ;

X V I I I - D e s e n v o l v e r p r o g r a m a s e m p a r c e r i a , e s t á g i o s , e s t u d o s , p r o j e t o s , e x t e n s ã o e

p e s q u i s a s c o m f a c u l d a d e s , u n i v e r s i d a d e , e s c o l a s t é c n i c a s e p r o f i s s i o n a l i z a n t e s ;

X IX - D e s e n v o l v e r e O r g a n i z a r o f i c i n a s e p r o d u ç ã o d e a r t e s a n a t o s , b e m c o m o f e i r a s p a r a

g e r a ç ã o d e r e n d a a o s a r t e s ã o s ;

X X - F i rm a r c o n v ê n i o c o m o g o v e r n o F e d e r a l , E s t a d u a l , M u n i c i p a l e e n t i d a d e s p r i v a d a s

p a r a a c o n s e c u ç ã o d e s e u s p r o g r a m a s e p r o j e t o s ;

X X I - D e s e n v o l v e r p a r c e r i a c o m s e t o r p ú b l i c o e p r i v a d o p a r a p r o j e t o s e p r o g r a m a s d e

c o m b a t e a s d r o g a s , b e m c o m o e f e t u a r t r a b a l h o s d e e d u c a ç ã o p a r a o c o m b a t e a v i o l ê n c i a e

d r o g a s n a s e s c o l a s e c o m u n i d a d e e m g e r a l ;

X X I I - F i rm a r p a r c e r i a e c o n v ê n i o c o m o s p o d e r e s p ú b l i c o s p a r a g a r a n t i r à p o p u l a ç ã o a

s e g u r a n ç a a l im e n t a r , i n c l u s i v e f o r n e c im e n t o d e a l im e n t o s p a r a p e s s o a s c a r e n t e s ,

f o r n e c im e n t o p a r a m e r e n d a e s c o l a r , s i s t e m a p e n i t e n c i á r i o e o u t r o s ;

X X I I I - A m p a r o á s c r i a n ç a s e a d o l e s c e n t e s c a r e n t e s , P r o t e ç ã o á f a m í l i a , á i n f â n c i a , á

m a t e r n i d a d e , á A d o l e s c ê n c i a e a v e l h i c e ;

X X IV - A ç õ e s d e p r e v e n ç ã o , h a b i l i t a ç ã o , r e a b i l i t a ç ã o e a i n t e g r a ç ã o a v i d a c o m u n i t á r i a d e

p e s s o a s p o r t a d o r a s d e d e f i c i ê n c i a s ;

xxv - A in t e g r a ç ã o a o m e r c a d o d e T r a b a l h o ;

X X V I - A a s s i s t ê n c i a e d u c a c i o n a l o u d e s a ú d e ;

X X V I I - O D e s e n v o l v im e n t o d a C u l t u r a ;

X X V I I I - O a t e n d im e n t o a a s s e s s o r a m e n t o a o s b e n e f i c i á r i o s d a l e i o r g â n i c a d a

a s s i s t ê n c i a s o c i a l ; L o a s e a d e f e s a e a g a r a n t i a d e s e u s d i r e i t o s .

X X IX - p r o m o ç ã o d o d e s e n v o l v im e n t o e c o n ô m i c o e s o c i a l e c o m b a t e à p o b r e z a ;

xxx - C r i a r P r o g r a m a s d e c o n t r i b u i ç ã o n o q u e d i z r e s p e i t o a a u x i l i a r p e s s o a s q u e s i

e n c o n t r a m a v u l n e r a b i l i d a d e s s o c i a i s t a i s c o m o P r o s t i t u i ç ã o , M u l h e r e s m a l t r a t a d a s f l 4 4 .~

C r i a n ç a s a b a n d o n a d a s , D e p e n d e n t e s Q u ím i c o s , C r i a n ç a s q u e v i v e m e m e x t r e m a p o b r e z 1 fw .

e o u t r o s s e m e l h a n t e s

X X X I - P r o m o ç ã o d a a s s i s t ê n c i a s o c i a l ;

X X X I I - P r o m o ç ã o g r a t u i t a d a e d u c a ç ã o , o b s e r v a n d o - s e a f o rm a c o m p l e m e n t a r d e

p a r t í c i p a ç ã o d a s o r g a n i z a ç õ e s d e q u e t r a t a e s t a L e i ;
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A SSO C IA C A O D E R Á D IO C OM U N ITA R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO C VM

A rtig o 3 ° . A R A D IO C VM , reg e -se p e lo p re se n te E s ta tu to e p e la s d em a is le is q u e

com põ e a a tu a l L eg is la ç ão B ra s ile ira .

A rtig o 4 ° . A R A D IO C VM , n ão tem fin s e co n ôm ico s e ap lic a rá to d a s a s su a s re n d a s e

ev en tu a is re su lta d o s o p e ra c io n a is , in te g ra lm en te n o te rr itó r io n a c io n a l e n o

d e sen v o lv im en to d e seu s o b je tiv o s in s titu c io n a is .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A fim d e cum p rir a s su a s f in a lid a d e s , a R A D IO C VM , p o d e rá f irm a r

co n v ên io s , c o n tra to s , te rm o d e p a rc e r ia , te rm o d e co o p e ra ç ão e a r tic u la r-se d e fo rm a

co n v en ie n te , c om o rg an ism o p ú b lic o , em p re sa s p r iv ad a s q u e r se ja e s te o rg an ism o se je

M un ic ip a l, E s ta d u a l, N a c io n a l o u e s tra n g e ira . S en d o n e c e ssá r ia , a d ire to r ia d a

E n tid ad e , c r ia r o s d ep a r tam en to s e e s ta b e le c e r o re g u lam en to p a ra fu n c io n am en to

d e s te s .

C A P íT U LO 11

D O S A SSO C IA D O S
A rtig o 5 ° . S ão co n s id e ra d a s só c io s to d a s a s p e s so a s f ís ic a s e ju r id ic a s d e sd e q u e

le g a lm en te co n s titu íd a , c om re s id ên c ia o u sed e n e s te M un ic íp io d e V a Ijã o d e M in a s -

M G , q u e v en h a re q u e re r so lic ita ç ã o d e p ed id o p a ra s i A sso c ia r o q u a l d ev e se r fe ito n a

sed e d a R A D IO C VM .

A rtig o 6 ° . S ão d ire ito s d o s a s so c ia d o s :

a . T e r v o z e v o to n a s A ssem b le ia s d a en tid a d e ; in c lu s iv e p o d en d o v o ta r e se r v o ta d o .

b . D e s fru ta r d e ev en tu a is se rv iç o s q u e v en h am a se r c r ia d o s o u adm in is tra d o s p e la

a s so c ia ç ão ;

c . T e r a c e s so a q u a lq u e r d o cum en to o f ic ia l d a en tid a d e , in c lu s iv e a c ad a s tro d e

fu n c io n á r io s e p a r tic ip a n te s s im p a tiz a n te s c om o p ro je to , m ed ia n te so lic ita ç ã o p o r

e sc r ito à d ire to r ia , re sg u a rd an d o -se a s in fo rm açõ e s d e c a rá te r p e s so a l, e x c e to se

ap ro v ad o em reu n iã o d a d ire to r ia .

d . S e rá g a ra n tid o o in g re s so g ra tu ito , c om o a sso c ia d o , d e to d a e q u a lq u e r p e s so a f ís ic a

o u ju r íd ic a d a C om un id ad e ;

A rtig o 'f'. S ão d ev e re s d o s a s so c ia d o s :

a . A ce ita r c om o seu s , o s o b je tiv o s fu n d am en ta is d a R A D IO C VM , b u sc an d o

in te g ra r-se d e c is iv am en te n a s ta re fa s a s sum id a s p e la c o le tiv id ad e , c o n h e c en d o ,

c um p rin d o e fa z en d o cum p rir o E s ta tu to S o c ia l, o P ro g ram a d e a tiv id ad e e a s

in s tru çõ e s ap ro v ad a s p e lo s c o n se lh o s o u A ssem b lé ia s ;

b . P re s tig ia r , c om su a p re se n ç a , o u com rep re se n ta ç õ e s , e v en to s e a tiv id ad e s

p ro g ram ad a s , ju s tif ic a n d o d e fo rm a p o r e sc r ito , o n ão com p a re c im en to 1 iV ,0 ;;yV

e sp e c ia lm en te q u an d o lh e fo r m e a tr ib u íd a s ta re fa s e re sp o n sab ilid a d e s q 1 J jl"

e n v o lv am ou tro s a s so c ia d o s o u q u e se jam b á s ic a s p a ra a co n tin u id ad e d e tra b a lh o

e a tiv id ad e s ;
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A S S O C IA C A O D E R Á D IO C O M U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO C V M ;. S -

A rtig o 8 ° . O s a s so c ia d o s q u e n ã o o b e d e c e r a e s te in s tru m e n to E s ta tu ta r io , re g im e n to

in te rn o o u n ã o p a r t ic ip a r d a s a ç õ e s R A D IO C V M , e s ta rã o su je i to s à s p e n a lid a d e s d e

su sp e n sã o e e lim in a ç ã o d o q u a d ro so c ia l , p o r ju s ta c a u sa a s s im e n te n d id a , e fa l ta r a d u a s

(0 2 ) a s s e m b lé ia s g e ra is c o n se c u tiv a s s e n d o A sse m b le ia o rd in á r ia o u e x tra o rd in á r ia s e m

ju s tif ic a t iv a s , a s s im e n te n d id a p o r d e c is ã o d a A sse m b lé ia G e ra l , c o n c e d e n d o -s e a o

a s so c ia d o o e x e rc íc io d e a m p lo d ire i to e d e fe s a n a A sse m b lé ia G e ra l .

A r tig o 9 ° - A s p e n a lid a d e s s e rã o im p o s ta s p e la A s se m b lé ia c o n v o c a d a p a ra e s ta

f in a lid a d e , e P u b lic a d o a D e c is ã o d a p e n a lid a d e n a s e d e d a e n tid a d e , e s i a d ire to r ia

ju lg a r n e c e s s á r io e m o u tro v e ic u lo d e c o m u n ic a ç ã o , te n d o o A sso c ia d o u m p ra z o d e 3 0

d ia s c o r r id o s p a ra q u e ( , 'm e sm o a p re s e n te su a d e fe s a p o r e s c r i to , a q u a l s e rá su b m e tid a à

A sse m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia c o n v o c a d a e sp e c ia lm e n te p a ra e s s e f im , d e v e n d o a

m e sm a a c a ta r o u n ã o a d e fe s a p o r v o ta ç ã o d e m a io r ia s im p le s .

P a rá g ra fo 2 ° - D a d e m is s ã o p o r in ic ia t iv a d o a s so c ia d o , p o d e o a s so c ía d o p e d ir

d e s lig a m e n to , ju s t if ic a n d o o u n ã o a ra z ã o p a ra is to .

A r tig o 1 0 ° . O s m e m b ro s d a a s so c ia ç ã o n ã o re sp o n d e m su b s id ia r ia m e n te , n e m

so lid a r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s so c ia is .

C A P íT u L o II I

D A A D M IN IS T R A Ç Ã O D A A S S O C IA Ç Ã O

S e ç ã o I

A r tig o 1 1 ° . A R A D IO C V M , se rá a d m in is tra d a p e la s s e g u in te s in s tâ n c ia s :

• A s s e m b lé ia G e ra l;

• D ire to r ia ;

• C o n se lh o C o m u n itá r io ;

A r tig o 1 2 ° . O s a s so c ia d o s , d ire to re s , M a n te n e d o re s e M e m b ro s d o C o n se lh o

C o m u n itá r io q u e e v e n tu a lm e n te c r ia d o s , n ã o re c e b e m re m u n e ra ç ã o , v a n ta g e n s , d iv is ã o

d e lu c ro s o u b e n e f ic io s e m ra z ã o d o s c a rg o s e le t iv o s , a o q u a l lh e s e ja m a tr ib u íd o s p e la

a s so c ia ç ã o .

S e ç ã o 1 1

P a rá g ra fo 1 ° - F ic a D e te rm in a d o q u e a D ire to r ia d a R A D IO C V M , re a liz e R e la tó r io

D e m o n s tra t iv o d a s re c e ita s o b tid a s e d a s d e sp e s a s re a liz a d a s n o e x e rc íc io a n te r io r ,

d e ta lh a n d o o s R e c u rso s re c e b id o s d o P o d e r P u b lic o e a su a d e v id a a p lic a ç ã o .

P a rá g ra fo 2 ° - A R A D IO C V M , se rá g e r id a p e la o b se rv â n c ia s d o s p r in c íp io s d a

le g a lid a d e , im p e s so a lid a d e , m o ra lid a d e , p u b lic id a d e , e c o n o m ic id a d e e d a e f ic iê n c ia .

P a rá g ra fo 3 ° - N a g e s tã o d a E n tid a d e , s e rá im p o s ta a a d o a ç ã o d e p ra tic a s d e g e s tã o /lR n tfv

a d m in is tra t iv a n e c e s s á r ia s e su f ic ie n te s a c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l ~v'

Carta  (2320006)         SEI 01250.064776/2017-25 / pg. 20



2 " S E R V iÇ O N O T A R IA L • C O M A R C A D E P A T O S D E M IN A S . M G
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c o le tiv a , d e b en e f íc io s o u v an ta g e n s p e s so a is , em d e co rrê n c ia d a p a r tic ip a ç ã o n o

re sp e c tiv o p ro c e s so d e c isó r io .

P a rá g ra fo 4 ° - N a P re s ta ç ã o d e c o n ta s d a R A D IO C VM , s e ra õ o b se rv a d a s p e la e n tid a d e

p o n to s q u e d e te rm in a rã o n o m ín im o a o b se rv â n c ia d o s p r in c íp io s fu n d am en ta is q u e

re g u lam en ta a c o n ta b ilid a d e , in c lu íd a s d a s n o rm a s B ra s ile ira s d e " c o n ta b ilid a d e , q u e se

d ê p u b lic id a d e p o r q u a lq u e r m e io e f ic a z , n o e n c e rram en to d o ex e rc íc io f is c a l, a o re la tó r io

d e a tiv id a d e s e d a s d em o n s tra ç õ e s f in a n c e ira s d a e n tid a d e , in c lu in d o -se a s c e r tid õ e s

n e g a tiv a s d e d éb ito s ju n to a o IN S S , FG T S , T r ib u to s F ed e ra is , E s ta d u a is e M un ic ip a is

c o lo c a n d o -o s a d isp o s iç ã o p a ra e x am e d e q u a lq u e r c id a d ão , s e n d o q u e n a p re s ta ç ã o d e

c o n ta s d e to d o s o s re c u rso s e b en s d e o r ig em P u b lic a re c e b id o s p e la R A D IO C VM , se rá

fe ita c o n fo rm e d e te rm in a a le g is la ç ã o d o P a is .

P a rá g ra fo 5 ° - A R A D IO C VM , p au ta ra su a s a ç õ e s d e fo rm a p lu ra l e d e a c o rd o com o s

in te re s se s d e to d a s a s c am ad a s re p re se n ta tiv a d a C om un id a d e e sem v in c u lo a o ex e rc íc io

d e a tiv id a d e s p o lit ic o -p a r tid a r ia s o u re lig io sa s .

P a rá g ra fo 6 ° - a s a ta s d a R A D IO C VM , se rã o a rq u iv a d a s em P a s ta C a ta lo g o d e fo rm a

av u ls a s e c o n s ta rá c a d a liv ro o to ta l d e 5 0 a 1 0 0 F o lh a s .

S e ç ã o IV

D a A ssem b Iê ia G e ra l

A r tig o 1 3 ° . A a ssem b le ia g e ra l é c o n s ti tu id a p o r to d o s o s só c io s n o p le n o g o zo d e se u s

d ire ito s so c ia is . É ó rg ã o so b e ra n o d a a s so c ia ç ã o e se re u n irá o rd in a r iam en te , n o s c a so s

e s ta b e le c id o s n e s te e s ta tu to .

A r tig o 1 4 ° . S ão a tr ib u iç õ e s d a A ssem b lé ia g e ra l:

a . E le g e r o s c a rg o s d a d ire to r ia

b . A c e ita r o p e d id o d e d em ís sã o v o lu n tá r ia d e m em b ro s d a d ire to r ia em ex e rc íc io ;

c . D ep o r o s c a rg o s p o r ra z õ e s ju s ta s e g ra v e s o s m em b ro s d a d ire to r ia em ex e rc íc io ;

d . O p in a r S o b re o s re la tó r io s d e d e sem p en h o F in a n c e iro e C o n tá b il e so b re a s

o p e ra ç õ e s P a tr im o n ia is re a liz a d a s , em itin d o p a re c e re s p a ra a s o rg a n iz a ç õ e s

su p e r io re s .

e . A p ro v a r o u n ão o B a la n ç o F in a n c e iro .

f . D e lib e ra r so b re o s d em a is a s su n to s c o n s ta n te s d a o rd em d o d ia ;

g . H om o lo g a r o s n om e s p a ra o c o n se lh o com u n itá r io ;

h . A p ro v a r a d e sã o d e a s so c ia d o s e em ca so s d e d e so b ed iê n c ia a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s

e x c lu ir a s so c ia d o s .

I . R e fo rm a r o e s ta tu to ;

j. A p ro v a r a d is so lu ç ã o d a E n tid a d e .

A r tig o 1 5 ° . A A ssem b lé ia G e ra l re a liz a r -s e -á o rd in a r iam en te a c a d a a n o , s em p re n9J£-'i"..</

p r im e iro sem e s tre , p o r c o n v o c a ç ã o d o D ire to r G e ra l e , e x tra o rd in a r iam en te q u an 4 ( í2 1 { ,1 1 7 -

c o n v o c ad a p e la D ire to r ia , o u p o r um T e rç o (1 /5 ) d o s a s so c ia d o s d a O rg an iz a ç ã o .

R A D lO C VM

A S SO C lA C A O D E R A IJ IO C OM U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S

A v . Jo v in o M a ria n o G om e s , N um e ro 9 9 8 , C en tro
V a r jã o d e M in a s - M G
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A r t ig o 1 6 ° . A c o n v o c a ç ã o p a r a a A s s em b lé ia G e r a l o rd in á r ia o u e x t r a o rd in á r ia d e v e r á

s e r f e i ta c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 0 5 (C in c o ) d ia s , e s e r á r e a l iz a d o a t r a v é s d e e d i ta l

d e c o n v o c a ç ã o q u e s e ja a f ix a d a n a s e d e d a R A n IO C V M , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o r a ,

lo c a l e p a u ta d a A s s em b lé ia .

A r t ig o 1 7 ° . A a s s em b lé ia s e c o n s t i tu i le g i t im am e n te s em p re q u e , c o n v o c a d a n o s te rm o s

d o p r e s e n te e s ta tu to , c o n ta r c o m a p r e s e n ç a d a m e ta d e m a is u m d e s e u s m em b ro s em

p r im e i r a c o n v o c a ç ã o e , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o m e ia h o r a a p ó s , c o m q u a lq u e r n ú m e ro

d e m em b ro s c o m e x e ç ã o o s c a s o s e s p e c ia is , ( p r e v is to s n o s a r t ig o s 4 0 ° , 4 1 ° e 4 2 ° )

d e l ib e r a d a p o r m a io r ia a b s o lu ta d o s m em b ro s p r e s e n te s .

A r t ig o 1 8 ° . A A s s em b lé ia g e r a l s e r á p r e s id id a e d i r ig id a p e lo P r e s id e n te o u , em s u a

a u s ê n c ia p o r u m d o s D ir e to r e s e s e r á s e c r e ta r ia d a p e lo S e c r e ta r io em e x e r c íc io o u n a s u a

a u s ê n c ia p o r u m d o s a s s o c ia d o s f ic a n d o a c r i té r io d o P r e s id e n te d a A s s em b le ia .

A r t ig o 1 9 ° . A s v o ta ç õ e s n a s a s s em b lé ia s p o d e r ã o s e r n o m in a is , s e c r e ta s o u p o r

a c lam a ç ã o .e o r e s u l ta d o d a s v o ta ç õ e s s e d a r á p o r m a io r ia s im p le s .

Seção V
D a D ir e to r ia

A r t ig o 2 0 ° . A R A D IO C V M , s e r á d i r ig id a p o r u m a d ir e to r ia e x e c u t iv a e le i ta em

a s s em b lé ia g e r a l , p a r a u m p e r ío d o d e ( 0 4 ) q u a t r o a n o s , p o d e n d o s e r r e e le i ta p o r m a is u m

m a n d a to .

P a r á g r a fo 6 n ic o : O s m em b ro s d a d i r e to r ia d e v e r ã o m a n te r d o m íc í l io o u r e s id ê n c ia n a

á r e a d a c o m u n id a d e a te n d id a .

A r t ig o 2 1 ° . É v e d a d o p a r t ic ip a r d a d i r e to r ia d a E n t id a d e , p e s s o a s q u e o c u p em c a rg o s

p o l l t ic o s e le t iv o s , o u q u e e x e r ç am s e rv iç o s d e d i r e ç ã o em o u tr a s e n t id a d e s d e te n to r a s d e

O u to rg a p a r a o s e rv iç o d e R a d io d i f u s ã o .

A r t ig o 2 2 ° . A d ir e to r ia s e r á c o m p o s ta d o s s e g u in te s C a rg o s :

L P r e s id e n te

1 1 . S e c r e ta r io

1 1 1 . T e s o u r e i r o

A r t ig o 2 3 ° . C a b e r á a d i r e to r ia e x e c u t iv a c o le t iv a :

a . C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a s d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e a s d e l ib e r a ç õ e s d a a s s em b lé ia

g e r a l ;

b . E la b o r a r e a p r e s e n ta r a n u a lm e n te à a s s em b lé ia g e r a l , r e la tó r io d e s u a s a t iv id a d e s ,

b a la n ç o e p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r c íc io f in d o ; wIlrJtwc/
c . A u to r iz a r a a d m is s ã o o u d em is s ã o d e fu n c io n á r io s , b em c o m o s a lá r io s , g r a t i f ic a ç Í~ '~ u

o u t r a s f o rm a s d e r em u n e r a ç ã o , c o m a a p ro v a ç ã o d a m a io r ia d a d i r e to r ia e x e c u t iv a ;

R A D lO C V M

A S S O C IA C A O m e R Á m o C O M U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S

A v . J o v in o M a r ia n o G om e s , N w n e ro 9 9 8 , C e n t r o

V a r jã o d e M in a s - M G
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d . O r ie n ta r to d a a a d m in i s t r a ç ã o d a a s s o c ia ç ã o ;

e . A p r e s e n ta r a o c o n s e lh o c o m u n i t á r io to d a e q u a lq u e r p r o g r a m a ç ã o p a r a a c o m p a n h a r ,

c o m v is t a a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e d a s f in a l id a d e s

e s ta b e le c id a s n o a r t ig o 3 ° d a le i n O 9 .6 1 2 d e 1 9 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 8 , q u e r e g e e s ta

m a té r i a ;

f . E f e tu a r a r e a l i z a ç ã o d e c o n v ê n io s q u e s e e n q u a d r e m n o s o b je t iv o s d a e n t id a d e ;

g . E s c o lh e r e n t r e o s n o m e s r e c e b id o s d a s e n t id a d e s o C o n s e lh o c o m u n i t á r io ;

h . D a r p o s s e a o C o n s e lh o C o m u n i t á r io ;

i . N a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a s e r ã o d e l ib e r a d a s a s a ç õ e s c u ja a p r o v a ç ã o s e d a r á p o r

m a io r i a s im p le s .

P a r á g r a f o P r im e i r o . O s m em b ro s d a d i r e to r i a q u e f a l t a r e m em q u a t r o r e u m o e s

c o n s e c u t iv a s e in ju s t i f i c a d a s s e r ã o c o n v o c a d o s u m a e le iç ã o p a r a c o m p o s iç ã o d o C a r g o

e m V a c â n c ia .

P a r á g r a f o S e g u n d o . C a b e r á a c a d a d i r e to r in d iv id u a lm e n te :

a . E x e c u ta r c o m z e lo e p o n tu a l id a d e a s ta r e f a s d e c o r r e n te s d o s e r v iç o q u e e x e r c e , b e m

c o m o a q u e la s e s p o n ta n e a m e n te a s s u m id a s ;

b . M a n te r p o s tu r a p ú b l i c a c o m p a t ív e l c o m a r e s p o n s a b i l id a d e d o s e r v iç o q u e e x e r c e ;

c . R e p r e s e n ta r a e n t id a d e e x te r n a m e n te , s e m p r e q u e d e s ig n a d o p e lo p r e s id e n te .

A r t ig o 2 4 ° . P r e s id e n te ;

I - R e p r e s e n ta r a R A D IO C V M , ju d ic ia l e e x t r a ju d ic i a lm e n te , A t iv a e P a s s iv a m e n te e ,

e s p e c ia lm e n te , n a s r e l a ç õ e s in te r - a s s o c ia t iv o s , a d m in i s t r a t iv o s e n a s r e u n iõ e s e m q u e a

s e f i z e r p r e s e n te n a a u s ê n c ia o u to r g a r u m r e p r e s e n ta n te .

I I - S u b m e te r á A s s e m b le ia G e r a l ;

I I I - C o n v o c a r o C o n s e lh o C o m u n i t á r io ;

IV - N o m e a r s e u s u b s t i tu to e m c a s o d e im p e d im e n to ;

V - A p r e s e n ta r r e l a tó r io d a s a t iv id a d e s d a D i r e to r i a E x e c u t iv a ;

V I - P r o m o v e r o in te r - r e l a c io n a m e n to d a E n t id a d e , c o m o u t r a s o r g a n iz a ç õ e s ,

o b je t iv a n d o a u n i f o rm id a d e d e p o s iç ã o e a d e f e s a d o s in te r e s s e s d a s o c ie d a d e ;

V I I - A d q u i r i r , a l i e n a r e g r a v a r b e n s im ó v e i s , d e v id a m e n te a u to r i z a d o s .

V I I I - A s s in a r in d iv id u a lm e n te o s a to s , c o n t r a to s , c o n v ê n io s e p a g a m e n to s r e s p e c t iv o s .

IX - R e c e b e r to d a s a s c o n t r ib u iç õ e s e o b r ig a ç õ e s f r n a n c e i r a s d e v id a s à A s s o c ia ç ã o t J ) ~ 'j , ( "

r e a l i z a n d o a s d e s p e s a s p r e v i s t a s , e f e tu a n d o p a g a m e n to s , c o m o r ç a m e n to e p r o g r a m a ç ã 0 o l J l l '

f i n a n c e i r a ;

X - C o n v o c a r n o c a s o d e v a g â n c ia d e c a r g o n a D i r e to r i a E x e c u t iv a , E le iç ã o p a r a c o m p o r

o c a r g o e m v a c â n c ia d a E n t id a d e .

A r t ig o 2 5 ° . T e s o u r e i r o ( a ) ;
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A SSO C IA C A O D E R Á D IO C OM U N IT A R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO C VM 9 q

R A I> IO C VM

A SSO C lA C A O D E R Á D IO C OM U N IT A R lA D E V A R .JA O D E M IN A S M G

A v .• Jo v in o M a ria n o G om e s , N um e ro 9 9 8 , C en tro

V a rjã o d e M in a s - M G

I . E la b o ra r , a n u a lm en te , o o rç am en to a n a lít ic o e p ro g ram ação an u a l e su bm e tê - lo s a o s

A sso c ia d o s em A ssem b le ia o u p a ra d ire to r ia E x e cu tiv a ;

1 1 .P ro p o r à D ire to r ia E x e cu tiv a a c o n s titu iç ã o d e re se rv a e sp e c if ic a ;

I I I . A p re se n ta r , a D ire to r ia E x e cu tiv a e A ssem b le ia , o B a la n ço P a tr im o n ia l e B a la n ço

F in a n c e iro e o s b a la n c e te s d a s R e c e ita s e d a s D e sp e sa s ;

IV . P rom o v e r e s tu d o s e c o le ta r e lem en to s v is a n d o à ex p an sã o d o s p la n o s d e

d e se n v o lv im en to d a s a tiv id a d e s te n d o em v is ta d e se n v o lv e r a s f in a lid a d e s .

V . A p re se n ta r a D ire to r ia E x e cu tiv a re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s d o se to r f in a n c e iro .

V I. R ea liz a r re la tó r io d e ta lh a d o com o s M ov im en to s d isp o n ív e is em n om e d a en tid a d e .

V II . Z e la r p e lo c um p rim en to d a s n o rm a s e s ta tu á r ia e re g im en ta is , b em com o a s f ix a d a s

p e la D ire to r ia E x e cu tiv a q u an to à s o b r ig a ç õ e s d a en tid a d e ;

A r tig o 2 6 ° . S e c re ta r lo (a ) ;

I . R ep re se n ta r a O rg an iz a ç ã o em reu n iõ e s

lI.A p re se n ta r a D ire to r ia E x e cu tiv a e A ssem b lé ia , re la tó r io a n u a l d a s a tiv id a d e s d o se u

se to r .

I I I - P a r tic ip a r d a s re u n iõ e s o p in a r , b u sc a r so lu ç õ e s p a ra e v en tu a is p ro b lem a s

p r in c ip a lm en te n a q u e s tã o d e eq u ip am en to m ó v e l.

IV - A ss in a r d o cum en to s d a en tid a d e q u e ju lg a r n e c e s sá r io re la c io n ad o a q u e s tã o té c n ic a

e o p e ra c io n a l d a E n tid a d e .

V - su p e rv is io n a r E q u ip am en to s e P ro je to s .

V I. O rg an iz a r a g en d a s , re la ç õ e s d e c a d a s tro s , m a la s d ire ta s , a rq u iv o s , p ro to c o la r e

e n c am in h a r d o cum en ta ç õ e s ;

V II - R eg is tra r A ta s d a s R eu n iõ e s ;

V III . M an te r o s re la tó r io s d ev id am en te a tu a liz a d o s .

S e ç ã o IV

D o C o n se lh o C om un itá r io

A rtig o 2 7 " . O co n se lh o com u n itá r io se rá c o n s titu íd o p o r n o m ín im o c in c o en tid a d e s

le g a lm en te in s ti tu íd o n o m un ic íp io re p re se n ta d o p o r p e s so a s c a p a c ita d a s p a ra re sp o n d e r

p e la e n tid a d e , te n d o com p ap e l p r in c ip a l su p e rv is io n a r a p ro g ram aç ão e co n te ú d o s d a

E n tid a d e q u e m an tém a R ád io C om un itá r ia .

A r tig o 2 8 ° . A en tid a d e q u e d e se ja r p a r tic ip a r d o C o n se lh o com u n itá r io e n c am in h a rá a

e n tid a d e um req u e r im en to , so lic ita d o su a p a r tic ip a ç ã o , c a b en d o à d ire to r ia a a p ro v a ç ão

o u n ão d o p ed id o e a A ssem b le ia G e ra l a h om o lo g a ç ão d o s n om e s .

A r tig o 2 9 ° . S e n a ép o c a d e m u d a r o s c o n se lh e iro s , a s e n tid a d e s n ão tiv e rem se

ap re se n ta d o e sp o n ta n e am en te , a d ire to r ia fa rá um a lis ta d e n om e s d e en tid a d e s p a ra

c o n v id á - la s a o cu p a r o c a rg o , d e v en d o o s n om e s se r h om o lo g ad o s p e la A ssem b le ia G~J).:JyY'

A rtig o 3 0 ° . O m an d a to d o C o n se lh o C om un itá r io , e le ito em A ssem b le ia G e ra l I [ fa ;a

m an d a to ig u a l a o d a D ire to r ia .,
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tado. ru, fé.
da verdade.

Total :R$6,29
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A SSO C IA CAO D E RÁD IO COM UN ITA R IA D E VAR JA O D E M INA S M G - RÁD IO CVM

A rtig o 3 1 ° . O C on se lh o C om un itá rio te rá o ob je tiv o d e acom panha r a p rog ram ação d a

E n tid ad e , com v is ta ao a tend im en to do in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad e . E s i reun irá

p e rio d icam en te tendo em v is ta av a lia r o s con teúdo s d a Em isso ra d e R ad iod ifu são

C om un itá ria .

C A P ITU LO V

DA S ELE IÇÕ ES

A rtig o 32 ° . T odo s o s só c io s pod e rão vo ta r e se r v o tado s p a ra e sco lh e r seu s

rep re sen tan te s . P o rtan to : A s ch ap as cand id a ta s d ev e rão in sc rev e r su a ch ap a com p le ta ,

com seu s re sp ec tiv o s nom es e ca rgo s , em duas v ia s , p ro to co lad as ju n to a sed e d a

E n tid ad e , com an teced ên c ia m ín im a de trê s (0 3 ) d ia s co rrid o s , an te s d a A ssem b le ia d e

E le ição .

• P a rág ra fo 1 . O s m em b ro s d a ch ap a e le ita d ev e rão ap re sen ta r a té a d a ta d a po sse ,

cóp ia s s im p le s , d o s segu in te s do cum en to s :

I - c e rtid ão d e n asc im en to ou casam en to ;

II - c e rtif ic ado d e re se rv is ta ;

III - c édu la d e id en tid ad e ;

IV - ce rtif ic ado p esso as fís ic a

V - ca rte ira d e T rab a lh o e P rev id ên c ia S o c ia l (C T PS ); o u

V I - C PF ;

V II - C om p rov an te d e R es id ên c ia ;

• P a rág ra fo 2 ° . A so lic ita ção d a im pugnação se rá rea liz ad a p e la com issão

E le ito ra l con s titu íd a p a ra ta l f in a lid ad e .

• P a rág ra fo 3 ° . O co rrendo à im pugnação , d ev e rá se r m arcad a um a nova d a ta p a ra

a A ssem b lé ia d e e le iç ão no p razo m áx im o de cen to e c in qü en ta (1 50 ) d ia s co rrid o s .

O co rrendo isso p ro rro g a -se o M anda to d a D ire to ria A n te rio r ao p le ito a te a po sse

do novo C on se lh o g es to r d a E n tid ad e .

• P a rág ra fo 4 ° . P e rd e rá o m anda to m ed ian te d ec la ração d a A ssem b lé ia G e ra l, o

d ir ig en te qu e n ão cum p rir o d isp o s to n es ta s no rm as .

A rtig o 33 ° . C ad a D ire to r se rá re spon sáv e l p e lo s a to s qu e p ra tic a r n o ex e rc íc io do ca rgo .

A fa lta com e tid a po r um de te rm in ado m em b ro , n ão se e s tend e ra ao s d em a is d ire to re s ,

sa lv o se d ire ta ou in d ire tam en te po r ação ou om issão tenh am con trib u íd o p a ra a p rá tic a

do fa lto so , C on s ta tad a a irregu la rid ad e p ra tic ad a po r qu a lq u e r D ire to r, f ic am o s d em a is

ob rig ado s a tom ar a s p rov id ên c ia s n ece ssá ria s à pun ição do fa lto so , p ro v id en c ia~& /tJ"V

a ind a a convo cação d e d ano s se fo rem cab ív e is e p en a is p a ra a apu ração ffd a

re spon sab ilid ad e p en a l.

RAD IO CVM
ASSO C IA CAO D E RÁD IO COM UN ITA R IA D E VAR .JA O D E M IN A S M O

A v . Jov in o M ariano G om es , N um ero 998 , C en tro

V arjão d e M in as - M G
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C ~

fe re [(JO l o o rig in a l qu e ~ :fo i ap re sen tado 00 .. fe.""""

a to s d e M in as , 1 9 /1 0 /2 017Em ~ to~ v e rd ad e .

1 .:R $4 ,S 3 R ec .:~ 10 ,2 7 T .F .J :R $ T o ta l:R $6 ,2 9
.~ y

'" -) \ , ,

io S im âod e A m o rim- E sc rev en te ,to iz ado, (
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A SSO C IA C A O D E R Á D IO C OM U N ITA R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO C VM

A rtig o 3 4 ° . O ed ita l d e co n v o c a ç ão p a ra a A ssem b le ia d e e le iç ã o se rá e d ita d o em fo rm a

d e com un ic ad o o n d e o m e sm o d ev a se r p u b lic a d o n a sed e so c ia l d a O rg an iz a ç ão , e se a

D ire to r ia ju lg a r n e c e s sá r io em qu a lq u e r o u tro v e ic u lo d e com un ic a ç ão .

A rtig o 3 5 ° . N o d ia d a s e le iç õ e s a d ire to r ia in d ic a c in co p e s so a s , só c ia s o u n ão , p a ra

fo rm a r um a com is sã o E le ito ra l q u e te rá c om o fin a lid a d e co n d u z ir o p ro c e s so e le ito ra l d e

a co rd o com a s n o rm a s tra ç a d a s n o E s ta tu to e re g im en to in te rn o .

A rtig o 3 6 ° . E ssa com is sã o te rá c om o m issã o ap u ra r o s v o to s e su p e rv is io n a r

r ig o ro sam en te p a ra q u e tu d o sa ia d en tro d a n o rm a lid a d e a te o a to d e s ta c om is sã o d a r

p o sse à d ire to r ia , q u an d o se rá a u tom a tic am en te d e s fe ita .

A rtig o 3 '1 '. O u tra s n o rm a s re fe re n te s à s e le iç õ e s d a E n tid a d e , p o d e rá a c r ité r io d a

d ire to r ia re a liz a r um a A ssem b le ia c o n v o c ad a p a ra p re p a ra r a s E le iç õ e s .

C A P IT uw V I

D A S R EC E IT A S E D E S PE SA S

A rtig o 3 8 ° . A re c e ita d a en tid a d e v irá :

I .T e rm o s d e P a rc e r ia , C o n v ên io s e C o n tra to s f irm ad o s com o P o d e r P ú b lic o p a ra

f in a n c iam en to d e p ro je to s n a su a á re a d e a tu a ç ão ;

1 1 . C o n tra to s e a co rd o s f irm ad o s com em p re sa s , a g ên c ia s e o rg an ism o s n a c io n a is e

in te rn a c io n a is ;

IH . D o a çõ e s , le g ad o s e h e ra n ç a s ;

IV . R en d im en to s d e ap lic a ç õ e s d e se u s a tiv o s f in a n c e iro s e o u tro s ,

p e r tin e n te s a o p a tr im ô n io so b a su a adm in is tra ç ã o ;

V . C o n tr ib u iç ã o d o s a s so c ia d o s ;

V I . R e c eb im en to d e d ire ito s a u to ra is ;

V II . T ax a s p a ra e la b o ra ç ão d e cu rso s , e s tu d o s e p e sq u isa s ;

V III . R en d a s re su lta n te s d a p re s ta ç ã o d e se rv iç o s e v en d a d e p u b lic a ç õ e s ;

IX . C o n tr ib u iç õ e s d e p e s so a s f ís ic a s o u ju r id ic a s , c o la b o ra d o ra s c om a E n tid a d e ;

X . D o ta çõ e s o u su b v en çõ e s ev en tu a is , d ire tam en te d a U n iã o , d o s E s ta d o s e M un ic íp io s

o u a tra v é s d e Ó rg ão s P ú b lic o s d a A dm in is tra ç ã o d ire ta e in d ire ta ;

X I . A u x ílio s , c o n tr ib u iç õ e s e su b v en çõ e s d e en tid a d e s p r iv a d a s , n a c io n a is o u

in te rn a c io n a is ;

X II . D e ap o io cu ltu ra l d e Em p re sa s P r iv a d a s e In s titu iç õ e s P ú b lic a s ;

X III . D a p rom o ção d e E v en to s em g e ra l;

1 1

P a rá g ra fo 1 ° - S e rã o re je ita d o s a s d o a ç ão d e o r ig em du v id o sa o u d e fo n te ile g a l q '7 9 ',1.".",J

com p rom e tam d e fo rm a d ire ta o u in d ire ta o s o b je tiv o s d a O rg an iz a ç ão . r:dt1rv~
P a rá g ra fo 2 ° - T od a s a s d o a çõ e s se rã o an a lis a d a s p e la D ire to r ia E x e cu tiv a , q u e p o d ~ ;á

a c e itá - la s o u n ão , re sp e ita n d o o d isp o s to n o a r tig o an te r io r ;

R A ))JO C VM

A SSO C IA C A O D E R Á D IO C OM U N lT A R lA D E V A I~ JA O D I, M IN A S M G

A v . Jo v in o M a ria n o G om es , N um e ro 9 9 8 , C en tro

V a rjã o d e M in a s - M G
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fere C O " o O F ig iM ! q u e m e f o i a p rE 'S f f i t a d o . Da! f é .

a to s de M in a s , 1 9 /1 0 /2 0 1 7 f i " tE 'S to ~ v e r d a d e .

o ! . :R $ 4 ,5 3 R e c . :R $ O ,2 7 T .F . , l :R $ T o ta ! : f i1 6 ,2 9, ,
, .

i o S im 1 lod e i \o o r im - E s c r e v e n te f 'u t i z a d o

<, -
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A SSO C IA CA O D E RÁ D IO COM UN ITA R IA D E V A R JA O D E M IN A S M G - R Á D IO CVM

P a rág ra fo 3 ° - S e rá g a ran tid o ao s d o ad o re s q u e o d e se ja rem o s ig ilo n a id en tif ic a ç ão ,

q u e som en te p o d e rá se r q u eb rad o p o r d ec isão d a D ire to r ia E x ecu tiv a , ap ó s so lic ita ç ão

p o r e sc r ito o u p o r fo rç a ju d ic ia l.

A rtig o 39 ° . As d e sp e sa s d a E n tid ad e p o d em se r:

• D e sp e sa s o p e ra c io n a is , ta is com o a lu g u e l d e b en s im óv e is , c om p ra d e

eq u ip am en to s e o u tro s q u e s i ju lg u e n ece ssá r io ;

• P ag am en to d e m ão -d e -o b ra p a ra a sse sso ria té cn ic a , m anu ten ção e o p e ra ç ão d e

eq u ip am en to s e in s ta la çõ e s ;

• P ag am en to d e m ão d e o b ra , se rv iço s , co n su lto r ia e o u tro s p a ra co b rir d e sp e sa s

com a re a liz a ç ão d e p ro je to s o u a tiv id ad e s com fin s com un itá r io s ;

• P ag am en to a fu n c io n á rio s ;

•
• E o u tra s d e sp e sa s q u e ju lg a r n ece ssá r io p a ra o d e sen v o lv im en to d a s a tiv id ad e s d a

o rg an iz a ç ão .

C A P íTU L o V I

D A S D IS PO S IÇ Õ E S G ERA IS .

A rtig o 40 ° . A O rg an iz a ç ão , som en te p o d e rá se r d is so lv id a q u an d o n ão m a is h o u v e r

co n d içõ e s d e cum p rir su a s f in a lid ad e s e p o r p ro p o s ta d a D ire to r ia ap ro v ad a p o r d o is

te rço s d o s m em b ro s d a R A D IO CVM , em A ssem b le ia G e ra l E x trao rd in á ria ,

e sp ec ia lm en te co n v o cad a p a ra e s te f im , n ão p od en d o e la d e lib e ra r , em p rim e ira

co n v o cação sem a m a io ria ab so lu ta d o s a sso c iad o s , o u com m eno s d e um te rço (1 /3 ) n a s

co n v o caçõ e s seg u in te s .

A rtig o 4 1 ° . - N o ca so d e ex tin ç ão d a E n tid ad e , o p a tr im ôn io en tão ex is ten te , b em com o

o a tiv o e o p a ss iv o , re sp e ita d a s a s d o açõ e s co n d ic io n ad a s , se rão tran s fe r id a s a o u tra

p e sso a ju r íd ic a q u e se jam reg is trad a s n o ó rg ão com pe ten te d e aco rd o com a leg is la ç ão

em v ig o r , d e te rm in ad a s p e la A ssem b le ia g e ra l, p re fe ren c ia lm en te q u e ten h a o s m esm o

ob je tiv o s d o s q u a is a , O rg an iz a ç ão . q u e e s ta p e rso n a lid ad e ju r íd ic a se ja sem fin s

e co n ôm ico s e q u e ex e rç a a çõ e s v o ltad a s p a ra a ç ão so c ia l, in c lu são o u su s ten tab ilid ad e .

A rtig o 4 2 ° . A d e s titu iç ão d o s adm in is trad o re s só p o d e rá o co rre r em A ssem b le ia G e ra l,

p a ra is so co n v o cad a , m ed ian te ap ro v ação d a m a io ria d o s A sso c iad o s , o u se ja , 5 0% m a is

um do s A sso c iad o s com d ire ito a v o to , n ão p o d en d o e la d e lib e ra r , em p rim e ira

co n v o cação sem a m a io ria ab so lu ta d o s a sso c iad o s , o u com m eno s d e 5 0% m a is um nas

co n vo caçõ e s seg u in te s ( tr in ta ) 3 0 m in u to s ap ó s . \!j!AJyr/

P a rág ra fo ú n ico - O s d isp o s itiv o s d o p re sen te E s ta tu to só p o d e rão se r a lte rad o s ptí~
A ssem b le ia G e ra l, p a ra is so co n v o cad a , n ão p o d en d o e la d e lib e ra r , em p rim e ira

co n v o cação sem a m a io ria ab so lu ta d o s a sso c iad o s , o u em se u nd a co n vo cação com
RA ()(O CVM

A SSO C IA CA O D E RA lH O COM UN ITA R IA D E V A R .JA O lJE M IN A S

A v . Jo v in o M arian o G om es , N um e ro 9 9 8 , C en tro

V a rjão d e M in a s - M G
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Rua O legáriO M acie l, 437 - C entro - Patos de M inas - M G _ Fone; (34) 3821-2275

C O _ b iã
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ASSOCIACAO DE RÁDIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG - RÁDIO CVM
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13 13
qualquer numero de Associados aptos a votar sendo que estas preposições devam ser

aprovadas por maioria simples.

Artigo 43°. Os casos omissos serão analisados pela diretoria executiva e encaminhados

à Assembleia geral para apreciação, quando necessário.

Artigo 44°. Fica eleito o foro desta comarca da cidade de VaIjão de Minas - Estado
de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões fundadas neste estatuto.

Artigo 45°. O presente Estatuto, foi aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária
da ASSOCIACAODE RÁDIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG ,
realizado no dia 02 de Outubro de 2017, e entra em vigor na data do seu registro no
cartório competente, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Município de VaIjão de Minas - MG, 02 de Outubro de 2017.

v/tbv
JudittfCarvalho da Silva

Presidente

Advogado
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.492.549/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/10/1996

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO CVM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV JOVINO MARIANO GOMES
NÚMERO

998
COMPLEMENTO

 
CEP

38.794-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

VARJAO DE MINAS
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONT.S.GERALDO@NETSITE.COM.BR
TELEFONE

(34) 3821-5581
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/01/2018 às 14:30:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...

1 de 1 26/01/2018 14:30
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.024981/2014

ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: VARJÃO DE MINAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Divino Evandro Alves 783.654.576-87 Secretário 18/08/2014
18/08/2018

Judite Carvalho da Silva 480.968.226-91 Presidente 18/08/2014
18/08/2018

(34) 98015389
(38) 35675200

Belchor Machado de Lima 508.719.516-49 Tesoureiro 18/08/2014
18/08/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.024981/2014-15
Localidade: Varjão de Minas/MG
Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0220217)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/10/2014
1.2) Tempestividade: () Sim (x) Não.

2) Estatuto Social: fls. 12 a 36 (2320006) ? registrado
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, d
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, a
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ART. 6, a; art. 32
2.5) Órgão administrativo e cargos: ART. 22
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 24 ao 26
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
ART. 20 (4 anos)
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ART. 27 ao 31

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 26 (0220217) ? registrada
Mandato de 18/08/2014 a 18/08/2018
Presidente: Judite Carvalho da Silva
Secretário(a): Divino Evandro Alves
Tesoureiro(a): Belchior Machado de Lima

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 08 a 10 (0220217)

5) CNPJ: (2605704)

6) Certidão Negativa da Anatel: (2605912)

7) Declaração de conformidade: fl. 40 (1922457)
Página 1 de 126/01/2018 RADCOM
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8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Nova composição do conselho à fl. 05 do
Evento 2320006 ? a entidade deverá encaminhar novo relatório, devidamente assinado pelos novos conselheiros.

9) Endereço: OK

10) Portaria: (2134319)

***PENDÊNCIAS:

- A entidade deverá encaminhar novo relatório do Conselho comunitário, devidamente assinado pelos novos
conselheiros.

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a inexistência de vínculo.

***CONCLUSÕES:
Será elaborada Nota Técnica para solução da pendência indicada.

Luciana Pimentel Chaves

Página 2 de 226/01/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1947/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024981/2014-15.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 18753/2017/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Encaminhar relatório do
Conselho Comunitário
contendo a descrição e a
avaliação acerca da grade de
programação, devidamente
assinado pelos novos
conselheiros, conforme
previsão do art. 116 da
Portaria.

 

 

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras,

as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações

rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de
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Conselhos Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar

o relatório.

 

Observação 3: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros.

 

 

3.              Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 26/01/2018, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2605997 e o código CRC 1EBA41DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 2605997
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3016/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
JUDITE CARVALHO DA SILVA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas (CNPJ nº 01.492.549/0001-03)
Avenida Jovino Mariano Gomes, nº 187 - Centro 
​38.794-000 / Varjão de Minas - MG 
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024981/2014-15.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1947/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2606154 e o código CRC 2C10DE42.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3016/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024981/2014-15 - Nº SEI: 2606154
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ZYT411-87.9 Conexão FM- Emissora de Radiodifusão de Varjão de Minas- Autorizada pelo 
Ministério das Comunicações- Lei Nº 31.756  de 29\ 11\2002- Decreto Legislativo Nº821\2004 
Reconhecida Utilidade Publica Municipal Lei :  042\97 Utilidade Publica Estadual Lei: 18.245 
de 07\02\2009- Av. Jovino Mariano Gomes-  998- Centro- Varjão de Minas- CEP: 38794-000- 

Fone: 38- 3567 5200 – mail: conexaofm87@hotmail.com CNPJ:014925490001-3 Insc. 
Est.00176025000-8 

 
NOSSA PROGRAMAÇÃO 

De Segunda Sexta-feira 
 

Nomes de Programas e Descrição          Horarios  
Amanhecer no Sertão – Sertanejo caipira  
Descrição - Musicas Raízes – Noticias – Musicas Caipira 
– Talentos Regionais e avisos e Comunicados.   

Das 05:00 as 06:00 Horas 

A Voz de Cristo em Seu Lar – Reflexão e Musical  
Descrição – Musicas Regionais Cristã, Musicas de 
reflexão, entrevistas e informes para Comunidade.  

Das 06:00 as 06:30 Horas 

Amanhecer no Sertão – Parte 2 - Sertanejo caipira  
Descrição - Musicas Raízes – Noticias – Musicas Caipira 
– Talentos Regionais e avisos e Comunicados.   

Das 06:30 ás 07:00 Horas 

Parada Sertaneja – Musical Sertanejo  
Descrição – O Melhor da Musica Sertaneja, Artistas 
Locais, Musica Regional, Utilidade Publica, Noticias e 
dicas em geral.  

Das 07:00 as 07:30 Horas 

Informativo 87 - 1ª Edição - Informações  Internacionais, 
Nacionais, Regionais, Locais, entrevistas e relatos 
vivenciais. ( Edição Extraordinária sempre que 
necessário).    

Das 07h 30 às 08:00 
Horas 

Parada Sertaneja – Musical Sertanejo  
O Melhor da Musica Sertaneja, Musical Regional, Com 
horóscopo, notas, avisos, dicas de beleza, curiosidades, 
pequenas informações culturais, dicas culturais, saúde, 
educação, economia. 

Das 08:00 ás 10:00 Horas 

Experiência de Deus – Com Reginaldo 
Descrição – Programação com Estudos de comportamento 
e auxilio através da participação direta com a Comunidade  

Das 10:00 as 11:00 Horas 

Toques e Emoções – MPB  
MPB, Musicas Românticas, Musicas regional, Sucesso do 
momento, entrevistas Dicas de saúde, Qualidade de vida, 
informações, Dicas em geral, Notas Esportivas, Utilidade 
publica em geral.   

Das 11:00 as 13:00 Horas 

Informativo 87 - 1ª Edição - Informações  Internacionais, 
Nacionais, Regionais, Locais, entrevistas e relatos 
vivenciais. ( Edição Extraordinária sempre que 
necessário).    
 

Das 13:00 as 13:30 Horas 
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Sequencia Máxima. MPB 
Avisos, dicas variadas, curiosidades, informes culturais, 
economia, enquetes, cotações do dia, dicas de saúde, 
educação,  Informes dos Podees Executivo e Legislativo 

Das 13:30 as 15:00 Horas 

Evangelizar – hora  
Reflexão da vida e Estudo do comportamento.  

Das 15:00 ás 15:30 Horas 

Sequencia Máxima. – Parte 2 - MPB  
MPB, Sucessos do Momento, Talentos regional, Avisos, 
dicas variadas, curiosidades, informes culturais, economia, 
enquetes, cotações do dia, dicas de saúde, educação, 
Informes dos Podees Executivo e Legislativo 

Das 15:30 ás 17:00 Horas 

Tarde Sertaneja - Musical Sertanejo 
Musicas Sertanejas, notas, Dicas, Curiosidades, Noticias e 
avisos em geral. 

Das 17:00 ás 18:00 Horas  

A Hora de Maria – Responsabilidade das Comunidades  
Reflexão sobre a vida em Comunidade, avisos e 
Comunicados  

Das 18:00 ás 18:30 Horas 

Tarde Sertaneja - Musical Sertanejo 
Musicas Sertanejas, notas, Dicas, Curiosidades, Noticias e 
avisos em geral. 

18:30 ás 19:00 Horas 

A Voz do Brasil – Oficial  
Noticias do Executivo, legislativo e judiciário.  

Das 19:00 ás 20:00 Horas  

Mix Noturno – MPB, SERTANEJO, HITS 
Musicas Sertanejas, MPB variadas, Musicas regional, 
notas, avisos, informes, bate papo, Noticia em geral.             

Das 20:00ás 22:00 Horas 

A hora da Saudade. Românticas  
Musical Romântico, Mensagem, avisos e comunicados   

Das 22:00 ás 23:00 Horas 

 
 

PROGRAMAÇÃO Sábado 
Amanhecer no Sertão – Sertanejo caipira  
Descrição - Musicas Raízes – Noticias – Musicas 
Caipira – Talentos Regionais e avisos e Comunicados.   

Das 05:00 as 06:00 Horas 

A Voz de Cristo em Seu Lar – Reflexão e Musical  
Descrição – Musicas Regionais Cristã, Musicas de 
reflexão, entrevistas e informes para Comunidade.  

Das 06:00 as 06:30 Horas 

Amanhecer no Sertão – Parte 2 - Sertanejo caipira  
Descrição - Musicas Raízes – Noticias – Musicas 
Caipira – Talentos Regionais e avisos e Comunicados.   

Das 06:30 ás 08:00 Horas 
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A Voz do Produtor.  Programa Específico para o 
Homem e a Mulher do Campo e da Floresta, Produtores 
e Produtoras em Geral, Musicas Raízes, Clássicas 
Sertanejas, MPB, Mensagens,    Informações  
Específicas,  Horóscopo, Receitas, Curiosidades,bolsa de 
Valores, Cotação de Produtos, Curiosidades e 
informações sobre Meio Ambiente, Depoimentos, 
Palestras,  Palestras,  Entrevistas, Depoimentos, 
Enquetes, Relatos de Experiências,  Troca de Opiniões, 
Informações Trabalhistas, Domésticas, Pequenas 
Empresas, Notas e Avisos. 

Das 8:00 às 10:00 Horas       

Experiência de Deus – Com Reginaldo 
Descrição – Programação com Estudos de 
comportamento e auxilio através da participação direta 
com a Comunidade  

Das 10:00 as 11:00 Horas 

Hora da Saudade. Romântico e Instrumental   
Musicas Romântica, Orquestradas, Anos Dourados, 
Nacionais 

Das 11:00 as 13:00 Horas 

Musical Popular - MPB; Varia avisos,dicas variadas, 
curiosidades, informações, Nacional, Internacionais, 
Ritmos Variados, notas,  Artísticos culturais, economia, 
enquetes,cotações                  saúde, educação, 
horóscopo, Informes do Poder executivo e legislativo. 

Das 13:00 as 18:00 Horas 

A Hora de Maria – Responsabilidade das Comunidades  
Reflexão sobre a vida em Comunidade, avisos e 
Comunicados  

Das 18:00 ás 18:30 Horas 

Ritmos e Alegrias. Musical  
Músicas sertanejas, musicas variadas, Clássicas e MPBs, 
Avisos e comunicados, dicas e noticias em geral 

Das 18:30 ás 23:00 Horas 

 
 

DOMINGO 
Tuia Sertaneja – Musical Sertanejo 
Musicas Raízes – Noticias – Musicas Caipira – Talentos 
Regionais e avisos e Comunicados 
 

Das 05:00 as 08:00 Horas   

Viola na Roça – Musical Ao vivo com talentos da 
cidade e região, Musicas Sertanejas com artistas locais e 
regionais 

Das 08:00 as 12:00 Horas   
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ZYT411-87.9 Conexão FM- Emissora de Radiodifusão de Varjão de Minas- Autorizada pelo 
Ministério das Comunicações- Lei Nº 31.756  de 29\ 11\2002- Decreto Legislativo Nº821\2004 
Reconhecida Utilidade Publica Municipal Lei :  042\97 Utilidade Publica Estadual Lei: 18.245 
de 07\02\2009- Av. Jovino Mariano Gomes-  998- Centro- Varjão de Minas- CEP: 38794-000- 

Fone: 38- 3567 5200 – mail: conexaofm87@hotmail.com CNPJ:014925490001-3 Insc. 
Est.00176025000-8 

 
Ritmos Demais. Musical variado  
Musicas Variadas,Sertanejas, MPB variadas, notas, 
avisos, informes, bate papos em geral.     

Das 12:00 às 18:00 Horas 

A Hora de Maria – Responsabilidade das Comunidades  
Reflexão sobre a vida em Comunidade, avisos e 
Comunicados  

Das 18:00 ás 18:30 Horas 

Domingo Noturno - Musicas variadas, mensagens, 
MPB, notas, avisos, dicas variadas, Informes Artísticos, 
culturais, economia, enquetes, cotações do dia, dicas de 
saúde, Educação.     
 

Das 18:30 ás 23 Horas  
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05/09/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNIT.DE VARJAO DE MINAS-MINAS GERAIS

CNPJ: 01.492.549/0001-03

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:42:14 do dia 05/09/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 05/10/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet Anatel (3337912)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 1



05/09/2018 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

 
Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 01492549/0001-03
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG
Nome Fantasia:RADIO CVM
Endereço: AV JOVINO MARIANO GOMES SN / CENTRO / VARJAO DE MINAS / MG

/ 38794-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 31/08/2018 a 29/09/2018
 
Certificação Número: 2018083101354123858210
 
 
Informação obtida em 05/09/2018, às 15:43:02.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.492.549/0001-03

Certidão nº: 157866534/2018

Expedição: 05/09/2018, às 15:44:06

Validade: 03/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA DE VARJAO DE MINAS MG

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.492.549/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº 53900.024981/2014-15 

Localidade: Varjão de Minas/MG 

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas 

CNPJ 01.492.549/0001-03 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0220217). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/10/2014. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: solicitar. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 40 (1922457); 

 

3) Estatuto Social: fls. 12 a 36 (2320006) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2, I; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6, d; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6, a; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: ART. 6, a; art. 32; 

e) Órgão administrativo e cargos: ART. 22; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: ART. 24 a 26; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: ART. 20 (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: ART. 27 a 31. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 2; 

c) Sede: art. 1; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 8; 9, §2º; 

e) Direitos dos associados: art. 6; 

f) Deveres dos associados: art. 7; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 13; 15; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 40; 42, §único; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 12, §4º; 14, e; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 42, caput, §único; 

m) Critérios de eleição dos administradores: ausente. 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: ausente. 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 41. 

 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 05/08 (2320006) – registrada. OBS: A atual diretoria se encontra no 2º mandato 

consecutivo. 

Mandato de 02/10/2017 a 02/10/2021. 

Presidente: Judite Carvalho da Silva – incompleta. 

Secretário(a): Divino Evandro Alves. 

Tesoureiro(a): Belchior Machado de Lima. 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 08 a 10 (0220217); 

 

6) CNPJ: Evento 2605704 – Ativa. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Evento 3337912 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 2759447 e 2759448 do 

Processo digitalizado nº 01250.015072/2018-18. 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3337924 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB – Positiva. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT 3337929 – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, Tribunal de Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 

dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 

 

05/9/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 1947/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida 

em 21/02/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento 2759909. Em resposta, a Radiodifusora 

protocolizou os documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo digitalizado nº 

01250.015072/2018-18. 

Assim, após análise dos documentos apresentados, e tendo em vista a alteração da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 

União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 

exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 

para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Ausência dos Critérios de eleição dos 

administradores; Não está prevista a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um 

quinto) dos associados. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar comprovante de nacionalidade da Presidente, Sra. Judite Carvalho da Silva, haja vista 

que o documento apresentado está incompleto, consta apenas a frente do RG; 

d) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

 

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a inexistência de vínculo. 

 

 

***CONCLUSÕES: 

Será elaborada Nota Técnica, pela última vez, para solução das pendências indicadas. 

 

 

DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Judite Carvalho da 

Silva 
21/2/1943 480.968.226-91 

  
0213.6082.0213 

PTB 
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Secretário Divino Evandro Alves 19/9/1971 783.654.576-87 
 

Geraldo Rodrigues 

Alves e Alcedina 

Ferreira Alves 

0957.2115.0213 

MDB 

 

Tesoureiro(a) 
Belchor Machado de 

Lima 
08/11/1940 508.719.516-49 13902708 

Manoel Bessa 

Machado e Cândida 

Maria de Lima 

0738.6341.0264 

MDB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20222/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024981/2014-15.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 1947/2018/SEI-MCTIC (2605997).

 

ANÁLISE

2.         Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em
09/04/2018, será concedido à interessada o máximo de três oportunidades para o
cumprimento de exigências, conforme o disposto no art. 130, §3º e §4º.  

 

3.          Diante do exposto, considerando que a radiodifusora já foi notificada por
duas vezes, esta será a última oportunidade para o cumprimento das pendências
dispostas a seguir:

 

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

Portaria.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância às
disposições do Código Civil, a
saber:

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstos os critérios de eleição
dos administradores.

 

Art. 60 do CC: Não está
prevista a garantia de
convocação dos órgãos
deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.

 

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
da Presidente, Sra. Judite
Carvalho da Silva, tendo em
vista que o documento
apresentado está incompleto -
consta apenas a frente do RG.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.
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Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

5.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.
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8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 05/09/2018, às 16:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/09/2018, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3338417 e o código CRC BC9B5F4F.

Minutas e Anexos

Anexo 3338421.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 3338417
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\8k_]96̀ âYa\Yb_\7à\li_]\YmY67[]56dhaŶ6\Y\6̀de_\Y56noi_]\��+�&��������	�
�������
(
�p��
����
�������	�
�������
��&��	���������������
�������q���	

���

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
���
t�����	s�

� �wxs��

t���	���s� �

*����4���s� � yxs�� �tws��

z����
��	
s� �

�
�
�
�

r���������	�
����s� �

�
	
�s� � -����t�����	s� �

�us� � v	
��� � �wxs��

Anexo  (3338421)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 13



���������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�

���
�	��	����
��
�� �

������� � �������
������ �

���� � ��� ��
���������

� ������

��	
�
���� �

�
��������� � ����� ������

�������
���� �

�
�

!"#$%&'(�
)�*��	��
�
������
�
��+�����������
��,�� ��� ���-

�
����
,��������������./0�	������������1�2�//23�	
�
40.5��
)�6
�+���
�����
-

���
����	�7
�
��
�	
��
���	
��3�	
�	
�-

�����
�8����	��������7�����9
��

��
�������
�	
������9
����������
��	
��
��
-

���
������	� ���
)�� ���
�+��	����	���
	�	��	
���������� ��	�����:����������
�
���� ��	���
-

���
����	
��
��,�� ���
� �

Anexo  (3338421)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 14



�

Anexo  (3338421)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 15



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35638/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
JUDITE CARVALHO DA SILVA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas (CNPJ nº 01.492.549/0001-03)
Avenida Jovino Mariano Gomes, nº 187 - Centro 
​38.794-000 / Varjão de Minas - MG 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.024981/2014-15. 

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20222/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/09/2018, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3338432 e o código CRC 6DDB0488.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35638/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024981/2014-15 - Nº SEI: 3338432
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44212/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
JUDITE CARVALHO DA SILVA
Representante Legal da Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas (CNPJ nº 01.492.549/0001-03)
Avenida Jovino Mariano Gomes, nº 187 - Centro 
​38.794-000 / Varjão de Minas - MG 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.024981/2014-15.

 

Senhora Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 20222/2018/SEI-
MCTIC (3511318), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/11/2018, às 13:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3524245 e o código CRC 49EA1619.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44212/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.024981/2014-15 - Nº SEI: 3524245
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14/11/2018

1/1

 
 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: OTIMA - ORGANIZACAO DE TRANSFORMACAO SOCIAL, INCLUSAO E MEIO

AMBIENTE
CNPJ: 24.943.191/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 16:42:07 do dia 07/11/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 06/05/2019.
 Código de controle da certidão: 4B2B.44A2.F001.9EC9

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Processo nº 53900.024981/2014-15 

Localidade: Varjão de Minas/MG 

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas 

CNPJ 01.492.549/0001-03 

 

Documentos exigidos para a renovação: 

 

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (0220217). 

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 27/10/2014. 

1.2) Tempestividade: (x) Sim – Abrangida pela Lei nº 13.424/2017 (art. 6-B, §6º). 

1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Evento SEI 3568439. 

 

2) Declaração de conformidade: fl. 40 (1922457); 

 

3) Estatuto Social: Eventos 3568530; 3568532 (Processos 01250.068137/2018-10 e 01250.068138/2018-

64) – registrado. 

3.1) Adequação à Portaria: 

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3, I; 

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 7, I; 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7, VII, VIII; 

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7, II, VIII; 

e) Órgão administrativo e cargos: art. 29; 

f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 33 a 35; 

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 

recondução: art. 29, §1º (4 anos); 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 36 a 39. 

 

3.2) Adequação ao Código Civil: 

a) Denominação: art. 1; 

b) Fins: art. 3; 

c) Sede: art. 1, I; 

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5; 7, IV; 9, 10; 11; 14; 

e) Direitos dos associados: art. 7; 

f) Deveres dos associados: art. 8; 

g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 14, §4º; 

h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 43; 45; 

i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 19 a 28; 

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 48; 54; 

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 25, I; 49; 

l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 

esses assuntos: art. 22; 26, II, IV; 

m) Critérios de eleição dos administradores: art. 40; 

n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 7, IX; 21, III; 

o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 48. 

 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 05/08 (2320006) – registrada. OBS: A atual diretoria se encontra no 2º mandato 

consecutivo. 

Mandato de 02/10/2017 a 02/10/2021. 

Presidente: Judite Carvalho da Silva. 

Secretário(a): Divino Evandro Alves. 

Tesoureiro(a): Belchior Machado de Lima. 

 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 08 a 10 (0220217); Evento SEI 3568501. 
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6) CNPJ: Evento SEI 2605704 – Ativa. 

 

7) Certidão Negativa da Anatel: Evento SEI 3980034 – Negativa. 

 

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 2759447 e 2759448 do 

Processo digitalizado nº 01250.015072/2018-18. 

 

9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS): Certidão FGTS 3980040 – Regular. 

 

10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 

Certidão RFB 3568504 (Processo 01250.068134/2018-86) – Negativa. 

 

11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 

Certidão JT 3568502 (Processo 01250.068134/2018-86) – Negativa. 

 

12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, Tribunal de Justiça de Minas Gerais e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos 

dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 

 

 

***PENDÊNCIAS: 
 

05/9/2018 – Após análise dos autos a entidade foi notificada, pela segunda vez, a cumprir pendências, 

conforme comunicado por meio da Nota Técnica nº 1947/2018/SEI-MCTIC. A referida nota foi recebida 

em 21/02/2018, conforme Aviso de Recebimento Postal (AR), evento 2759909. Em resposta, a Radiodifusora 

protocolizou os documentos, os quais foram anexados aos autos por meio do Processo digitalizado nº 

01250.015072/2018-18. 

Assim, após análise dos documentos apresentados, e tendo em vista a alteração da Portaria nº 

4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da 

União em 09/04/2018, que concede à interessada o máximo de três oportunidades para o cumprimento de 

exigências, conforme o previsto no art. 130, §3º e §4º, será concedida a terceira e última oportunidade 

para o cumprimento das pendências a seguir: 

 

a) Estatuto Social: Adequação ao Código Civil – Ausência dos Critérios de eleição dos 

administradores; Não está prevista a Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um 

quinto) dos associados. 

b) Encaminhar novo Requerimento de acordo com o anexo 5 da Portaria; 

c) Encaminhar comprovante de nacionalidade da Presidente, Sra. Judite Carvalho da Silva, haja vista 

que o documento apresentado está incompleto, consta apenas a frente do RG; 

d) Encaminhar Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida 

ativa da União, expedida pela Receita Federal. 

 

Vínculo: Após pesquisa, verificou-se a inexistência de vínculo. 

 

 

 

18/03/2019 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 

 

***CONCLUSÃO: 
 

- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos.  

- A entidade não possui vínculos. 
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- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 

Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações 

distribuídas que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga. 

- Processo instruído.  

- Será elaborado e-mail solicitando informações à CGFI acerca de processos de apuração de infração em 

andamento ou já concluídos. 

 

 

 
CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Judite Carvalho da 

Silva 
21/2/1943 480.968.226-91 1000800 Maria Marra da Silva 0213.6082.0213 

PTB 

 

Secretário Divino Evandro Alves 19/9/1971 783.654.576-87 
 

Geraldo Rodrigues 

Alves e Alcedina 

Ferreira Alves 

0957.2115.0213 

MDB 

 

Tesoureiro(a) 
Belchor Machado de 

Lima 
08/11/1940 508.719.516-49 13902708 

Manoel Bessa 

Machado e Cândida 

Maria de Lima 

0738.6341.0264 

MDB 
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Correspondência Eletrônica - 3980141

Data de Envio: 
  18/03/2019 17:51:57

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS,
entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de VARJÃO DE MINAS / MG (processo nº 53900.024981/2014-15), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade comunitária que
pleiteia a Renovação de Outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Ter, 19 de mar de 2019 09:25

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Prezado(a) responsável

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e

de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe

qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Associação de Rádio Comunitária  de Varjão

de Minas , entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Varjão

de Minas/MG .

At.te,

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 18 de março de 2019 17:51:58
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de
Outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO DE
RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE MINAS, entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
VARJÃO DE MINAS / MG (processo nº 53900.024981/2014-15), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 19/03/2019 10:40
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SRD - VARJÃO DE MINAS.pdf
227 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.024981/2014-15.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 04/04/2019, às 17:51 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034506 e o código CRC AB37EA09.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4034506
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5189/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.024981/2014-15.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à Associação de Rádio Comunitária de
Varjão de Minas, na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 849, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
07/06/2002 (evento SEI 2134319), e Decreto Legislativo nº 821, publicado no DOU
de 08/11/2004 (evento SEI 4034502).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 08/10/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
da outorga em 27/10/2014, à fl. 01 (evento SEI 0220217), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do
Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE VARJÃO DE
MINAS

 

QUADRO DIRETIVO
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Presidente: Judite Carvalho da Silva

Secretário: Divino Evandro Alves

Tesoureiro: Belchior Machado de Lima

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
fl. 01 (0220217); Novo

Requerimento
(3568439).

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Eventos
SEI 3568530, 3568532

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 05 a 08, evento
SEI 2320006.

3.1 Mandato da diretoria em exercício
de 02/10/2017 a

02/10/2021.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fl. 08 a 10 (0220217);
Evento SEI 3568501.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes
do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Eventos
SEI 2759447 e 2759448

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fl. 40 (1922457).

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

Evento SEI 2605704.

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Evento SEI 3980034.
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9 Certidão que comprove a regularidade da entidade
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Evento SEI 3980040.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Evento SEI 3568504.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Evento SEI 3568502.

12 Relatório de apuração de infrações. E-mail CGFI (3981285).

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação
da autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4034503).

 

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024981/2014-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 08, de novembro, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
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que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5189/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Analista, em 05/04/2019, às 08:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:53 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 20/05/2019, às 17:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4034511 e o código CRC AB291375.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4034511
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.024981/2014-15.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 5189/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
4034511), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4220662 e o código CRC 4A8D8BFF.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.024981/2014-15,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 08, de novembro, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 5189/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
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6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4220662
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.024981/2014-15

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho SEARC (4220662), encaminha-se minuta
(4232419).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232429 e o código CRC 6D4D2823.

 

 

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4232429
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232419 e o código CRC 11C4355B.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4232419
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC

DESPACHO

Processo nº: 53900.024981/2014-15
Referência:
 
Interessado: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas,
inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436982 e o código CRC C8AE0F26.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4436982
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4755/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-
15, resolve:                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626948 e o código CRC 1D51E6BA.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4626948
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 19/09/2019 11:50:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
Data prevista de publicação: 20/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5507660

2 of 2 19/09/2019 11:51
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.024981/2014-15.

Entidade: Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4755 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Rádio Comunitária de Varjão de Minas para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.024981/2014-15, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao
setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669490 e o código CRC B25480C9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4669490
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EM nº 01286/2019 MCTIC
 

Brasília, de 30 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.024981/2014-15,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 08, de novembro, de 2014, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 5189/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.755/2019, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos EM nº 01286/2019 MCTIC (4811153)         SEI 53900.024981/2014-15 / pg. 38



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.024981/2014-15.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811169 e o código CRC E7A5DEAB.

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4811169
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